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Seção IV
Da Redução da Penalidade
Art. 804. Ao sujeito passivo que, notificado, efetuar o pagamento, a compensação ou
o parcelamento dos débitos será concedida redução da multa de lançamento de ofício
nos seguintes percentuais (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, com redação dada pela Lei nº
11.941, de 2009, art. 28):
I - 50% (cinquenta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no
prazo de 30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado do
lançamento (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, inciso I, incluído pela Lei nº 11.941, de 2009,
art. 28);
II - 40% (quarenta por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data em que foi notificado do lançamento (Lei nº 8.218,
de 1991, art. 6º, inciso II, incluído pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 28);
III - 30% (trinta por cento), se for efetuado o pagamento ou a compensação no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data em que o sujeito passivo foi notificado da decisão
administrativa de primeira instância (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, inciso III, incluído
pela Lei nº 11.941, de 2009, art. 28); e
IV - 20% (vinte por cento), se o sujeito passivo requerer o parcelamento no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data em que foi notificado da decisão administrativa de
primeira instância (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, inciso IV, incluído pela Lei nº 11.941,
de 2009, art. 28).
Parágrafo único. No caso de provimento a recurso de ofício interposto por autoridade
julgadora de primeira instância, aplica-se a redução prevista no inciso III do caput para
o caso de pagamento ou compensação, e no inciso IV do caput para o caso de
parcelamento (Lei nº 8.218, de 1991, art. 6º, § 1º, incluído pela Lei nº 11.941, de 2009,
art. 28).
CAPÍTULO V
DAS PENALIDADES DECORRENTES DE INFRAÇÕES ÀS DISPOSIÇÕES DE APRESENTAÇÃO DE
ARQUIVOS DIGITAIS E SISTEMAS
Art. 805. A inobservância do disposto no art. 792 acarretará a imposição das seguintes
penalidades (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, com redação dada pela Lei nº 13.670, 30
de maio de 2018, art. 4º):
I - multa equivalente a 0,5% (meio por cento) do valor da receita bruta da pessoa
jurídica no período a que se refere a escrituração aos que não atenderem aos requisitos
para a apresentação dos registros e respectivos arquivos;
II - multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da operação correspondente,
limitada a 1% (um por cento) do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período
a que se refere a escrituração, aos que omitirem ou prestarem incorretamente as
informações referentes aos registros e respectivos arquivos; e
III - multa equivalente a 0,02% (dois centésimos por cento) por dia de atraso, calculada
sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período a que se refere a escrituração,
limitada a 1% (um por cento) desta, aos que não cumprirem o prazo estabelecido para
apresentação dos registros e respectivos arquivos.
Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas que utilizarem o Sped, as multas de que
tratam o caput serão reduzidas (Lei nº 8.218, de 1991, art. 12, parágrafo único, incluído
pela Lei nº 13.670, de 2018, art. 4º):
I - à metade, quando a obrigação for cumprida após o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de ofício; e
II - a 75% (setenta e cinco por cento), se a obrigação for cumprida no prazo fixado em
intimação.
LIVRO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
CAPÍTULO I
DA PRESCRIÇÃO
Art. 806. A ação para a cobrança de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da
Cofins prescreve no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da sua constituição
definitiva (Lei nº 5.172, de 1966, art. 174; e Súmula Vinculante nº 8, de 2008, do
Supremo Tribunal Federal).
CAPÍTULO II
DA DECADÊNCIA
Art. 807. O direito de constituir o crédito tributário referente à Contribuição para o
PIS/Pasep e à Cofins extingue-se após decorrido o prazo de 5 (cinco) anos, contado (Lei
nº 5.172, de 1966, art. 150, § 4º, e art. 173):
I - da data da ocorrência do fato gerador, quando o sujeito passivo antecipar o
pagamento da contribuição, exceto se tiver ocorrido dolo, fraude ou simulação;
II - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento da contribuição
poderia ter sido efetuado; ou
III - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal,
o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput, o direito extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo neles previstos, contado da data em que
tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 808. As atividades de fiscalização da Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição
para o PIS/Pasep-Importação, da Cofins e da Cofins-Importação serão presididas e
executadas pela autoridade administrativa competente (Lei nº 5.172, de 1966, arts. 142,
194 e 196; e Lei nº 4.502, de 1964, art. 93).
Parágrafo único. A autoridade administrativa a que se refere o caput é o Auditor-Fiscal
da Receita Federal do Brasil (Lei nº 5.172, de 1966, arts. 142, 194 e 196; Lei nº 4.502,
de 1964, art. 93; Lei nº 10.593, de 2002, art. 6º; e Lei nº 11.457, de 2007, art. 9º).
Capítulo IV
Do Processo Administrativo Fiscal
Art. 809. O processo administrativo de determinação e exigência da Contribuição para
o PIS/Pasep e da Cofins, bem como o de consulta sobre a aplicação da respectiva
legislação, serão regidos pelas normas do processo administrativo de determinação e
exigência dos créditos tributários da União (Lei Complementar nº 70, de 1991, art. 10,
parágrafo único; e Lei nº 9.715, de 1998, art. 11).
TÍTULO II
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 810. Ficam revogadas:
I - a Instrução Normativa RFB nº 955, de 9 de julho de 2009;
II - a Instrução Normativa RFB nº 1.267, de 27 de abril de 2012;
III - a Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 11 de outubro de 2019;
IV - a Instrução Normativa RFB nº 2.092, de 6 de julho de 2022; e
V - a Instrução Normativa RFB nº 2.109, de 4 de outubro de 2022.
Art. 811. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e entrará
em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO II

AU T O P EÇ A S
1. Tubos de borracha vulcanizada não endurecida da posição 40.09, com

acessórios, próprias para máquinas e veículos autopropulsados das posições 84.29,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 8706.00;

2. Partes da posição 84.31, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente
destinadas às máquinas e aparelhos das posições 84.29;

3. Motores do código 8408.90.90, próprios para máquinas dos códigos 84.29,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;

4. Cilindros hidráulicos do código 8412.21.10, próprios para máquinas dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;

5. Outros motores hidráulicos de movimento retilíneo (cilindros) do código 8412.21.90,
próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;

6. Cilindros pneumáticos do código 8412.31.10, próprios para produtos dos
códigos 8701.20.00, 87.02 e 87.04;

7. Bombas volumétricas rotativas do código 8413.60.19, próprias para produtos
dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 8701.20.00, 87.02 e 87.04;

8. Compressores de ar do código 8414.80.19, próprios para produtos dos
códigos 8701.21.00, 8701.22.00, 8701.23.00, 8701.24.00, 8701.29.00, 87.02 e 87.04;

9. Caixas de ventilação para veículos autopropulsados, classificadas no código 8414.90.39;
10. Partes classificadas no código 8432.90.00, de máquinas das posições

8432.41.00, 8432.42.00 e 8432.80.00;
11. Válvulas redutoras de pressão classificadas no código 8481.10.00, próprias

para máquinas e veículos autopropulsados dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 8706.00;

12. Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas classificadas no
código 8481.20.90, próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00 e 8433.5;

13. Válvulas solenóides classificadas no código 8481.80.92, próprias para
máquinas e veículos autopropulsados das posições 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00,
8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 8706.00;

14. Embreagens de fricção do código 8483.60.1, próprias para máquinas dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;

15. Outros motores de corrente contínua do código 8501.10.19, próprios para
acionamento elétrico de vidros de veículos autopropulsados.

ANEXO III

PRODUTOS QUÍMICOS DO CAPÍTULO 29 DA TIPI

. Nº PRODUTO

. 1 A BAC AV I R

. 2 AC A M P R O S S AT O

. 3 AC A R B O S E

. 4 AC E B U T O LO L

. 5 AC EC L I D I N A

. 6 AC EC LO F E N ACO

. 7 ACEFURATO DE DEXAMETASONA

. 8 AC E M E T AC I N A

. 9 ACEPONATO DE HIDROCORTISONA

. 10 ACEPONATO DE METILPREDNISOLONA

. 11 ACETARSOL SÓDICO

. 12 ACETATO DE BETAMETASONA

. 13 ACETATO DE BUSSERRELINA

. 14 ACETATO DE CASPOFUNGINA

. 15 ACETATO DE CETRORELIX

. 16 ACETATO DE CIPROTERONA

. 17 ACETATO DE CLOSTEBOL

. 18 ACETATO DE CORTISONA

. 19 ACETATO DE DESMOPRESSINA

. 20 ACETATO DE DEXAMETASONA

. 21 ACETATO DE ERGOCALCIFEROL

. 22 ACETATO DE ESTRADIOL

. 23 ACETATO DE FLECAINIDA

. 24 ACETATO DE FLUDROCORTISONA

. 25 ACETATO DE FLUNISOLIDA

. 26 ACETATO DE FLUORMETOLONA
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. 27 ACETATO DE FLUPREDNIDENO

. 28 ACETATO DE FLUPREDNISOLONA

. 29 ACETATO DE GANIRELIX

. 30 ACETATO DE GLATIRAMER

. 31 ACETATO DE GOSSERRELINA

. 32 ACETATO DE GUANABENZ

. 33 ACETATO DE HIDROCORTISONA

. 34 ACETATO DE HIDROXIPROGESTERONA

. 35 ACETATO DE HIDROXOCOBALAMINA

. 36 ACETATO DE LANREOTIDA

. 37 ACETATO DE LEUPRORRELINA

. 38 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA

. 39 ACETATO DE MEGESTROL

. 40 ACETATO DE METILPREDNISOLONA

. 41 ACETATO DE NAFARRELINA

. 42 ACETATO DE NOMEGESTROL

. 43 ACETATO DE NORETISTERONA

. 44 ACETATO DE OCTREOTIDA

. 45 ACETATO DE PREDNISOLONA

. 46 ACETATO DE PREDNISONA

. 47 ACETATO DE RETINOL

. 48 ACETATO DE SOMATOSTATINA

. 49 ACETATO DE TERIPARATIDA

. 50 ACETATO DE TERLIPRESSINA

. 51 ACETATO DE TETRACOSACTIDA

. 52 ACETATO DE TOCOFEROL

. 53 ACETATO DE TRIPTORRELINA

. 54 ACETATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 55 AC E T A Z O L A M I DA

. 56 ACETAZOLAMIDA SÓDICA

. 57 AC E T I LC I S T E Í N A

. 58 AC E T I L M E T I O N I N A

. 59 ACIBUTATO DE BETAMETASONA

. 60 AC I C LOV I R

. 61 ACICLOVIR SÓDICO

. 62 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO

. 63 ÁCIDO ACEXÂMICO

. 64 ÁCIDO ALENDRÔNICO

. 65 ÁCIDO AMINOCAPRÓICO

. 66 ÁCIDO ARAQUIDÔNICO

. 67 ÁCIDO ASCÓRBICO

. 68 ÁCIDO AZELÁICO

. 69 ÁCIDO CLAVULÂNICO

. 70 ÁCIDO DESIDROCÓLICO

. 71 ÁCIDO FLUFENÂMICO

. 72 ÁCIDO FÓLICO

. 73 ÁCIDO FOLÍNICO

. 74 ÁCIDO FUSÍDICO

. 75 ÁCIDO GAMA-AMINOBUTÍRICO

. 76 ÁCIDO IOCETÂMICO

. 77 ÁCIDO IOGLÍCICO

. 78 ÁCIDO IOPANÓICO

. 79 ÁCIDO IOXÁGLICO

. 80 ÁCIDO IOXITALÂMICO

. 81 ÁCIDO MEFENÂMICO

. 82 ÁCIDO NALIDÍXICO

. 83 ÁCIDO NICOTÍNICO

. 84 ÁCIDO ORÓTICO

. 85 ÁCIDO OXOLÍNICO

. 86 ÁCIDO PANTOTÊNICO

. 87 ÁCIDO PARA-AMINOSALICÍLICO

. 88 ÁCIDO PIPEMÍDICO

. 89 ÁCIDO TIAPROFÊNICO

. 90 ÁCIDO TOLFENÂMICO

. 91 ÁCIDO TRANEXÂMICO

. 92 ÁCIDO UNDECILÊNICO

. 93 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO

. 94 ÁCIDO VALPRÓICO

. 95 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO

. 96 AC I P I M OX

. 97 AC I T R E T I N A

. 98 AC R I F L AV I N A

. 99 AC TINOMICINA

. 100 A DA P A L E N O

. 101 A D E FOV I R

. 102 A D E FOV I R - D I V I P OX I L A

. 103 ADEMETIONINA

. 104 ADENOSINA

. 105 ADIFENINA

. 106 ADIPATO DE PIPERAZINA

. 107 A L AT R O F LOX AC I N O

. 108 A L B E N DA Z O L

. 109 ALENDRONATO DE SÓDIO

. 110 A L FAC A LC I D O L

. 111 ALFENTANILA

. 112 ALFUZOSINA

. 113 A LG ES T O N A

. 114 A LG ES T O N A - AC E T O F E N I DA

. 115 A LG ES T O N A - AC E T O N I DA

. 116 A L I L ES T R E N O L

. 117 A L I Z A P R I DA

. 118 ALMITRINA

. 119 A LO Í N A

. 120 A LO P U R I N O L

. 121 ALPRAZOLAM

. 122 ALPROSTADIL

. 123 A LT R E T A M I N A

. 124 AMANTADINA

. 125 A M B R OX O L

. 126 AMBUFILINA

. 127 A M I C AC I N A

. 128 A M I FO S T I N A

. 129 A M I LO R I DA

. 130 AMINEPTINA

. 131 A M I N OAC R I D I N A

. 132 AMINOFENAZONA

. 133 AMINOFILINA

. 134 A M I N O G LU T E T I M I DA

. 135 A M I N O Q U I N U R I DA

. 136 A M I O DA R O N A

. 137 A M I S S U L P R I DA

. 138 AMITRIPTILINA

. 139 A M O BA R B I T A L

. 140 AMOBARBITAL SÓDICO

. 141 A M O D I AQ U I N A

. 142 AMOROLFINA

. 143 A M OX I C I L I N A

. 144 AMOXICILINA SÓDICA

. 145 AMOXICILINA TRIIDRATADA

. 146 AMPICILINA

. 147 AMPICILINA BENZATINA

. 148 AMPICILINA SÓDICA

. 149 AMPICILINA TRIIDRATADA

. 150 A M P I R OX I C A M

. 151 A M P R E N AV I R

. 152 ANASTRAZOL

. 153 A N A S T R OZ O L

. 154 ANFEPRAMONA

. 155 ANFOTERICINA B

. 156 A N LO D I P I N O

. 157 ANRINONA

. 158 ANTIMONIATO DE MEGLUMINA

. 159 APOMORFINA

. 160 A P R AC LO N I D I N A

. 161 APREPITANTE

. 162 A P R OT I N I N A

. 163 A R B EC AC I N A

. 164 ARGININA

. 165 A R G I P R ES S I N A

. 166 ARIPIPRAZOL

. 167 ARTEMETER

. 168 ARTEMISININA

. 169 A R T ES S U N AT O

. 170 ARTESSUNATO DE SÓDIO

. 171 ASCORBATO DE CÁLCIO

. 172 ASCORBATO DE NICOTINAMIDA

. 173 ASCORBATO DE SÓDIO

. 174 ASPARTATO DE ARGININA

. 175 ASPARTATO DE MAGNÉSIO

. 176 ASPARTATO DE ORNITINA

. 177 ASPARTATO DE POTÁSSIO

. 178 ASTEMIZOL

. 179 AT E N O LO L

. 180 AT O R V A S T AT I N A

. 181 ATORVASTATINA CÁLCICA

. 182 ATORVASTATINA SÓDICA

. 183 AT O S I BA N A

. 184 AT OV AQ U O N A

. 185 AT R AC Ú R I O

. 186 AT R O P I N A

. 187 A Z AT A D I N A

. 188 A Z AT I O P R I N A

. 189 AZATIOPRINA SÓDICA

. 190 AZELASTINA

. 191 AZITROMICINA

. 192 A Z T R EO N A M

. 193 BAC A M P I C I L I N A

. 194 BAC I T R AC I N A

. 195 BACITRACINA ZÍNCICA

. 196 BAC LO F E N O

. 197 BA M E T A N A

. 198 BA M I F I L I N A

. 199 BA R B E X AC LO N A

. 200 BA R B I T A L

. 201 B EC LO M E T A S O N A

. 202 BECLONATO DE BETAMETASONA

. 203 BENAZEPRIL

. 204 B E N A Z E P R I L AT E

. 205 BENCICLANO

. 206 B E N D R O F LU M E T I A Z I DA

. 207 B E N S E R A Z I DA

. 208 BENZBROMARONA

. 209 B E N Z I DA M I N A

. 210 BENZILPENICILINA

. 211 BENZILPENICILINA BENZATINA

. 212 BENZILPENICILINA POTÁSSICA

. 213 BENZILPENICILINA PROCAÍNA

. 214 BENZILPENICILINA SÓDICA

. 215 B E N Z N I DA Z O L

. 216 BENZOATO DE BETAMETASONA

. 217 BENZOATO DE ESTRADIOL

. 218 BENZOATO DE RIZATRIPTANO

. 219 BENZOCAÍNA

. 220 B E N Z O I L M E T R O N I DA Z O L

. 221 B E N Z OX I Q U I N A

. 222 BERBERINA

. 223 BESILATO DE ANLODIPINO

. 224 BESILATO DE ATRACÚRIO

. 225 BESILATO DE CISATRACÚRIO

. 226 BETA ESCINA

. 227 BETACIPIONATO DE ESTRADIOL

. 228 BETAERGOCRIPTINA

. 229 B E T A FO L I T R O P I N A

. 230 BETAÍNA

. 231 BETAISTINA

. 232 BETAMETASONA

. 233 B E T A X O LO L

. 234 B EZ A F I B R AT O

. 235 B I C A LU T A M I DA

. 236 B I FO N A Z O L

. 237 B I OT I N A

. 238 BIPERIDENO
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. 239 B I S ACO D I L

. 240 BISMETANOSSULFONATO DE ALMITRINA

. 241 B I S O P R O LO L

. 242 BISSULFATO DE QUININA

. 243 BISSULFITO SÓDICO DE MENADIONA

. 244 BITARTARATO DE COLINA

. 245 BITARTARATO DE EPINEFRINA

. 246 BITARTARATO DE HIDROCODONA

. 247 BITARTARATO DE METARAMINOL

. 248 BITARTARATO DE NOREPINEFRINA

. 249 B L EO M I C I N A

. 250 BORATO DE EPINEFRINA

. 251 BOSENTANA

. 252 BRIMONIDINA

. 253 B R I N Z O L A M I DA

. 254 BRODIMOPRIMA

. 255 BROMAZEPAM

. 256 BROMETO DE CETILPIRIDÍNIO

. 257 BROMETO DE EMEPRÔNIO

. 258 BROMETO DE IPRATRÓPIO

. 259 BROMETO DE METACOLINA

. 260 BROMETO DE N-BUTIL ESCOPOLAMÔNIO

. 261 BROMETO DE NEOSTIGMINA

. 262 BROMETO DE PANCURÔNIO

. 263 BROMETO DE PINAVÉRIO

. 264 BROMETO DE PIPECURÔNIO

. 265 BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA

. 266 BROMETO DE PROPANTELINA

. 267 BROMETO DE ROCURÔNIO

. 268 BROMETO DE SUXAMETÔNIO

. 269 BROMETO DE TIOTRÓPIO

. 270 BROMETO DE VECURÔNIO

. 271 BROMEXINA

. 272 BROMIDRATO DE CITALOPRAM

. 273 BROMIDRATO DE DEXTROMETORFANO

. 274 BROMIDRATO DE DIFENILPIRALINA

. 275 BROMIDRATO DE DOBUTAMINA

. 276 BROMIDRATO DE EPINASTINA

. 277 BROMIDRATO DE ESCOPOLAMINA

. 278 BROMIDRATO DE FENOTEROL

. 279 BROMIDRATO DE GALANTAMINA

. 280 BROMIDRATO DE HIOSCINA

. 281 BROMIDRATO DE HIOSCINAMINA

. 282 BROMIDRATO DE HOMATROPINA

. 283 BROMIDRATO DE NALORFINA

. 284 BROMOCRIPTINA

. 285 B R O M O P R I DA

. 286 BRONFENIRAMINA

. 287 B R OV A N E X I N A

. 288 B R OX I Q U I N O L I N A

. 289 BUCLIZINA

. 290 B U D ES O N I DA

. 291 B U F LO M E D I L

. 292 BUMADIZONA

. 293 BUMADIZONA CÁLCICA

. 294 B U M E T A N I DA

. 295 B U N O LO L

. 296 B U P I V AC A Í N A

. 297 BUPRENORFINA

. 298 BUSPIRONA

. 299 BUSSERRELINA

. 300 B U S S U L FA N O

. 301 BUTAMBENO

. 302 B U T A M I R AT O

. 303 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

. 304 BUTIRATO DE CLOBETASONA

. 305 BUTIRATO DE HIDROCORTISONA

. 306 CABERGOLINA

. 307 C A LC I F E R O L

. 308 C A LC I P OT R I O L

. 309 C A LC I T O N I N A

. 310 CALCITONINA SINTÉTICA DE SALMÃO

. 311 CALCITONINA SINTÉTICA HUMANA

. 312 C A LC I T R I O L

. 313 C A M B E N DA Z O L

. 314 C A M I LO F I N A

. 315 C A N D E R S AT A N A - C I L E X E T I L A

. 316 C A N D ES A R T A N A

. 317 C A P EC I T A B I N A

. 318 CAPROATO DE FLUOCORTOLONA

. 319 CAPROATO DE HIDROXIPROGESTERONA

. 320 CAPSAICINA

. 321 CAPTOPRIL

. 322 C A R BACO L

. 323 CARBAMATO DE CLORFENESINA

. 324 C A R BA M A Z E P I N A

. 325 CARBASSALATO DE CÁLCIO

. 326 C A R BA Z O C R O M O

. 327 CARBENICILINA

. 328 CARBENICILINA DISSÓDICA

. 329 CARBETOCINA

. 330 CARBIDOPA

. 331 C A R B I N OX A M I N A

. 332 CARBOCISTEÍNA

. 333 CARISOPRODOL

. 334 CARMUSTINA

. 335 CARNITINA

. 336 C A R V E D I LO L

. 337 CASPOFUNGINA

. 338 C E FAC LO R

. 339 C E FA D R OX I L A

. 340 C E FA L E X I N A

. 341 CEFALEXINA MONOIDRATADA

. 342 C E FA LOT I N A

. 343 CEFALOTINA SÓDICA

. 344 C E FA Z O L I N A

. 345 CEFAZOLINA SÓDICA

. 346 CEFEPIMA

. 347 CEFETAMETE

. 348 CEFIXIMA

. 349 C E FO D I Z I M A

. 350 C E FO P E R A Z O N A

. 351 CEFOPERAZONA SÓDICA

. 352 C E FOT A X I M A

. 353 CEFOTAXIMA SÓDICA

. 354 C E FOX I T I N A

. 355 CEFOXITINA SÓDICA

. 356 CEFPIROMA

. 357 C E F P O D OX I M A

. 358 C E F P R OZ I L A

. 359 CEFTAZIDIMA

. 360 CEFTAZIDIMA SODICA

. 361 CEFTIBUTENO

. 362 CEFTIZOXIMA SÓDICA

. 363 CEFTRIAXONA

. 364 CEFTRIAXONA SÓDICA

. 365 C E F U R OX I M A

. 366 CEFUROXIMA AXETIL

. 367 CEFUROXIMA SÓDICA

. 368 C E L ECOX I B

. 369 C E R I V A S T AT I N A

. 370 CERIVASTATINA SODICA

. 371 CETAMINA

. 372 CETAZOLAM

. 373 CETIRIZINA

. 374 C E T O CO N A Z O L

. 375 CETOPROFENO

. 376 C E T O R O L ACO

. 377 C E T O R O L ACO - T R O M E T A M I N A

. 378 C E T OT I F E N O
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. 399 CINARIZINA

. 400 CINCHOCAÍNA

. 401 CINCHOFENO

. 402 CINCHOFENO SÓDICO

. 403 C I N OX AC I N O

. 404 CIPIONATO DE ESTRADIOL

. 405 CIPIONATO DE TESTOSTERONA

. 406 CIPROEPTADINA

. 407 C I P R O F I B R AT O
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. 434 CITRATO DE SUFENTANILA
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. 435 CITRATO DE TAMOXIFENO

. 436 CITRATO DE TOREMIFENO

. 437 CITRATO DE TRIPELENAMINA

. 438 CITRULINA

. 439 CLADRIBINA

. 440 CLARITROMICINA

. 441 CLAVULANATO DE POTÁSSIO
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. 507 CLORIDRATO DE ANFEPRAMONA
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. 511 CLORIDRATO DE ARTICAÍNA

. 512 CLORIDRATO DE AZELASTINA
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. 514 CLORIDRATO DE BAMBUTEROL

. 515 CLORIDRATO DE BAMIFILINA
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. 540 CLORIDRATO DE CINCHOCAÍNA

. 541 CLORIDRATO DE CIPROEPTADINA

. 542 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO

. 543 CLORIDRATO DE CITALOPRAM

. 544 CLORIDRATO DE CITARABINA

. 545 CLORIDRATO DE CITRULINA

. 546 CLORIDRATO DE CLEMBUTEROL

. 547 CLORIDRATO DE CLEMIZOL

. 548 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA

. 549 CLORIDRATO DE CLOBUTINOL

. 550 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA

. 551 CLORIDRATO DE CLONIDINA

. 552 CLORIDRATO DE CLOPERASTINA

. 553 CLORIDRATO DE CLORDIAZEPÓXIDO

. 554 CLORIDRATO DE CLORFENAMINA

. 555 CLORIDRATO DE CLORFENOXAMINA

. 556 CLORIDRATO DE CLORMETINA

. 557 CLORIDRATO DE CLOROQUINA

. 558 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

. 559 CLORIDRATO DE CLORTETRACICLINA

. 560 CLORIDRATO DE DAPIPRAZOL

. 561 CLORIDRATO DE DAUNORRUBICINA

. 562 CLORIDRATO DE DEFEROXAMINA

. 563 CLORIDRATO DE DELAPRIL

. 564 CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA

. 565 CLORIDRATO DE DEXTROMETORFANO

. 566 CLORIDRATO DE DEXTROPROPOXIFENO

. 567 CLORIDRATO DE DICICLOMINA

. 568 CLORIDRATO DE DIFENIDOL

. 569 CLORIDRATO DE DIFENIDRAMINA

. 570 CLORIDRATO DE DIFENILPIRALINA

. 571 CLORIDRATO DE DIFENOXILATO

. 572 CLORIDRATO DE DILTIAZEM

. 573 CLORIDRATO DE DIPIVEFRINA

. 574 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA

. 575 CLORIDRATO DE DONEPEZILA

. 576 CLORIDRATO DE DOPAMINA

. 577 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA

. 578 CLORIDRATO DE DOXAPRAM

. 579 CLORIDRATO DE DOXICICLINA

. 580 CLORIDRATO DE DOXORRUBICINA

. 581 CLORIDRATO DE DULOXETINA

. 582 CLORIDRATO DE EFEDRINA

. 583 CLORIDRATO DE EFLORNITINA

. 584 CLORIDRATO DE EPINASTINA

. 585 CLORIDRATO DE EPINEFRINA

. 586 CLORIDRATO DE EPIRRUBICINA

. 587 CLORIDRATO DE ERGOTAMINA

. 588 CLORIDRATO DE ESMOLOL

. 589 CLORIDRATO DE ESPECTINOMICINA

. 590 CLORIDRATO DE ESTREPTOMICINA

. 591 CLORIDRATO DE ETAFEDRINA

. 592 CLORIDRATO DE ETAMBUTOL

. 593 CLORIDRATO DE ETAVERINA

. 594 CLORIDRATO DE ETILEFRINA

. 595 CLORIDRATO DE ETILMORFINA

. 596 CLORIDRATO DE FEMPROPOREX

. 597 CLORIDRATO DE FENAZOPIRIDINA

. 598 CLORIDRATO DE FENFORMINA

. 599 CLORIDRATO DE FENILEFRINA

. 600 CLORIDRATO DE FENILPROPANOLAMINA (P)

. 601 CLORIDRATO DE FENOTEROL

. 602 CLORIDRATO DE FENOXAZOLINA

. 603 CLORIDRATO DE FEXOFENADINA

. 604 CLORIDRATO DE FLAVOXATO

. 605 CLORIDRATO DE FLUOXETINA

. 606 CLORIDRATO DE FLURAZEPAM

. 607 CLORIDRATO DE GENCITABINA

. 608 CLORIDRATO DE GONADORRELINA

. 609 CLORIDRATO DE GRANISSETRONA

. 610 CLORIDRATO DE HALOPERIDOL

. 611 CLORIDRATO DE HEPTAMINOL

. 612 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA

. 613 CLORIDRATO DE HIDROMORFONA

. 614 CLORIDRATO DE HIDROXOCOBALAMINA

. 615 CLORIDRATO DE IBOPAMINA

. 616 CLORIDRATO DE IDARRUBICINA

. 617 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA

. 618 CLORIDRATO DE IOIMBINA

. 619 CLORIDRATO DE IRINOTECANA

. 620 CLORIDRATO DE ISOMETEPTENO

. 621 CLORIDRATO DE ISOPRENALINA

. 622 CLORIDRATO DE ISOTIPENDIL

. 623 CLORIDRATO DE ISOXSUPRINA

. 624 CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO

. 625 CLORIDRATO DE LEVAMISOL

. 626 CLORIDRATO DE LEVOBETAXOLOL

. 627 CLORIDRATO DE LEVOBUNOLOL

. 628 CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACAÍNA

. 629 CLORIDRATO DE LEVOCABASTINA

. 630 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA

. 631 CLORIDRATO DE LIDOCAINA

. 632 CLORIDRATO DE LINCOMICINA

. 633 CLORIDRATO DE LOMEFLOXACINO
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. 634 CLORIDRATO DE LOPERAMIDA

. 635 CLORIDRATO DE MAPROTILINA

. 636 CLORIDRATO DE MEBEVERINA

. 637 CLORIDRATO DE MEFLOQUINA

. 638 CLORIDRATO DE MELFALANA

. 639 CLORIDRATO DE MEPIRAMINA

. 640 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA

. 641 CLORIDRATO DE METADONA

. 642 CLORIDRATO DE METARAMINOL

. 643 CLORIDRATO DE METFORMINA

. 644 CLORIDRATO DE METILFENIDATO

. 645 CLORIDRATO DE METIPRANOLOL

. 646 CLORIDRATO DE METIXENO

. 647 CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
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. 650 CLORIDRATO DE MEXILETINA
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. 660 CLORIDRATO DE NALORFINA
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. 663 CLORIDRATO DE NARATRIPTANA
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. 668 CLORIDRATO DE NORMETADONA

. 669 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA

. 670 CLORIDRATO DE OLOPATADINA

. 671 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA

. 672 CLORIDRATO DE ORFENADRINA

. 673 CLORIDRATO DE ORNITINA

. 674 CLORIDRATO DE OXETACAÍNA

. 675 CLORIDRATO DE OXIBUPROCAÍNA

. 676 CLORIDRATO DE OXIBUTININA
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. 693 CLORIDRATO DE PIRITINOL

. 694 CLORIDRATO DE PIRROCAÍNA

. 695 CLORIDRATO DE PRAZOSINA

. 696 CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA

. 697 CLORIDRATO DE PROCAÍNA

. 698 CLORIDRATO DE PROCAINAMIDA

. 699 CLORIDRATO DE PROCARBAZINA

. 700 CLORIDRATO DE PROMETAZINA

. 701 CLORIDRATO DE PROPAFENONA

. 702 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL

. 703 CLORIDRATO DE PROXIMETACAÍNA
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. 801 DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 802 DEFERIPRONA

. 803 D E F E R OX A M I N A

. 804 D E F L A Z ACO R T E

. 805 DEIDROCOLATO DE COLINA

. 806 DEIDROCOLATO DE LÍTIO

. 807 DEIDROCOLATO DE SÓDIO

. 808 DELAPRIL

. 809 D E L AV I R D I N A

. 810 D ES F LU R A N O

. 811 D ES L A N O S Í D EO

. 812 D ES LO R AT A D I N A

. 813 D ES M O P R ES S I N A

. 814 D ES O G ES T R E L

. 815 D ES O N I DA

. 816 D ES OX I M E T A S O N A

. 817 D E V A Z E P I DA

. 818 DEXAMETASONA

. 819 DEXBRONFENIRAMINA

. 820 D E X C LO R F E N I R A M I N A

. 821 DEXPANTENOL

. 822 D E X R A Z OX A N O

. 823 D E X T R O M E T O R FA N O

. 824 D E X T R O P R O P OX I F E N O

. 825 D I AC E R E Í N A

. 826 DIACETATO DE ETINODIOL

. 827 DIATRIZOATO DE MEGLUMINA

. 828 DIATRIZOATO DE SÓDIO

. 829 DIAZEPAM

. 830 D I A Z ÓX I D O

. 831 D I B EC AC I N A

. 832 DIBUNATO DE SÓDIO

. 833 D I C I C LOV E R I N A
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. 834 D I C LO F E N ACO

. 835 DICLOFENACO COLESTIRAMINA

. 836 DICLOFENACO DE DIETILAMÔNIO

. 837 DICLOFENACO DE POTÁSSIO

. 838 DICLOFENACO DE SÓDIO

. 839 DICLOFENACO EPOLAMINA

. 840 DICLORIDRATO DE BETAISTINA

. 841 DICLORIDRATO DE CAMILOFINA

. 842 DICLORIDRATO DE CETIRIZINA

. 843 DICLORIDRATO DE CLOREXIDINA

. 844 DICLORIDRATO DE ESPECTINOMICINA

. 845 DICLORIDRATO DE FLUFENAZINA

. 846 DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA

. 847 DICLORIDRATO DE FLUPENTIXOL

. 848 DICLORIDRATO DE FLURAZEPAM

. 849 DICLORIDRATO DE HIDROXIZINA

. 850 DICLORIDRATO DE LISINOPRIL

. 851 DICLORIDRATO DE MECLOZINA

. 852 DICLORIDRATO DE ORNITINA

. 853 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL

. 854 DICLORIDRATO DE QUININA

. 855 DICLORIDRATO DE TRIENTINA

. 856 DICLORIDRATO DE TRIFLUOPERAZINA

. 857 DICLORIDRATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 858 D I C LOX AC I L I N A

. 859 DICLOXACILINA SÓDICA

. 860 D I DA N O S I N A

. 861 DIETILBARBITURATO DE CODEÍNA

. 862 DIETILBARBITURATO DE PAPAVERINA

. 863 D I E T I LC A R BA M A Z I N A

. 864 D I E T I L ES T I L B ES T R O L

. 865 DIFENIDOL

. 866 DIFENIDRAMINA

. 867 DIFENILPIRALINA

. 868 D I F E N OX I L AT O

. 869 D I F LO R A S O N A

. 870 D I F LU CO R T O LO N A

. 871 D I F LU N I S A L

. 872 DIFOSFATO DE CLOROQUINA

. 873 DIFOSFATO DE PRIMAQUINA

. 874 DIFUMARATO DE EMEDASTINA

. 875 D I G I T OX I N A

. 876 DIGLICONATO DE CLOREXIDINA

. 877 D I G OX I N A

. 878 DIIDRALAZINA

. 879 DIIDROERGOCRISTINA

. 880 D I I D R O E R G OT A M I N A

. 881 DIIDROGENOFOSFATO DE RILMENIDINA

. 882 D I I D R O G ES T E R O N A

. 883 D I LT I A Z E M

. 884 DIMALEATO DE AZATADINA

. 885 D I M E N I D R I N AT O

. 886 DIMERCAPROL

. 887 DIMESILATO DE ALMITRINA

. 888 DIMETINDENO

. 889 D I M E T OT I A Z I N A

. 890 DINITRATO DE ISOSSORBIDA

. 891 DINOPROSTONA

. 892 DIOSMINA

. 893 D I P I R I DA M O L

. 894 DIPIRONA

. 895 DIPIRONA MAGNÉSICA

. 896 DIPIRONA SÓDICA

. 897 DIPIVEFRINA

. 898 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA

. 899 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA

. 900 DIPROPIONATO DE DIETILESTILBESTROL

. 901 DIPROPIONATO DE ESTRADIOL

. 902 DIRITROMICINA

. 903 D I S O P I R A M I DA

. 904 DISSULFATO DE CAPREOMICINA

. 905 DISSULFIRAM

. 906 DITARTARATO DE VINORELBINA

. 907 DITRANOL

. 908 DIUNDECANOATO DE ESTRADIOL

. 909 DIVALPROATO DE SÓDIO

. 910 DOBESILATO DE CÁLCIO

. 911 DOBUTAMINA

. 912 DOCETAXEL

. 913 DOCUSATO DE CÁLCIO

. 914 DOCUSATO DE SÓDIO

. 915 D O F E T I L I DA

. 916 DOMPERIDONA

. 917 D O N E P EZ I L A

. 918 DOPAMINA

. 919 D O R Z O L A M I DA

. 920 D OX A Z O S S I N A

. 921 D OX I C I C L I N A

. 922 D OX I L A M I N A

. 923 D OX O F I L I N A

. 924 D OX O R R U B I C I N A

. 925 DROPERIDOL

. 926 DROPROPIZINA

. 927 DROSPIRENONA

. 928 D R OX I C A M

. 929 E BA S T I N A

. 930 ECO N A Z O L

. 931 EDETATO CÁLCICO DE PIPERAZINA

. 932 E FAV I R E N Z

. 933 EFEDRINA

. 934 EMBONATO DE AMITRIPTILINA

. 935 EMBONATO DE BEFÊNIO

. 936 EMBONATO DE CLORPROMAZINA

. 937 EMBONATO DE ESPIRAMICINA

. 938 EMBONATO DE HIDROXIZINA

. 939 EMBONATO DE IMIPRAMINA

. 940 EMBONATO DE METFORMINA

. 941 EMBONATO DE OXIPIRANTEL

. 942 EMBONATO DE PIRANTEL

. 943 EMBONATO DE PIRVÍNIO

. 944 E M E DA S T I N A

. 945 EMTRICITABINA

. 946 ENALAPRIL

. 947 E N A L A P R I L AT E

. 948 ENANTATO DE ESTRADIOL

. 949 ENANTATO DE FLUFENAZINA

. 950 ENANTATO DE HIDROXIPROGESTERONA

. 951 ENANTATO DE NORETISTERONA

. 952 ENBONATO DE CLORFENOXAMINA

. 953 ENDRALAZINA

. 954 E N F LU R A N O

. 955 E N F U V I R T I DA

. 956 E N OX O LO N A

. 957 E N T AC A P O N A

. 958 EPICILINA

. 959 E P I ES T R I O L

. 960 EPINASTINA

. 961 EPINEFRINA

. 962 EPIRRUBICINA

. 963 E P T I F I BAT I DA

. 964 ERDOSTEÍNA

. 965 E R G O C A LC I F E R O L

. 966 ERGOCRIPTINA

. 967 ERGOCRISTINA

. 968 ERGOMETRINA

. 969 ERGOSTEROL

. 970 E R G OT A M I N A

. 971 ERITROMICINA

. 972 ES C I N A

. 973 ESCINA AMORFA

. 974 ESCINA POLISSULFONADA SÓDICA

. 975 ES C I T A LO P R A M

. 976 ES CO P O L A M I N A

. 977 ES C U L I N A

. 978 ES M O LO L

. 979 ES O M E P R A Z O L

. 980 ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO

. 981 ESOMEPRAZOL SÓDICO

. 982 ES P A R F LOX AC I N O

. 983 ES P A R T E Í N A

. 984 ESPEC TINOMICINA

. 985 ES P I R A M I C I N A

. 986 ESPIRONOLAC TONA

. 987 ES T AV U D I N A

. 988 ES T A Z O L A M

. 989 ESTEARATO DE CLORANFENICOL

. 990 ESTEARATO DE ERITROMICINA

. 991 ESTOLATO DE ERITROMICINA

. 992 ES T R A D I O L

. 993 ES T R E P T O M I C I N A

. 994 ES T R E P T OZ O C I N A

. 995 ES T R I O L

. 996 ES T R O N A

. 997 ETABONATO DE LOTEPREDNOL

. 998 ETAFEDRINA

. 999 ETAMBUTOL

. 1000 E T A N S I L AT O

. 1001 E T E N Z A M I DA

. 1002 ETILEFRINA

. 1003 ETILSUCCINATO DE ERITROMICINA

. 1004 E T I N I L ES T R A D I O L

. 1005 ETINODIOL

. 1006 E T I O N A M I DA

. 1007 E T O D O L ACO

. 1008 E T O FA M I DA

. 1009 E T O F E N A M AT O

. 1010 E T O F I B R AT O

. 1011 ETOFILINA

. 1012 E T O M I DAT O

. 1013 E T O N O G ES T R E L

. 1014 E T O P O S Í D EO

. 1015 ETOPOSIDO FOSFATO

. 1016 E T O R I COX I B

. 1017 E T O S S U X I M I DA

. 1018 E X E M ES T A N O

. 1019 FA M OT I D I N A

. 1020 FA N C I C LOV I R

. 1021 F E D R I L AT O

. 1022 F E L I P R ES S I N A

. 1023 F E LO D I P I N O

. 1024 FEMPROCUMONA

. 1025 FEMPROPIONATO DE ESTRADIOL

. 1026 FEMPROPOREX

. 1027 F E N AC E T I N A

. 1028 FENAZONA

. 1029 FENAZOPIRIDINA

. 1030 FENDILINA

. 1031 F E N FO R M I N A

. 1032 FENILALANINA

. 1033 FENILBUTAZONA

. 1034 FENILBUTAZONA CÁLCICA

. 1035 FENILBUTAZONA SÓDICA

. 1036 FENILEFRINA

. 1037 FENILPROPIONATO DE DEXAMETASONA

. 1038 FENILPROPIONATO DE TESTOSTERONA
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. 1039 F E N I LT O LOX A M I N A

. 1040 FENIRAMINA

. 1041 FENITOÍNA

. 1042 FENITOÍNA SÓDICA

. 1043 F E N O BA R B I T A L

. 1044 FENOBARBITAL SÓDICO

. 1045 F E N O F I B R AT O

. 1046 FENOPROFENO

. 1047 FENOPROFENO CÁLCICO

. 1048 F E N OT E R O L

. 1049 F E N OX A Z O L I N A

. 1050 F E N OX I M E T I L P E N I C I L I N A

. 1051 FENOXIMETILPENICILINA BENZATINA

. 1052 FENOXIMETILPENICILINA POTÁSSICA

. 1053 FENTANILA

. 1054 F E N T I A Z ACO

. 1055 FENTIAZACO CÁLCICO

. 1056 FENTIAZACO SÓDICO

. 1057 F E N T I CO N A Z O L

. 1058 FENTOLAMINA

. 1059 F E R R O CO L I N AT O

. 1060 FEXOFENADINA

. 1061 FEXOFENADINA CLORIDRATO

. 1062 F I N A S T E R I DA

. 1063 FITOMENADIONA

. 1064 F L AV OX AT O

. 1065 FLOC TAFENINA

. 1066 F LU C I T O S I N A

. 1067 F LU CO N A Z O L

. 1068 F LU DA R A B I N A

. 1069 F LU D I A Z E P A M

. 1070 F LU D R O CO R T I S O N A

. 1071 F LU D R OX I CO R T I DA

. 1072 FLUFENAMATO DE ALUMÍNIO

. 1073 F LU F E N A Z I N A

. 1074 F LU M A Z E N I L

. 1075 F LU M E T A S O N A

. 1076 F LU N A R I Z I N A

. 1077 F LU N I S O L I DA

. 1078 F LU N I T R A Z E P A M

. 1079 F LU O C I N O LO N A - AC E T O N I DA

. 1080 F LU O C I N O N I DA

. 1081 F LU O CO R T O LO N A

. 1082 F LU O R M E T O LO N A

. 1083 F LU O R U R AC I L A

. 1084 F LU OX E T I N A

. 1085 F LU OX I M ES T E R O N A

. 1086 F LU P E N T I X O L

. 1087 F LU P I R T I N A

. 1088 F LU P R E D N I D E N O

. 1089 F LU P R E D N I S O LO N A

. 1090 F LU R A Z E P A M

. 1091 F LU R B I P R O F E N O

. 1092 F LU T A M I DA

. 1093 F LU T I C A S O N A

. 1094 F LU T R I M A Z O L

. 1095 F LU V A S T AT I N A

. 1096 FLUVASTATINA SÓDICA

. 1097 F LU V OX A M I N A

. 1098 FOLATO DE SÓDIO

. 1099 FOLINATO DE CÁLCIO

. 1100 FONDAPARINUX SÓDICO

. 1101 FO R M ES T A N O

. 1102 FO R M OT E R O L

. 1103 FOSAMPRENAVIR CÁLCICO

. 1104 FOSCARNETE SÓDICO

. 1105 FO S FAT I D I L S E R I N A

. 1106 FOSFATO DE CLINDAMICINA

. 1107 FOSFATO DE CODEÍNA

. 1108 FOSFATO DE DISOPIRAMIDA

. 1109 FOSFATO DE FLUDARABINA

. 1110 FOSFATO DE LEVAMISOL

. 1111 FOSFATO DE PIPERAZINA

. 1112 FOSFATO DE PIRIDOXAL

. 1113 FOSFATO DE TETRACICLINA

. 1114 FOSFATO DE TETRAMISOL

. 1115 FOSFATO DE TIAMINA

. 1116 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA

. 1117 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA

. 1118 FOSFATO DISSÓDICO DE HIDROCORTISONA

. 1119 FOSFATO SÓDICO DE ESTRAMUSTINA

. 1120 FOSFATO SÓDICO DE FLUPREDNISOLONA

. 1121 FOSFATO SÓDICO DE METILPREDNISOLONA

. 1122 FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA

. 1123 FOSFATO SÓDICO DE RIBOFLAVINA

. 1124 FO S F ES T R O L

. 1125 FOSFESTROL DISSÓDICO

. 1126 FOSFESTROL TETRASSÓDICO

. 1127 FO S FO M I C I N A

. 1128 FOSFOMICINA CÁLCICA

. 1129 FO S I N O P R I L

. 1130 FOSINOPRIL SÓDICO

. 1131 FOT E M U S T I N A

. 1132 FRAMICETINA

. 1133 F T A L I L S U L FAC E T A M I DA

. 1134 F T A L I L S U L FAT I A Z O L

. 1135 F U LV ES T R A N T O

. 1136 FUMARATO DE BENCICLANO

. 1137 FUMARATO DE CETOTIFENO

. 1138 FUMARATO DE FERRO (OSO)

. 1139 FUMARATO DE FORMOTEROL

. 1140 FUMARATO DE IBUTILIDA

. 1141 FUMARATO DE METOPROLOL

. 1142 FUMARATO DE QUETIAPINA

. 1143 FUMARATO DE RUPATADINA

. 1144 FUMARATO DESOPROXILA DE TENOFOVIR

. 1145 FUMARATO HIDROGENADO DE CLEMASTINA

. 1146 FURAZOLIDONA

. 1147 FUROATO DE MOMETASONA

. 1148 F U R O S E M I DA

. 1149 FUSAFUNGINA

. 1150 FUSIDATO DE SÓDIO

. 1151 G A BA P E N T I N A

. 1152 GALANTAMINA

. 1153 GALATO DE BISMUTO MONOBÁSICO

. 1154 G A N C I C LOV I R

. 1155 GANCICLOVIR SÓDICO

. 1156 GANIRELIX

. 1157 G AT I F LOX AC I N O

. 1158 GENCITABINA

. 1159 G E N F I B R OZ I L A

. 1160 GENTAMICINA

. 1161 G ES T O D E N O

. 1162 G ES T R I N O N A

. 1163 G L AT I R A M E R

. 1164 G L I B E N C L A M I DA

. 1165 GLICEROFOSFATO DE CÁLCIO

. 1166 GLICEROFOSFATO DE MAGNÉSIO

. 1167 GLICEROFOSFATO DE MANGANÊS

. 1168 GLICEROFOSFATO DE POTÁSSIO

. 1169 GLICEROFOSFATO DE SÓDIO

. 1170 GLICINATO SÓDICO DE TEOFILINA

. 1171 G L I C L A Z I DA

. 1172 G L I M E P I R I DA

. 1173 G L I P I Z I DA

. 1174 GLUBIONATO DE CÁLCIO

. 1175 G LU C AG O N

. 1176 G LU C A M E T AC I N A

. 1177 GLUCEPTATO DE SÓDIO

. 1178 GLUCOBIONATO DE CÁLCIO

. 1179 GLUCONATO DE CÁLCIO

. 1180 G LU T A M I N A

. 1181 GONADORRELINA

. 1182 GONADOTROFINA CORIÔNICA

. 1183 GONADOTROFINA SÉRICA

. 1184 GOSSERRELINA

. 1185 GRAMICIDINA

. 1186 GRANISSETRONA

. 1187 G R I S EO F U LV I N A

. 1188 G U A I F E N ES I N A

. 1189 GUANABENZ

. 1190 H A LC I N O N I DA

. 1191 H A LO P E R I D O L

. 1192 H A LOT A N O

. 1193 HELICINA

. 1194 HEMISSUCCINATO DE ESTRADIOL

. 1195 HEMISSUCCINATO DE PREDNISOLONA

. 1196 HEPTAMINOL

. 1197 H ES P E R I D I N A

. 1198 HEXAMIDINA

. 1199 HEXETIDINA

. 1200 H E X I L R ES O R C I N O L

. 1201 HICLATO DE DOXICICLINA

. 1202 HIDRALAZINA

. 1203 H I D R O C LO R OT I A Z I DA

. 1204 H I D R O CO R T I S O N A

. 1205 H I D R OX I C A R BA M I DA

. 1206 H I D R OX I C LO R O Q U I N A

. 1207 HIDROXINAFTOATO DE BEFÊNIO

. 1208 HIDROXINAFTOATO DE SALMETEROL

. 1209 H I D R OX I P R O G ES T E R O N A

. 1210 H I D R OX I Q U I N O L I N A

. 1211 H I D R OX I U R É I A

. 1212 H I D R OX I Z I N A

. 1213 H I D R OX O CO BA L A M I N A

. 1214 HIOSCINAMINA

. 1215 HIPOFOSFITO DE TIABENDAZOL

. 1216 HISTAMINA

. 1217 HISTIDINA

. 1218 H O M AT R O P I N A

. 1219 H O M O S S A L AT O

. 1220 IBOPAMINA

. 1221 IBUPROFENO

. 1222 I DA R R U B I C I N A

. 1223 I D OX U R I D I N A

. 1224 I FO S FA M I DA

. 1225 IMIPENEM

. 1226 IMIPENEM MONOIDRATADO

. 1227 IMIPRAMINA

. 1228 I N DA P A M I DA

. 1229 I N D I N AV I R

. 1230 I N D O M E T AC I N A

. 1231 INDOMETACINA SÓDICA

. 1232 INOSINA

. 1233 INSULINA

. 1234 INSULINA HUMANA

. 1235 INSULINA-ASPARTE

. 1236 INSULINA-GLARGINA

. 1237 INSULINA-LISPRO

. 1238 IOBITRIDOL

. 1239 I O DA M I DA - M EG LU M I N A

. 1240 IODETO DE ISOPROPAMIDA

. 1241 IODETO DE SUXAMETÔNIO

. 1242 IODIXANOL

. 1243 I O D O C LO R O I D R OX I Q U I N A

. 1244 IOEXOL

. 1245 IOGLICAMATO DE MEGLUMINA

. 1246 IOIMBINA

. 1247 IOPAMIDOL

. 1248 IOPIDOL

. 1249 IOPIDONA

. 1250 I O P R O M I DA

. 1251 IOTALAMATO DE MEGLUMINA

. 1252 I OV E R S O L

. 1253 IOXAGLATO DE MEGLUMINA E SÓDIO

. 1254 I OX I L A N A

. 1255 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA

. 1256 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA E SÓDIO

. 1257 IOXITALAMATO DE SÓDIO

. 1258 I P R I F L AV O N A

. 1259 I R B ES S A R T A N A
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. 1260 I R I N OT EC A N A

. 1261 ISETIONATO DE HEXAMIDINA

. 1262 ISETIONATO DE PENTAMIDINA

. 1263 ISOCAPROATO DE TESTOSTERONA

. 1264 I S O CO N A Z O L

. 1265 I S O F LU R A N O

. 1266 ISOMETEPTENO

. 1267 I S O N I A Z I DA

. 1268 ISOPRENALINA

. 1269 I S O S S O R B I DA

. 1270 I S OT R E T I N O Í N A

. 1271 I S OX S U P R I N A

. 1272 ISRADIPINO

. 1273 I T R ACO N A Z O L

. 1274 IVERMEC TINA

. 1275 L AC I D I P I N O

. 1276 LACTATO DE ANRINONA

. 1277 LACTATO DE BIPERIDENO

. 1278 LACTATO DE CÁLCIO

. 1279 LACTATO DE CIPROFLOXACINA

. 1280 LACTATO DE ETACRIDINA

. 1281 LACTATO DE ISOXSUPRINA

. 1282 LACTATO DE MILRINONA

. 1283 LACTOBIONATO DE CÁLCIO

. 1284 LACTOBIONATO DE ERITROMICINA

. 1285 LACTOFOSFATO DE CÁLCIO

. 1286 LACTOGLUCONATO DE CÁLCIO

. 1287 LACTONA DE ATORVASTATINA

. 1288 LAC TULOSE

. 1289 LAMIVUDINA

. 1290 L A M OT R I G I N A

. 1291 L A N R EOT I DA

. 1292 LANSOPRAZOL

. 1293 L A P AC H O L

. 1294 L AT A N O P R O S T E

. 1295 LAURILSULFATO DE MEPARTRICINA

. 1296 L AU R O G U A D I N A

. 1297 L E F LU N O M I DA

. 1298 LEPIRUDINA

. 1299 LERCANIDIPINO

. 1300 L E T R OZ O L

. 1301 LEUPRORRELINA

. 1302 LEVAMISOL

. 1303 LEVISOPRENALINA

. 1304 L E V O B E T A X O LO L

. 1305 L E V O B U N O LO L

. 1306 L E V O B U P I V AC A Í N A

. 1307 L E V O C A BA S T I N A

. 1308 LEVOCARNITINA

. 1309 LEVODOPA

. 1310 LEVODROPROPIZINA

. 1311 L E V O F LOX AC I N O

. 1312 LEVOFOLINATO CÁLCICO

. 1313 L E V O G LU T A M I DA

. 1314 LEVOMEPROMAZINA

. 1315 L E V O N O R G ES T R E L

. 1316 L E V OT I R OX I N A

. 1317 LEVOTIROXINA SÓDICA

. 1318 LIDOCAÍNA

. 1319 L I M EC I C L I N A

. 1320 L I N CO M I C I N A

. 1321 L I N ES T R E N O L

. 1322 L I N EZ O L I DA

. 1323 L I OT I R O N I N A

. 1324 LIOTIRONINA SÓDICA

. 1325 L I P R ES S I N A

. 1326 LISINATO DE CETOPROFENO

. 1327 LISINATO DE IBUPROFENO

. 1328 LISINOPRIL

. 1329 L I S U R I DA

. 1330 LO D OX A M I DA

. 1331 LO M E F LOX AC I N O

. 1332 LO M I F I L I N A

. 1333 LO M U S T I N A

. 1334 LO N A Z O L ACO

. 1335 LO P E R A M I DA

. 1336 LO P I N AV I R

. 1337 LO R AC A R B E F E

. 1338 LO R AT A D I N A

. 1339 LO R A Z E P A M

. 1340 LO R N OX I C A M

. 1341 LO S A R T A N A

. 1342 LOSARTANA MONOPOTÁSSICA

. 1343 LOT E P R E D N O L

. 1344 LOV A S T AT I N A

. 1345 LOX O P R O F E N O

. 1346 LOXOPROFENO SÓDICO

. 1347 LU M E FA N T R I N A

. 1348 MALATO DE CITRULINA

. 1349 MALATO DE PIZOTIFENO

. 1350 MALEATO ÁCIDO DE TIMOLOL

. 1351 MALEATO DE ANLODIPINO

. 1352 MALEATO DE BRONFENIRAMINA

. 1353 MALEATO DE CARBINOXAMINA

. 1354 MALEATO DE CINEPAZETE

. 1355 MALEATO DE CINEPAZIDA

. 1356 MALEATO DE CLORFENAMINA

. 1357 MALEATO DE DEXBRONFENIRAMINA

. 1358 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA

. 1359 MALEATO DE DIMETINDENO

. 1360 MALEATO DE DOMPERIDONA

. 1361 MALEATO DE ENALAPRIL

. 1362 MALEATO DE ERGOMETRINA

. 1363 MALEATO DE FENIRAMINA

. 1364 MALEATO DE FLUPIRTINA

. 1365 MALEATO DE FLUVOXAMINA

. 1366 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA

. 1367 MALEATO DE LISURIDA

. 1368 MALEATO DE MEPIRAMINA

. 1369 MALEATO DE METILERGOMETRINA

. 1370 MALEATO DE MIDAZOLAM

. 1371 MALEATO DE PIMETIXENO

. 1372 MALEATO DE ROSIGLITAZONA

. 1373 MALEATO DE TRIMEBUTINA

. 1374 MALEATO DE TRIPELENAMINA

. 1375 MANIDIPINO

. 1376 M A P R OT I L I N A

. 1377 MAZINDOL

. 1378 M E B E N DA Z O L

. 1379 MEBEVERINA

. 1380 M EC LOZ I N A

. 1381 M E DA Z E P A M

. 1382 M E D R OX I P R O G ES T E R O N A

. 1383 M E F LO Q U I N A

. 1384 M EG ES T R O L

. 1385 M E L FA L A N A

. 1386 M E LOX I C A M

. 1387 MEMANTINA

. 1388 MENADIONA

. 1389 MEPARTRICINA

. 1390 MEPIRAMINA

. 1391 MEPIRIZOL

. 1392 M EQ U I N O L

. 1393 M EQ U I T A Z I N A

. 1394 MERBROMINA

. 1395 MERBROMINA SÓDICA

. 1396 MERCAPTOPURINA

. 1397 MEROPENEM

. 1398 M ES A L A Z I N A

. 1399 MESILATO DE BROMOCRIPTINA

. 1400 MESILATO DE DEFEROXAMINA

. 1401 MESILATO DE DELAVIRDINA

. 1402 MESILATO DE DEXAMETASONA

. 1403 MESILATO DE DIIDROERGOCORNINA

. 1404 MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA

. 1405 MESILATO DE DIIDROERGOTAMINA

. 1406 MESILATO DE DOLASSETRONA

. 1407 MESILATO DE DOXAZOSSINA

. 1408 MESILATO DE ENDRALAZINA

. 1409 MESILATO DE FENTOLAMINA

. 1410 MESILATO DE IMATINIB

. 1411 MESILATO DE ISONIAZIDA

. 1412 MESILATO DE MAPROTILINA

. 1413 MESILATO DE NELFINAVIR

. 1414 MESILATO DE PEFLOXACINO

. 1415 MESILATO DE PENTAMIDINA

. 1416 MESILATO DE PERGOLIDA

. 1417 MESILATO DE PRALIDOXIMA

. 1418 MESILATO DE SAQUINAVIR

. 1419 MESILATO DE TIRILAZADE

. 1420 MESILATO DE ZIPRASIDONA

. 1421 M ES N A

. 1422 M ES S A L A Z I N A

. 1423 M ES T E R O LO N A

. 1424 M ES T R A N O L

. 1425 METADONA

. 1426 METAMPICILINA

. 1427 METAMPICILINA SÓDICA

. 1428 METARAMINOL

. 1429 M E T A Z O L A M I DA

. 1430 M E T FO R M I N A

. 1431 METILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

. 1432 METILBROMETO DE HOMATROPINA

. 1433 M E T I L D I G OX I N A

. 1434 METILDOPA

. 1435 METILERGOMETRINA

. 1436 M E T I L ES T R A D I O L

. 1437 M E T I L F E N I DAT O

. 1438 METILNITRATO DE ATROPINA

. 1439 M E T I L P R E D N I S O LO N A

. 1440 METILSULFATO DE DIFENIDRAMINA

. 1441 METILSULFATO DE NEOSTIGMINA

. 1442 M E T I LT ES T O S T E R O N A

. 1443 METIMAZOL

. 1444 METIONINA

. 1445 M E T I P R A N O LO L

. 1446 M E T O C LO P R A M I DA

. 1447 METONITRATO DE ATROPINA

. 1448 METOPIMAZINA

. 1449 M E T O P R O LO L

. 1450 M E T OT R E X AT O

. 1451 METOTREXATO SÓDICO

. 1452 M E T OX I F E N A M I N A

. 1453 M E T R O N I DA Z O L

. 1454 MEXILETINA

. 1455 M EZ LO C I L I N A

. 1456 MIANSERINA

. 1457 MIBEFRADIL

. 1458 MICOFENOLATO MOFETIL

. 1459 MICOFENOLATO SÓDICO

. 1460 M I CO N A Z O L

. 1461 M I DA Z O L A M

. 1462 M I L N AC I P R A N A

. 1463 MILRINONA

. 1464 M I LT E FO S I N A

. 1465 MINOCICLINA

. 1466 M I N OX I D I L

. 1467 MIOCAMICINA

. 1468 MIRTAZAPINA

. 1469 M I R T EC A Í N A

. 1470 MISOPROSTOL
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. 1471 MITOMICINA

. 1472 M I T OT A N O

. 1473 M I T OX A N T R O N A

. 1474 M I V AC Ú R I O

. 1475 MIZOLASTINA

. 1476 M O C LO B E M I DA

. 1477 M O DA F I N I L A

. 1478 MOLSIDOMINA

. 1479 MOMETASONA

. 1480 MONOFOSFATO DE RIBOFLAVINA

. 1481 MONOFOSFATO SÓDICO DE RIBOFLAVINA

. 1482 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA

. 1483 MONONITRATO DE TIAMINA

. 1484 MONOSSEMICARBAZONA DE ADRENOCROMO

. 1485 M O N T E LU C A S T E

. 1486 MORFINA

. 1487 M OX I F LOX AC I N O

. 1488 M OX O N I D I N A

. 1489 MUCATO DE ISOMETEPTENO

. 1490 MUPIROCINA

. 1491 NABUMETONA

. 1492 N A D O LO L

. 1493 N A FA R R E L I N A

. 1494 N A FA Z O L I N A

. 1495 NAFTIDROFURILA

. 1496 NAFTOQUINONA

. 1497 NALBUFINA

. 1498 N A LO R F I N A

. 1499 N A LOX O N A

. 1500 N A LT R E X O N A

. 1501 N A N D R O LO N A

. 1502 N A P R OX E N O

. 1503 NAPROXENO SÓDICO

. 1504 NAPSILATO DE PROPOXIFENO

. 1505 N A R AT R I P T A N A

. 1506 N AT EG L I N I DA

. 1507 NEDOCROMILA

. 1508 NEDOCROMILA DISSÓDICA

. 1509 N E FA Z O D O N A

. 1510 N E L F I N AV I R

. 1511 N EO M I C I N A

. 1512 N EO S T I G M I N A

. 1513 NETILMICINA

. 1514 NEVIRAPINA

. 1515 NICARDIPINO

. 1516 NICERGOLINA

. 1517 N I C LO S A M I DA

. 1518 N I COT I N A M I DA

. 1519 NICOTINATO DE BENZILA

. 1520 NICOTINATO DE INOSITOL

. 1521 NICOTINATO DE METILA

. 1522 NIFEDIPINO

. 1523 N I F U R OX A Z I DA

. 1524 N I F U R T I M OX

. 1525 N I LU T A M I DA

. 1526 N I LV A D I P I N O

. 1527 N I M ES S U L I DA

. 1528 NIMODIPINO

. 1529 NIMORAZOL

. 1530 NISOLDIPINO

. 1531 N I S T AT I N A

. 1532 N I T A Z OX A N I DA

. 1533 NITRATO DE BUTOCONAZOL

. 1534 NITRATO DE ECONAZOL

. 1535 NITRATO DE FENTICONAZOL

. 1536 NITRATO DE ISOCONAZOL

. 1537 NITRATO DE MICONAZOL

. 1538 NITRATO DE NAFAZOLINA

. 1539 NITRATO DE OMOCONAZOL

. 1540 NITRATO DE OXICONAZOL

. 1541 NITRATO DE PILOCARPINA

. 1542 NITRATO DE SERTACONAZOL

. 1543 NITRAZEPAM

. 1544 NITRENDIPINO

. 1545 NITRITO DE PAPAVERINA

. 1546 NITROFURAL

. 1547 NITROFURANTOÍNA

. 1548 NITROFURANTOÍNA SÓDICA

. 1549 NITROFURAZONA

. 1550 N I T R OX O L I N A

. 1551 N I Z AT I D I N A

. 1552 N O M EG ES T R O L

. 1553 NOREPINEFRINA

. 1554 NORETISTERONA

. 1555 N O R F LOX AC I N O

. 1556 N O R G ES T I M AT O

. 1557 N O R G ES T R E L

. 1558 NORMETADONA

. 1559 NORMETANDRONA

. 1560 NORTRIPTILINA

. 1561 NOSCAPINA

. 1562 OCITOCINA

. 1563 OC TREOTIDA

. 1564 O F LOX AC I N O

. 1565 OLANZAPINA

. 1566 O LO P AT A D I N A

. 1567 OMEPRAZOL

. 1568 O N DA N S E T R O N A

. 1569 ORFENADRINA

. 1570 O R L I P A S T AT E

. 1571 O R N I DA Z O L

. 1572 ORNITINA

. 1573 OX AC I L I N A

. 1574 OXACILINA SÓDICA

. 1575 OXALATO DE ESCITALOPRAM

. 1576 OX A M N I Q U I N A

. 1577 OX A N D R O LO N A

. 1578 OX A P R OZ I N A

. 1579 OX C A R BA Z E P I N A

. 1580 OX E L A D I N A

. 1581 OX E T AC A Í N A

. 1582 OX I B U P R O C A Í N A

. 1583 OX I B U T I N I N A

. 1584 OX I CO D O N A

. 1585 OX I CO N A Z O L

. 1586 ÓXIDO DE IMIPRAMINA

. 1587 OX I F E M B U T A Z O N A

. 1588 OX I M E T A Z O L I N A

. 1589 OX I M E T O LO N A

. 1590 OX I T E T R AC I C L I N A

. 1591 OXITETRACICLINA CÁLCICA

. 1592 OX O M E M A Z I N A

. 1593 P AC L I T A X E L

. 1594 P A D I M AT O

. 1595 PALMITATO DE CLORANFENICOL

. 1596 PALMITATO DE COLFOSCERILA

. 1597 PALMITATO DE NEOMICINA

. 1598 PALMITATO DE PIPOTIAZINA

. 1599 PALMITATO DE RETINOL

. 1600 PALMITATO DE TIANFENICOL

. 1601 PAMIDRONATO DISSÓDICO

. 1602 PAMOATO DE METFORMINA

. 1603 PAMOATO DE TRIPTORRELINA

. 1604 PANTENOL

. 1605 PANTOPRAZOL

. 1606 PANTOPRAZOL SÓDICO

. 1607 PANTOTENATO DE CÁLCIO

. 1608 PANTOTENATO DE CLORANFENICOL

. 1609 PANTOTENATO DE SÓDIO

. 1610 P A P AV E R I N A

. 1611 P A R AC E T A M O L

. 1612 P A R ECOX I B E

. 1613 PARECOXIBE SÓDICO

. 1614 P A R I C A LC I T O L

. 1615 P A R OX E T I N A

. 1616 P E F LOX AC I N O

. 1617 PEMOLINA

. 1618 PEMPIDINA

. 1619 P E N C I C LOV I R

. 1620 P E N F LU R I D O L

. 1621 PENICILAMINA

. 1622 PENTAMIDINA

. 1623 PENTETRAZOL

. 1624 P E N T O BA R B I T A L

. 1625 PENTOBARBITAL CÁLCICO

. 1626 PENTOBARBITAL SÓDICO

. 1627 P E N T OX I F I L I N A

. 1628 P E N T OX I V E R I N A

. 1629 PERFENAZINA

. 1630 P E R G O L I DA

. 1631 PERICIAZINA

. 1632 PERINDOPRIL

. 1633 PERINDOPRILA ERBUMINA

. 1634 P E R I N D O P R I L AT E

. 1635 PETIDINA

. 1636 PICOSSULFATO DE SÓDIO

. 1637 PICRATO DE BUTAMBENO

. 1638 PIDOLATO DE SÓDIO

. 1639 P I LO C A R P I N A

. 1640 P I M EC R O L I M U S

. 1641 PIMETIXENO

. 1642 P I M OZ I DA

. 1643 P I N D O LO L

. 1644 PIOGLITAZONA

. 1645 P I P A Z E T AT O

. 1646 P I P E R AC I L I N A

. 1647 PIPERACILINA SÓDICA

. 1648 PIPERAZINA

. 1649 P I P E R I D O L AT O

. 1650 P I P OT I A Z I N A

. 1651 P I R AC E T A M

. 1652 PIRANTEL

. 1653 P I R A Z I N A M I DA

. 1654 P I R E N OX I N A

. 1655 PIRENOXINA SÓDICA

. 1656 P I R E T A N I DA

. 1657 PIRIBEDIL

. 1658 PIRIDOSTIGMINA

. 1659 P I R I D OX I N A

. 1660 PIRIMETAMINA

. 1661 PIRITINOL

. 1662 P I R OX I C A M

. 1663 PIVALATO DE DEXAMETASONA

. 1664 PIVALATO DE FLUMETASONA

. 1665 PIVALATO DE FLUOCORTOLONA

. 1666 P I Z OT I F E N O

. 1667 POLIMIXINA B

. 1668 PRAMIPEXOL

. 1669 PRAMIVERINA

. 1670 PRANOPROFENO
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. 1671 P R AV A S T AT I N A

. 1672 PRAVASTATINA SÓDICA

. 1673 PRAZIQUANTEL

. 1674 PRAZOSINA

. 1675 PREDNAZOLINA

. 1676 P R E D N I C A R BAT O

. 1677 P R E D N I S O LO N A

. 1678 PREDNISONA

. 1679 P R I LO C A Í N A

. 1680 P R I M AQ U I N A

. 1681 PRIMIDONA

. 1682 PRISTINAMICINA

. 1683 P R O B E N EC I DA

. 1684 P R O B U CO L

. 1685 PROCAÍNA

. 1686 P R O C A I N A M I DA

. 1687 P R O C A R BA Z I N A

. 1688 P R O G ES T E R O N A

. 1689 PROLINA

. 1690 P R O M ES T R I E N O

. 1691 PROMETAZINA

. 1692 PROPAFENONA

. 1693 PROPANTELINA

. 1694 P R O P AT I L N I T R AT O

. 1695 PROPIFENAZONA

. 1696 P R O P I LT I U R AC I L A

. 1697 PROPIONATO DE CLOBETASOL

. 1698 PROPIONATO DE FLUTICASONA

. 1699 PROPIONATO DE TESTOSTERONA

. 1700 P R O P O FO L

. 1701 P R O P R A N O LO L

. 1702 P R OT I O N A M I DA

. 1703 P R OT I R R E L I N A

. 1704 P R OX I F I L I N A

. 1705 P R OX I M E T AC A Í N A

. 1706 PSEUDOEFEDRINA

. 1707 QUETIAPINA

. 1708 QUINAPRIL

. 1709 QUINIDINA

. 1710 QUININA

. 1711 QUINUPRISTINA

. 1712 RABEPRAZOL

. 1713 RABEPRAZOL SÓDICO

. 1714 R A LOX I F E N O

. 1715 R A LT I T R E X AT O

. 1716 RAMIPRIL

. 1717 R A M I P R I L AT E

. 1718 RANITIDINA

. 1719 RAPAMICINA

. 1720 R A Z OX A N O

. 1721 R E B OX E T I N A

. 1722 R E P AG L I N I DA

. 1723 R ES E R P I N A

. 1724 RESINATO DE DICLOFENACO

. 1725 RETINOL

. 1726 R I BAV I R I N A

. 1727 R I B O F L AV I N A

. 1728 R I FA B U T I N A

. 1729 RIFAMICINA SV SÓDICA

. 1730 R I FA M I DA

. 1731 RIFAMIDA SÓDICA

. 1732 R I FA M P I C I N A

. 1733 R I FA P E N T I N A

. 1734 RILMENIDINA

. 1735 R I LU Z O L

. 1736 R I M E X O LO N A

. 1737 RISEDRONATO SÓDICO

. 1738 RISPERIDONA(C)

. 1739 RITODRINA

. 1740 R I T O N AV I R

. 1741 RIVASTIGMINA

. 1742 R I Z AT R I P T A N A

. 1743 ROCURÔNIO

. 1744 R O F ECOX I B E

. 1745 ROPINIROL

. 1746 R O P I V AC A I N A

. 1747 ROSIGLITAZONA

. 1748 R O S OX AC I N O

. 1749 R OX I T R O M I C I N A

. 1750 R U P AT A D I N A

. 1751 R U T O S Í D EO

. 1752 SACARATO DE ÓXIDO DE FERRO

. 1753 SALBUTAMOL

. 1754 S A L I C I L A M I DA

. 1755 SALICILATO CÁLCICO DE TEOFILINA

. 1756 SALICILATO DE BISMUTO MONOBÁSICO

. 1757 SALICILATO DE FISOSTIGMINA

. 1758 SALICILATO DE SÓDIO

. 1759 SALMETEROL

. 1760 S AQ U I N AV I R

. 1761 S EC N I DA Z O L

. 1762 S E L EG I L I N A

. 1763 SERINA

. 1764 S E R T ACO N A Z O L

. 1765 SERTRALINA

. 1766 S E V O F LU R A N O

. 1767 SIBUTRAMINA

. 1768 SILDENAFILA

. 1769 S I N V A S T AT I N A

. 1770 SIRROLIMO

. 1771 SOBREROL

. 1772 S O M AT O S T AT I N A

. 1773 S O M AT OT R O F I N A

. 1774 S O M AT R O P I N A

. 1775 S OT A LO L

. 1776 SUCCINATO DE CLORANFENICOL E SÓDIO

. 1777 SUCCINATO DE DOXILAMINA

. 1778 SUCCINATO DE ESTRIOL

. 1779 SUCCINATO DE FERRO (OSO)

. 1780 SUCCINATO DE METOPROLOL

. 1781 SUCCINATO DE SÓDIO

. 1782 SUCCINATO DE SUMATRIPTANA

. 1783 SUCCINATO SÓDICO DE CLORANFENICOL

. 1784 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA

. 1785 SUCCINATO SÓDICO DE METILPREDNISOLONA

. 1786 SUCCINATO SÓDICO DE PREDNISOLONA

. 1787 S U C R A L FAT O

. 1788 S U C R A LOX

. 1789 SUFENTANILA

. 1790 SULBAC TAM

. 1791 SULBACTAM SÓDICO

. 1792 SULBUTIAMINA

. 1793 SULEPTANATO DE METILPREDNISOLONA

. 1794 S U L FA B E N Z A M I DA

. 1795 S U L FAC E T A M I DA

. 1796 SULFACETAMIDA SÓDICA

. 1797 S U L FAC LO R P I R I DA Z I N A

. 1798 SULFACLORPIRIDAZINA SÓDICA

. 1799 S U L FAC R I S O I D I N A

. 1800 S U L FA D I A Z I N A

. 1801 SULFADIAZINA SÓDICA

. 1802 S U L FA D OX I N A

. 1803 S U L FA M E T OX A Z O L

. 1804 S U L FA M E T OX I P I R I DA Z I N A

. 1805 SULFAMETOXIPIRIDAZINA SÓDICA

. 1806 S U L FA M E T R O L

. 1807 S U L FA N I L A M I DA

. 1808 S U L FA S S A L A Z I N A

. 1809 S U L FAT I A Z O L

. 1810 SULFATIAZOL SÓDICO

. 1811 SULFATO DE ABACAVIR

. 1812 SULFATO DE AMICACINA

. 1813 SULFATO DE ARBECACINA

. 1814 SULFATO DE ATAZANAVIR

. 1815 SULFATO DE ATROPINA

. 1816 SULFATO DE BAMETANA

. 1817 SULFATO DE BERBERINA

. 1818 SULFATO DE BLEOMICINA

. 1819 SULFATO DE CEFPIROMA

. 1820 SULFATO DE CLOROQUINA

. 1821 SULFATO DE DIIDRALAZINA

. 1822 SULFATO DE EFEDRINA

. 1823 SULFATO DE ESPARTEÍNA

. 1824 SULFATO DE ESTREPTOMICINA

. 1825 SULFATO DE FRAMICETINA

. 1826 SULFATO DE GENTAMICINA

. 1827 SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA

. 1828 SULFATO DE HIDROXIQUINOLINA

. 1829 SULFATO DE HIOSCIAMINA

. 1830 SULFATO DE INDINAVIR

. 1831 SULFATO DE ISOPRENALINA

. 1832 SULFATO DE MORFINA

. 1833 SULFATO DE NEOMICINA

. 1834 SULFATO DE NETILMICINA

. 1835 SULFATO DE ORCIPRENALINA

. 1836 SULFATO DE POLIMIXINA B

. 1837 SULFATO DE PROCAINAMIDA

. 1838 SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA

. 1839 SULFATO DE QUINIDINA

. 1840 SULFATO DE QUININA

. 1841 SULFATO DE SALBUTAMOL

. 1842 SULFATO DE TERBUTALINA

. 1843 SULFATO DE TOBRAMICINA

. 1844 SULFATO DE TRANILCIPROMINA

. 1845 SULFATO DE VIMBLASTINA

. 1846 SULFATO DE VINCRISTINA

. 1847 SULFATO DE VINDESINA

. 1848 SULFATO HIDROGENADO DE CLOPIDOGREL

. 1849 SULFATO SÓDICO DE DEXAMETASONA

. 1850 SULFIMPIRAZONA

. 1851 S U L FO G A I ACO L

. 1852 S U L I N DACO

. 1853 S U L P I R I DA

. 1854 S U LT A M I C I L I N A

. 1855 S U LT O P R I DA

. 1856 S U M AT R I P T A N A

. 1857 SUPROFENO

. 1858 SUXAMETÔNIO

. 1859 T AC R I N A

. 1860 T AC R Ó L I M O

. 1861 T AC R O L I M U S

. 1862 T A L I D O M I DA

. 1863 T A M OX I F E N O

. 1864 T A N S U LO S I N A

. 1865 TARTARATO DE BISMUTO E SÓDIO

. 1866 TARTARATO DE BRIMONIDINA

. 1867 TARTARATO DE BUTORFANOL

. 1868 TARTARATO DE CARBINOXAMINA

. 1869 TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA

. 1870 TARTARATO DE ERGOMETRINA

. 1871 TARTARATO DE ERGOTAMINA

. 1872 TARTARATO DE METILERGOMETRINA

. 1873 TARTARATO DE METOPROLOL

. 1874 TARTARATO DE NICOTINILA

. 1875 TARTARATO DE PIPERAZINA

. 1876 TARTARATO DE PIRANTEL

. 1877 T A Z A R OT E N O

. 1878 TAZOBAC TAM

. 1879 TAZOBACTAM SÓDICO
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. 1880 T EC LOZ A N A

. 1881 T EG A F U R

. 1882 T EG A S E R O D E

. 1883 T E I CO P L A N I N A

. 1884 TELITROMICINA

. 1885 TELMISSARTANA

. 1886 T E M OZ O LO M I DA

. 1887 TENILDIAMINA

. 1888 T E N I P O S Í D EO

. 1889 T E N O FOV I R

. 1890 T E N OX I C A M

. 1891 T EO F I L I N A

. 1892 TERBINAFINA

. 1893 TERBUTALINA

. 1894 T E R CO N A Z O L

. 1895 T E R I P A R AT I DA

. 1896 TERIZIDONA

. 1897 T E R L I P R ES S I N A

. 1898 T ES T O S T E R O N A

. 1899 T E T R AC A Í N A

. 1900 T E T R AC I C L I N A

. 1901 TETRACOSAC TIDA

. 1902 TETRAMISOL

. 1903 TETRIZOLINA

. 1904 T I A B E N DA Z O L

. 1905 TIAMAZOL

. 1906 TIAMINA

. 1907 TIANEPTINA

. 1908 TIANEPTINA SÓDICA

. 1909 T I A N F E N I CO L

. 1910 T I A P R I DA

. 1911 T I B O LO N A

. 1912 TICARCILINA

. 1913 TICARCILINA DISSÓDICA

. 1914 T I C L AT O N A

. 1915 T I C LO P I D I N A

. 1916 T I M O LO L

. 1917 T I N I DA Z O L

. 1918 T I O CO LC H I CO S Í D EO

. 1919 T I O CO N A Z O L

. 1920 TIOGUANINA

. 1921 TIOMERSAL

. 1922 TIOPENTAL

. 1923 TIOPENTAL SÓDICO

. 1924 T I O R I DA Z I N A

. 1925 T I OT E P A

. 1926 T I OT I X E N O

. 1927 T I R AT R I CO L

. 1928 TIRATRICOL SÓDICO

. 1929 T I R O F I BA N A

. 1930 TIROSINA

. 1931 T I R OT R I C I N A

. 1932 T I R OX I N A

. 1933 TIROXINA SÓDICA

. 1934 TIZANIDINA

. 1935 TOBRAMICINA

. 1936 T O CO F E R O L

. 1937 T O LC A P O N A

. 1938 T O LC I C L AT O

. 1939 T O L N A F T AT O

. 1940 T O LT E R O D I N A

. 1941 TONZILAMINA

. 1942 T O P I R A M AT O

. 1943 T O P OT EC A N A

. 1944 TOREMIFENO

. 1945 TOSILATO DE SULTAMICILINA

. 1946 TRAMADOL

. 1947 TRANDOLAPRIL

. 1948 T R A N D O L A P R I L AT E

. 1949 T R A N I LC I P R O M I N A

. 1950 TRAPIDIL

. 1951 TRAZODONA

. 1952 T R EO N I N A

. 1953 TRETINOÍNA

. 1954 T R I AC E T I N A

. 1955 T R I A N C I N O LO N A

. 1956 T R I A N C I N O LO N A - AC E T O N I DA

. 1957 T R I A N C I N O LO N A - H E X AC E T O N I DA

. 1958 TRIANTERENO

. 1959 TRIAZOLAM

. 1960 T R I B E N O S Í D EO

. 1961 T R I C LO C A R BA N A

. 1962 T R I C LO R M E T I A Z I DA

. 1963 TRIENTINA

. 1964 TRIETIODETO DE GALAMINA

. 1965 TRIEXIFENIDIL

. 1966 T R I F LU O P E R A Z I N A

. 1967 T R I F LU P E R I D O L

. 1968 T R I F LU R I D I N A

. 1969 T R I F LU S A L

. 1970 T R I I O D OT I R O N I N A

. 1971 TRIMEBUTINA

. 1972 T R I M EG ES T O N A

. 1973 TRIMETAZIDINA

. 1974 TRIMETOPRIMA

. 1975 TRIMIPRAMINA

. 1976 TRIPELENAMINA

. 1977 TRIPROLIDINA

. 1978 T R I P T O FA N O

. 1979 TRIPTORRELINA

. 1980 TROMANTADINA

. 1981 TROMETAMOL

. 1982 T R O P I C A M I DA

. 1983 TROPISSETRONA

. 1984 T R OV A F LOX AC I N O

. 1985 T R OX E R R U T I N A

. 1986 TUAMINOEPTANO

. 1987 U B I D EC A R E N O N A

. 1988 UNDECANOATO DE TESTOSTERONA

. 1989 UNDECILENATO DE CLEMIZOL

. 1990 UNDECILENATO DE ESTRADIOL

. 1991 UNDECILENATO DE ZINCO

. 1992 UNOPROSTONA

. 1993 U R AC I L A

. 1994 URAPIDIL

. 1995 U R O FO L I T R O P I N A

. 1996 V A L AC I C LOV I R

. 1997 V A L D ECOX I B

. 1998 VALERATO DE BETAMETASONA

. 1999 VALERATO DE DIFLUCORTOLONA

. 2000 VALERATO DE ESTRADIOL

. 2001 VALERATO DE HIDROCORTISONA

. 2002 V A LG A N C I C LOV I R

. 2003 VALPROATO DE SÓDIO

. 2004 VALSARTANA

. 2005 V A N CO M I C I N A

. 2006 V A R FA R I N A

. 2007 VARFARINA POTÁSSICA

. 2008 VARFARINA SÓDICA

. 2009 V A S O P R ES S I N A

. 2010 V E N L A FA X I N A

. 2011 V E R A L I P R I DA

. 2012 VERAPAMIL

. 2013 VERTEPORFINA

. 2014 V I G A BAT R I N A

. 2015 VIMBLASTINA

. 2016 VIMINOL

. 2017 VIMPOCETINA

. 2018 VINCAMINA

. 2019 VINCRISTINA

. 2020 V I N D ES I N A

. 2021 VINORRELBINA

. 2022 V O R I CO N A Z O L

. 2023 X I LO M E T A Z O L I N A

. 2024 Z A F I R LU C A S T E

. 2025 Z A LC I T A B I N A

. 2026 ZANAMIVIR

. 2027 Z I D OV U D I N A

. 2028 ZIPRASIDONA

. 2029 ZOLPIDEM

. 2030 Z O P I C LO N A

. 2031 Z OT E P I N A

. 2032 Z U C LO P E N T I X O L

ANEXO IV

INTERMEDIÁRIOS DE SÍNTESE DESTINADOS À FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS RELACIONADOS
NO ANEXO III

. Nº INTERMEDIÁRIO DE SÍNTESE

. 1 (25R)-espirost-5-en-3beta-ol (Diosgenina)

. 2 (2R,5R)-5-(4-amino-2-oxo-2H-pirimidin-1-il)[1,3]-oxatiolan-2-carboxilato de 2S-
isopropil-5R-metil-1R-ciclohexila

. 3 (3-etil-4 metil-2-oxo-3-pirrolina-formamida)-etil-benzeno-sulfonilamida

. 4 (3s,4aS,8aS)-2-{(2R)-2-[(4S)-2-(3-hidroxi-2-metil-fenil)-4,5-dihidro-1,3-oxazol-4-il]-
2-hidroxietil}-N-(1,1-dimetil-etil)-decaisoquinolina-3-carboxamida

. 5 (4-bromo-1-fenilcarboxiamido-2-piridilcarbonil) benzeno

. 6 (R)(-)-1,2--Propanodiol

. 7 (R)-(+)-2,2-dimetil-1,3-dioxolano-4-carboxaldeído

. 8 (R)(+)-propilenocarbonato

. 9 (S)-4-cloro-alfa-ciclopropil-etinil-alfa-trifluorometil-anilina

. 10 (s)-5-cloro-alfa-(ciclopropiletinil)-2-[[(4-metoxil-fenil) metil]amino]-alfa-
(trifluorometil)-benzenemetanol

. 11 1-(2,4-diclorofenil)-2-imidazol-1-etanol

. 12 1-(2,6-diclorofenil)indol-2-ona (Indolinona)

. 13 1,2-ciclohexanodiamina, (1R,2R)

. 14 1,3,5-estradien-3-ol-17-ona

. 15 1,3-dibromopropano

. 16 1,3-difluorobenzeno

. 17 1,3-di-O-benzil-2-O-(acetoximetil)glicerol

. 18 1,3-dioxolano-4,5-dimetanol, 2,2-dimetil-(4S,5S)

. 19 1,4-diaza-2-aminometil-N-(etilacetamido)-6-(2-fluorofenil)-8-cloro-5,6-
benzocicloeptadieno

. 20 1,4-diaza-2-aminometil-N-(etilacetamido)-6-(2-fluorofenil)-8-cloro-5,6-
benzocicloeptadieno

. 21 1,4-ditiano-2,5-diol

. 22 1-[(2,3-diidro-1,4-benzodioxin-2-il)carbonil] piperazina

. 23 1-[(2S)-3-acetiltio-2-metilpropanoil]-L-prolina

. 24 10-metoxi-iminoestilbeno

. 25 15-hidroxi-18-metil-estr-4-em-3,17 diona

. 26 16,17-epoxipregnenolona

. 27 17H-diciclopropa[6,7:15,16]ciclopenta [a]phenanterene-17-ona, oactadecaidro-
3,5-diidroxi-10,13-dimetil

. 28 18-metil-estr-4-em-3,17-diona

. 29 19-nor-4-androstenona-3,17-diona

. 30 1-acetil-4-(4 hidroxifenil)piperazina

. 31 1-benzil-4-piperidona

. 32 1-bromo-2-metilpropano

. 33 1-carbetoxi-4-piperidona

. 34 1-metil-4-nitro-3-propil-5-pirazolcarboxamida

. 35 1-metil-4-nitro-5-cloroimidazol

. 36 2-(2-amino-5-bromobenzoil)-piridina

. 37 2-(2-aminobenzoil)piridina

. 38 2-(2-Metoxi Fenoxi)-Etilamina

. 39 2,2-difluoro-2-deoxicitidina-3,5-dibenzoato
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. 40 2,2-dimetoxipropano

. 41 2,3,5-trimetil piridina

. 42 2,3-diclorobenzaldeido

. 43 2,3-dideidro-2,3-dideoxi-inosina

. 44 2,4,2'-tricloroacetofenona

. 45 2,4-dihidro-4-[[4-(4-hidroxifenil)-1-piperazinil]-fenil]-2-(1-metilpropil)-3H-1,2,4-
triazol-3-ona

. 46 2,6-lutidina

. 47 2,6-xilidina

. 48 2`,4`-difluoro-2-(1H-1,2,4-triazol-1il) acetofenona

. 49 2-amino-2´,5-dicloro-benzofenona

. 50 2-amino-5-cloro-2-fluor-benzofenona

. 51 2-amino-5-cloro-benzofenona

. 52 2-amino-5-nitro-2-clorobenzofenona

. 53 2-amino-5-nitro-2-cloro-benzofenona

. 54 2-aminopiridina

. 55 2-azidoetanol

. 56 2-bromoisobutirato de etila

. 57 2-butil-3-(4-hidroxi-3,5-diiodo-benzil)-benzofurano

. 58 2-cloro-2`,4`-difluoacetofenona

. 59 2-dietilaminoetilamina

. 60 2-dimetilamino-metil ciclo hexanona

. 61 2-dimetilamino-metilcicloexanona

. 62 2-mercapto-5-metoxibenzimidazol

. 63 2-mercaptobenzimidazol

. 64 2-metil imidazol

. 65 2-metilamino-5-cloro-benzofenona

. 66 2-metilbenzidrol

. 67 2-N-metilcloroacetil amino-5-clorobenzofenona

. 68 3,3-dimetoxi-7-metilestr-5 (10)-em-17-ona

. 69 3,4-diamino-4`fluorbenzofenona

. 70 3,4-diaminobenzofenona

. 71 3,4-diidro-6-hidroxi-2-(1H)-quinolinona

. 72 3,5-dimetil-2-hidroximetil-4-metoxipiridina

. 73 3`H-cicloprop[15,16] androsta-5,15-dien-17-ona, 15,16-diidro-3,7-diidroxi-
(3beta,7beta,15alfa, 16alfa)

. 74 3`H-cicloprop[15,16]androsta-5,15-dien-17-ona, 15,16-diidro-3-hidroxi

. 75 3`H-ciclopropa[1,2]pregna-1,4-diene-3,20-diona, 17(acetiloxi)-6,7-epoxi-1,2-
diidro

. 76 3-amino-2-cloro-4-metilpiridina

. 77 3-amino-4-metiltiofeno-2-carboxilato de metila

. 78 3-amino-5-metilisoxazol

. 79 3-bromoanisol

. 80 3-nitroacetofenona

. 81 4-(2,3-epoxi propoxi)-9H-carbazol

. 82 4-(4-(clorofenil)-4-hidroxipiperidina

. 83 4-amino-(1H)-1,2,4-triazol

. 84 4-amino-2-cloro-6,7-dimetoxi-(3H)-quinazolina

. 85 4-androsten-3,17-diona

. 86 4-bromo-2,2-difenil, butironitrila

. 87 4-cloro acetoacetato de etila

. 88 4-cloro-2-(trifluoroacetil)-anilina

. 89 4-clorobenzilcianeto

. 90 4-dimetilaminopiridina

. 91 4-fluor-4-cloro-butirofenona

. 92 4-hidroxiacetofenona

. 93 4-pirrolidina piridina

. 94 4-propiltio-1,2- fenileno-diamina

. 95 5-(4-clorobutil)-1-cicloexil-1H-tetrazol

. 96 5-(difluormetoxi)-2-mercapto-1H-benzimidazol

. 97 5,6-diidro-4-hidroxi-6-metil-4H-tieno-[2,3-b]tiopiran-2-sulfonamida 7,7-dioxida

. 98 5`H-pregna-1,4-dieno[17,16-D] oxazol-3,20-diona, 11,21-diidroxi-2`-metil-
(11beta,16beta)

. 99 5`H-pregna-4-eno[17,16-D] oxazol-3,20-diona, 21-(acetiloxi)-2`-metil-(16beta)

. 100 5`H-pregna-4-eno[17,16-D] oxazol-3,20-diona, 21-hidroxi-2`-metil-(16beta)

. 101 5`H-pregna-5-eno[17,16-D] oxazol-20-ona, 21-(acetiloxi)-3-hidroxi-2`-metil-
(3beta,16beta)

. 102 5`H-pregna-5-eno[17,16-D] oxazol-20-ona, 3-hidroxi-2`-metil-(3beta,16beta)

. 103 5´-O-benzoil-2´,3´-dideidro-3´-deoxitimidina (Benzoil Estavudina)

. 104 5´-O-tritil-2,3´-anidrotimidina

. 105 5H-imidazo[2,1-A] isoindol-5-ona, 9B-(4-clorofenil)-1,2,3,9B-tetraidro

. 106 5H-imidazo[2,1-A] isoindol-5-ona, 9B-(4-clorofenil)-1,2,3,9B-tetraidro-1-[(4-
metilfenil)sulfonil]

. 107 5-metil-uridina

. 108 5-nitro-2-metilamino-2´-fluorobenzofenona

. 109 6H-benzofuro[3A,3,2-EF] [2] benzazepin-6-ona, 4A, 5,9,10,11,12-hexaidro-3-
metoxi-11-metil-(4AR,8AR)

. 110 6-metoxi-2-(4-metoxi-fenil)benzo[b]tiofeno

. 111 7-cloro-1,3-diidro-5-fenil-2H-1,4-benzodiazepin-2-tiona

. 112 7-cloro-5-(2-clorofenil)-1,4-benzodiazepin-2-ona

. 113 8-cloro-3a,4-diidro-6-(2-fluorfenil)-1-metil-3H-imidazol[1,5-a] [1,4]
benzodiazepina

. 114 acetoacetato de metila

. 115 ácido (+)-di-p-toluil-d-tartarico

. 116 ácido 1,1-ciclobutandicarboxilico

. 117 ácido 1,4-benzodioxano-2-carboxilico

. 118 ácido 2-(4-clorobenzoil)-benzoico

. 119 ácido 2-cloro-nicotínico

. 120 ácido 2-oxo-4-fenil-butírico

. 121 ácido 3-acetiltio-2-metilpropionico

. 122 ácido 3-acetoxi-2-metilbenzóico

. 123 ácido 4-acetamino-5-bromo-2-metoxibenzoico, metil ester

. 124 ácido 6-metilergolin-8-carboxílico

. 125 ácido 7-aminocefalosporânico

. 126 ácido 8-cloro-6-(2-fluorfenil)-1-metil-4H-imidazo-[1,5-a][1,4]-benzodiazepina-3
carboxílico (carboximetil imidazol)

. 127 ácido benzenosulfônico

. 128 ácido D-eritro-pentonico, 2-deoxi-2,2-difluoro,lactona, 3,5-dibenzoato

. 129 ácido D-eritro-pentonico, 2-deoxi-2,2-difluoro,lactona, 3-benzoato

. 130 ácido D-eritro-pentonico, 2-deoxi-2,2-difluoro-4,5-0-(1-metiletildeno)-, etil ester

. 131 ácido D-eritro-pentonico, 2-deoxi-2,2-difluoro-4,5-0-(1-metiletildeno)-, etil ester,
benzoato

. 132 ácido múcico

. 133 ácido pentanedioico, 3-oxo-dietil ester

. 134 ácido p-hidroxifenilacético

. 135 ácido pipecólico

. 136 ácido piridina-2,6-dicarboxílico

. 137 ácido propanoico 2,3-dibromoetilester

. 138 ácido p-toluenosulfônico

. 139 ácido p-toluenosulfonico H2O

. 140 ácido salicílico

. 141 adenina

. 142 alfa-D-eritro-pentofuranose, 2-deoxi-2,2-difluoro, 3,5-dibenzoato

. 143 alfa-D-eritro-pentofuranose, 2-deoxi-2,2-difluoro, 3,5-dibenzoato, 1-
metanosulfonato

. 144 aminobenzofenona

. 145 aminoguanidina

. 146 articaina base

. 147 benzilo

. 148 beta-alanina

. 149 beta-bromo-propionitrila

. 150 betametoxipropionitrila

. 151 beta-timidina

. 152 blitzacroleina

. 153 boc epoxi (boc fenilalanina epoxide)

. 154 brometo de bromo acetila

. 155 bromoacetato de etila

. 156 butirilacetato de metila

. 157 canrenona (aldadieno)

. 158 carbonil dimidazol

. 159 ceftazidima dicloroidratada

. 160 cianeto de 2,3-diclorobenzoila

. 161 cianeto de benzila

. 162 ciclopenta [beta] pirrol-2-ácido carboxilico, octaidro, fenilmetilester

. 163 ciclopenta [beta]pirrol-2-ácido carboxilico, octaidro

. 164 ciclopropil acetileno

. 165 cis-[2-(2,4-diclorofenil)-2-(1H-imidazol-1-il-metil)-1,3-dioxolano-4-il]p-
toluenometanosulfonato

. 166 citosina

. 167 cloreto 2,2-dimetilbutirila

. 168 cloreto 4-clorobenzidrila

. 169 cloreto benziltrietilamina

. 170 cloreto de 1,4-benzodioxano-2-carbonil

. 171 cloreto de 2-cloropropionila

. 172 cloreto de 2-metilbenzidrila

. 173 cloreto de 3-cloro-acetiltio-2-metil-propionila

. 174 cloreto de 4-clorobutirila

. 175 cloreto de 4-tercbutilbenzila

. 176 cloreto de carbonil iminoestilbeno

. 177 cloreto de difenil acetila

. 178 cloreto de heptanoíla

. 179 cloreto de N-N-Dietilcarbamoila

. 180 cloreto de pentanoila

. 181 cloreto de p-toluenosulfonil

. 182 cloreto de tercbutildimetilsilila

. 183 cloreto de Trifenilmetila

. 184 cloreto de4-[2-(1-piperidinil)-etoxi]benzoila

. 185 cloridrato de [6-[metilsulfonil)oxi]fenil]-benzo[b]tien-3-il][4-[2-(1-
piperidinil)etoxi]fenil]-metanona

. 186 cloridrato de 2-(2-metoxifenoxi) etilamina

. 187 cloridrato de 2-clorometil-3,5-dimetil-4-metoxipiridina

. 188 cloridrato de 2-clorometil-3-metil-4-(2,2,2-trifluor etoxi) piridina

. 189 cloridrato de 2-cloro-N,N-dietiletane-amina

. 190 cloridrato de 3,4-dimetoxi-2-clorometilpiridinio

. 191 cloridrato de aminoacetonitrila

. 192 cloridrato de aminohidantoína

. 193 cloridrato de dietilamino

. 194 cloridrato de éster benzílico de L-prolina

. 195 cloridrato de L-cisteína

. 196 cloridrato de ocbath

. 197 cloroformiato de 4-nitrofenila

. 198 complexo de lítio acetil etilenodiamina

. 199 dabon

. 200 diacetil aciclovir

. 201 dibenzilfosfato de potássio

. 202 dibenzilfosfito

. 203 dicicloexil carbodiimida

. 204 dicloridrato de 11-piperazin-1-ildibenzo[b,f][1,4]tiazepina

. 205 diclorodietiléter

. 206 dietil clorofosfato

. 207 dietil malonato de etila

. 208 dietilfosfito

. 209 dimetanossulfonato de 1,3-dioxolana-4,5-dimetanol, 2-2-dimetil

. 210 dimetilpropilcloreto

. 211 di-tert butil dicarbonato-di-boc

. 212 ester succinimídico do ácido 2-quináldico

. 213 estra-5(10),9(11)-diene-3,17-diona, ciclo 3-(etileneacetal)

. 214 éter 2-(Acetoxietil)acetoxi metílico

. 215 etil 4-hidroxi-2-metil-2H--1,2-benzotiazina-3-carboxilato 1,1-dióxido

. 216 etil-2-oxo-4-fenil butirato

. 217 etilbromodifluoracetato

. 218 etilpiperazina-N-carboxilato

. 219 fenetilamina

. 220 fenilacetona

. 221 fenilcarboximida

. 222 fenil-etil-dietil malonato

. 223 glioxilato de L-mentila

. 224 gon-4-en-17-ona, 13-etil-11-metileno

. 225 gon-4-ene-3,17-diona, 15-(acetiloxi)-13-etil-(15alfa)

. 226 guanina

. 227 hidroxibenzoato de (2R-cis)-4-amino-1-[(2-hidroxi-metil)-1,3-oxatiolan-5-il]-2-
(1H)-pirimidinona (Salicilato de Lamivudina)

. 228 hidroxibenzotriazol

. 229 hidroxietilpiperazina

. 230 imidazol

. 231 iminodibenzila

. 232 iminoestilbeno

. 233 isocianato de trans-ciclohexila

. 234 isopropilaminociclol

. 235 isoquinolina (N-(terbutil)decaidroisoquinolina 3-carboxamida

. 236 L-asparagina

. 237 L-fenil acetil carbinol ( L-PAC)

. 238 L-prolina
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. 239 L-valine

. 240 malononitrila

. 241 mentiloxatiolano

. 242 mepivacaína base

. 243 metadona, (2-butil-3-benzofuranil) (4-hidroxifenil)

. 244 metanossulfonato de cis-[2-(2,4-diclorofenil)-2-(1H-1,2,4,-triazol-1-ilmetil)-1,3-
dioxolano-4-il]-metil

. 245 metilaminociclol

. 246 metilclofenidina

. 247 metilvinilcetona

. 248 monocloridrato do ácido 1H-imidazol-1acético

. 249 N-(4-clorobenzenesulfonil)-urea

. 250 N-(N6-tert-butoxicarbonil-L-lisil)-L-prolina

. 251 N-[(1S)-etoxicarbonil-3-fenilpropil]-L-alanina

. 252 N-[3-(acetiltio-(2,5)-metilpropil] L-prolina monoidratada

. 253 N-2,9-diacetilguanina

. 254 N2-benziloxicarbonil-N6-tert-butoxicarbonil-L-lisina

. 255 N-acetilcitosina

. 256 n-acetil-sulfanililcloreto

. 257 N-bromo-succinimida

. 258 N-etil-3-hidroxi-piperidina

. 259 N-metilpiperazina

. 260 N-terbutil-1(2(S)-hidroxi-4(R)-(N-(2)-hidroxiindan-1(S)-il)-Carbamoil-5-fenilpentil-
piperazina-2(S)-carboxamida

. 261 ortoacetato de trietila

. 262 oxetano

. 263 pamoato de sódio

. 264 pregna-4,6-diene-3,20-diona, 17-hidroxi-1alfa,2alfa-metileno-acetato

. 265 rito XIV - derivado succinimido - tiazol

. 266 rito-II (1,3-tiazol-5-ilmetanol)

. 267 sulfato de cefepima

. 268 tienil etanol

. 269 tioacetato de potássio

. 270 tolil benzonitrila

. 271 tosilfenilcarboxipiperidina

. 272 t-piridil-benzimidazol

. 273 trans-4(6,8-dibromo-1,4-diidroquinazolina-3(2H)-yl)ciclohexanol

. 274 trifluorometanesulfonil oxitrimetilsilano

. 275 trimetoxibenzaldeido

. 276 tritil-azido-timidina

. 277 voltacloreto

ANEXO V

PRODUTOS PARA USO EM LABORATÓRIO DE ANATOMIA PATOLÓGICA, CITOLÓGICA OU DE
ANÁLISES CLÍNICAS, EM HOSPITAIS, CLÍNICAS E CONSULTÓRIOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS E EM CAMPANHAS DE SAÚDE REALIZADAS PELO PODER PÚBLICO

. Nº PRODUTO CÓDIGO NCM

. 1 Imunoglobulina anti-Rh 3002.12.21

. 2 Outras imunoglobulinas séricas 3002.12.22

. 3 Concentrado de fator VIII 3002.12.23

. 4 Outros 3002.12.29

. 5 Reagentes de origem microbiana para diagnóstico 3822.19.30

. 6 Materiais para suturas cirúrgicas, de polidiexanona 3006.10.10

. 7 Materiais para suturas cirúrgicas, de aço inoxidável 3006.10.20

. 8 Outros 3006.10.90

. 9 Reagentes destinados à determinação dos grupos ou
dos fatores sanguíneos

3822.13.00

. 10 À base de somatoliberina 3006.30.21

. 11 Outros 3006.30.29

. 12 Cimentos 3006.40.11

. 13 Outros produtos para obturação dentária 3006.40.12

. 14 Cimentos para reconstituição óssea 3006.40.20

. 15 Preparações em gel, concebidas para uso em medicina
humana ou veterinária, como lubrificante para certas
partes do corpo em intervenções cirúrgicas ou exames
médicos, ou como agente de ligação entre o corpo e os
instrumentos médicos

3006.70.00

. 16 Bolsas para uso em colostomia, ileostomia e
urostomia

3006.91.10

. 17 Outros 3006.91.90

. 18 Bolsas para uso em medicina (hemodiálise e usos
semelhantes)

3926.90.30

. 19 Artigos de laboratório ou de farmácia 3926.90.40

. 20 Acessórios dos tipos utilizados em linhas de sangue
para hemodiálise, tais como: obturadores, incluídos os
reguláveis (clamps), clipes e similares

3926.90.50

. 21 Outras 3926.90.90

. 22 Vestuário e seus acessórios, de borracha vulcanizada
não endurecida, para uso em laboratórios ou clínicas.

40.15

. 23 De capacidade inferior ou igual a 2cm3 9018.31.11

. 24 Outras 9018.31.19

. 25 Outras 9018.31.90

. 26 Gengivais 9018.32.11

. 27 De aço cromo-níquel, bisel trifacetado e diâmetro
exterior superior ou igual a 1,6mm, do tipo das
utilizadas com bolsas de sangue

9018.32.12

. 28 Outras 9018.32.19

. 29 Para suturas 9018.32.20

. 30 Agulhas 9018.39.10

. 31 De borracha 9018.39.21

. 32 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para embolectomia
arterial

9018.39.22

. 33 Cateteres de poli(cloreto de vinila), para termodiluição 9018.39.23

. 34 Cateteres intravenosos periféricos, de poliuretano ou de
copolímero de etilenotetrafluoretileno (ETFE)

9018.39.24

. 35 Outros 9018.39.29

. 36 Lancetas para vacinação e cautérios 9018.39.30

. 37 Artigos para fístula arteriovenosa, compostos de agulha,
base de fixação tipo borboleta, tubo plástico com
conector e obturador

9018.39.91

. 38 Outros 9018.39.99

. 39 De carboneto de tungstênio (volfrâmio) 9018.49.11

. 40 De aço-vanádio 9018.49.12

. 41 Outras 9018.49.19

. 42 Limas 9018.49.20

. 43 Grampos e clipes, seus aplicadores e extratores 9018.90.95

. 44 Outros 9018.90.99

1_MECON_20_002

1_MECON_20_003

1_MECON_20_004

1_MECON_20_005

1_MECON_20_006
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ANEXO XIII

Medicamentos Monodrogas Identificados com Tarja Vermelha ou Preta

. ITEM SUBSTÂNCIA

. 1 A BAC AV I R

. 2 A BAT AC E P T E

. 3 ABCIXIMABE

. 4 AC A M P R O S AT O

. 5 AC A R B O S E

. 6 AC E B R O F I L I N A

. 7 AC EC LO F E N ACO

. 8 AC E M E T AC I N A

. 9 ACETATO DE ANECORTAVE

. 10 ACETATO DE ATOSIBANA

. 11 ACETATO DE BUSSERRELINA

. 12 ACETATO DE CASPOFUNGINA

. 13 ACETATO DE CETRORRELIX

. 14 ACETATO DE CIPROTERONA

. 15 ACETATO DE DEGARELIX

. 16 ACETATO DE DESMOPRESSINA

. 17 ACETATO DE DEXAMETASONA

. 18 ACETATO DE FLUDROCORTISONA

. 19 ACETATO DE GANIRRELIX

. 20 ACETATO DE GLATIRÂMER

. 21 ACETATO DE GOSSERRELINA

. 22 ACETATO DE GUANABENZO

. 23 ACETATO DE LANREOTIDA

. 24 ACETATO DE LEUPRORRELINA

. 25 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA

. 26 ACETATO DE MEGESTROL

. 27 ACETATO DE METILPREDNISOLONA

. 28 ACETATO DE NAFARRELINA

. 29 ACETATO DE NOMEGESTROL

. 30 ACETATO DE NORETISTERONA

. 31 ACETATO DE OCTREOTIDA

. 32 ACETATO DE SOMATOSTATINA

. 33 ACETATO DE TERIPARATIDA

. 34 ACETATO DE TERLIPRESSINA

. 35 ACETATO DE TRIPTORRELINA

. 36 ACETATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 37 AC E T A Z O L A M I DA

. 38 ACICLOVIR (EXCETO QUANDO DESTINADO À FORMULAÇÃO DERMATOLÓGICA)

. 39 ACICLOVIR SÓDICO

. 40 ÁCIDO GADOTÉRICO

. 41 ÁCIDO IOCETÂMICO

. 42 ÁCIDO IOPANÓICO

. 43 ÁCIDO MEFENÂMICO

. 44 ÁCIDO NALIDÍXICO

. 45 ÁCIDO NICOTÍNICO

. 46 ÁCIDO PIPEMÍDICO

. 47 ÁCIDO TIÓCTICO

. 48 ÁCIDO TOLFENÂMICO

. 49 ÁCIDO URSODESOXICÓLICO

. 50 ÁCIDO VALPRÓICO
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. 51 ÁCIDO ZOLEDRÔNICO

. 52 AC I P I M OX

. 53 AC I T R E T I N A

. 54 A DA L I M U M A B E

. 55 ADEFOVIR DIPIVOXILA

. 56 ADENOSINA

. 57 AFLIBERCEPTE

. 58 A L B E N DA Z O L

. 59 ALBINTERFERONA ALFA-2B

. 60 A L E FAC E P T E

. 61 ALENDRONATO DE SÓDIO

. 62 ALENTUZUMABE

. 63 A L FAC A LC I D O L

. 64 A L FACO R I FO L I T R O P I N A

. 65 A L FACO R I O G O N A D OT R O P I N A

. 66 A L FA D O R N A S E

. 67 A L FA D R OT R ECO G I N A

. 68 A L FA E P O E T I N A

. 69 A L FA FO L I T R O P I N A

. 70 A L FAG A L S I DA S E

. 71 A L FA I N T E R F E R O N A

. 72 A L FA LG L I CO S I DA S E

. 73 A L FA LU T R O P I N A

. 74 ALFALUTROPINA RECOMBINANTE

. 75 ALFAPEGINTERFERONA 2A

. 76 ALFAPEGINTERFERONA 2B

. 77 A L FAT A L I G LU C E R A S E

. 78 A L FAV E L AG LU C E R A S E

. 79 ALFUZOSINA

. 80 A LO P U R I N O L

. 81 ALPRAZOLAM

. 82 ALPROSTADIL (EXCETO QUANDO DESTINADO À FORMULAÇÃO PARA DIAGNÓSTICO E
TRATAMENTO DA DISFUNÇÃO ERÉTIL)

. 83 A LT E P L A S E

. 84 A M I FO S T I N A

. 85 AMINEPTINA

. 86 AMINOFILINA

. 87 A M I N O G LU T E T I M I DA

. 88 A M I S S U L P R I DA

. 89 AMITRIPTILINA

. 90 A M O BA R B I T A L

. 91 A M OX I C I L I N A

. 92 AMPICILINA

. 93 AMPICILINA SÓDICA

. 94 A M P R E N AV I R

. 95 A N A S T R OZ O L

. 96 ANFOTERICINA B

. 97 ANIDULAFUNGINA

. 98 ANTIINIBIDOR DOS FATORES DE COAGULAÇÃO VIII E IX

. 99 ANTIMONIATO DE MEGLUMINA

. 100 ANTITOXINA BOTULÍNICA

. 101 ANTITOXINA DIFTÉRICA

. 102 ANTITOXINA TETÂNICA

. 103 A P I X A BA N A

. 104 ANTITROMBINA III

. 105 APREPITANTO

. 106 A P R OT I N I N A

. 107 A R G I P R ES S I N A

. 108 ARIPIPRAZOL

. 109 ARTEMÉTER

. 110 ARTESUNATO DE SÓDIO

. 111 ASENAPINA

. 112 A S P A R AG I N A S E

. 113 AT E N O LO L

. 114 ATORVASTATINA CÁLCICA

. 115 AU R A N O F I N A

. 116 AUROTIOMALATO DE SÓDIO

. 117 A X E T I LC E F U R OX I M A

. 118 AXITINIBE

. 119 A Z AT I O P R I N A

. 120 AZITROMICINA

. 121 A Z T R EO N A M

. 122 AZTREONAM LISINA

. 123 BAC LO F E N O

. 124 BA R B E X AC LO N A

. 125 BA S I L I X I M A B E

. 126 B E L AT AC E P T E

. 127 B E N DA M U S T I N A

. 128 BENZBROMARONA

. 129 BENZILPENICILINA

. 130 BENZILPENICILINA BENZATINA

. 131 BENZILPENICILINA POTÁSSICA

. 132 B E N Z N I DA Z O L

. 133 BENZOATO DE RIZATRIPTANA

. 134 BENZOCAÍNA

. 135 B E N Z O I L M E T R O N I DA Z O L

. 136 BERAC TANTO

. 137 BESILATO DE ANLODIPINO

. 138 BESILATO DE ATRACÚRIO

. 139 BESILATO DE CISATRACÚRIO

. 140 BETAEPOETINA

. 141 B E T A E P O E T I N A - M E T OX I P O L I E T I L E N O G L I CO L

. 142 B E T A FO L I T R O P I N A

. 143 B E T AG A L S I DA S E

. 144 BETAINTERFERONA

. 145 BETAMETASONA

. 146 B E V AC I Z U M A B E

. 147 B EZ A F I B R AT O

. 148 B I C A LU T A M I DA

. 149 B I M AT O P R O S T A

. 150 BINODENOSONA

. 151 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL

. 152 BISSULFATO DE QUINIDINA

. 153 BOCEPREVIR

. 154 B O R T EZ O M I B E

. 155 BOSENTANA

. 156 B R I N Z O L A M I DA

. 157 BROMAZEPAM

. 158 BROMETO DE IPRATRÓPIO

. 159 BROMETO DE PANCURÔNIO

. 160 BROMETO DE PIPECURÔNIO

. 161 BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA

. 162 BROMETO DE ROCURÔNIO

. 163 BROMETO DE TIOTRÓPIO

. 164 BROMETO DE VECURÔNIO

. 165 BROMIDRATO DE CITALOPRAM

. 166 BROMIDRATO DE FENOTEROL

. 167 BROMIDRATO DE GALANTAMINA

. 168 B U D ES O N I DA

. 169 B U M E T A N I DA

. 170 BUPROPIONA

. 171 B U S S U L FA N O

. 172 C A BA Z I T A X E L

. 173 CABERGOLINA

. 174 CALCITONINA SINTÉTICA DE SALMÃO

. 175 CALCITONINA SINTÉTICA HUMANA

. 176 C A LC I T R I O L

. 177 C A M B E N DA Z O L

. 178 CANDESARTANA CILEXETILA

. 179 C A P EC I T A B I N A

. 180 CAPTOPRIL

. 181 C A R BACO L

. 182 C A R BA M A Z E P I N A

. 183 CARBENICILINA

. 184 CARBETOCINA

. 185 CARBONATO DE LANTÂNIO

. 186 CARBONATO DE LÍTIO

. 187 CARBONATO DE SEVELAMER

. 188 C A R B O P L AT I N A

. 189 CARMUSTINA

. 190 C A R V E D I LO L

. 191 CASOPITANTO

. 192 CASPOFUNGINA

. 193 CEDIRANIBE

. 194 C E FAC LO R

. 195 C E FA D R OX I L A

. 196 C E FA L E X I N A

. 197 CEFALEXINA MONOIDRATADA

. 198 C E FA LOT I N A

. 199 CEFALOTINA SÓDICA

. 200 CEFAZOLINA SÓDICA

. 201 CEFIXIMA

. 202 C E FO D I Z I M A

. 203 CEFOPERAZONA SÓDICA

. 204 C E FOT A X I M A

. 205 CEFOTAXIMA SÓDICA

. 206 CEFOXITINA SÓDICA

. 207 CEFPODOXIMA PROXETILA

. 208 C E F P R OZ I L A

. 209 CEFPROZILA MONOIDRATADA

. 210 CEFTAZIDIMA

. 211 CEFTRIAXONA SÓDICA

. 212 CEFUROXIMA SÓDICA

. 213 C E L ECOX I B E

. 214 CÉLULAS VERMELHAS SANGUÍNEAS

. 215 C E R I V A S T AT I N A

. 216 CERTOLIZUMABE PEGOL

. 217 CETOCONAZOL (EXCETO QUANDO DESTINADO À FORMULAÇÃO DERMATOLÓGICA)

. 218 CETOPROFENO

. 219 CETUXIMABE

. 220 C-GUÉRIN (BCG - CEPA CONNAUGHT)

. 221 C I C L ES O N I DA

. 222 C I C LO F E N I L A

. 223 C I C LO FO S FA M I DA

. 224 C I C LO S P O R I N A

. 225 C I C LO S S E R I N A

. 226 CILAZAPRIL

. 227 C I LO S T A Z O L

. 228 CIMETIDINA

. 229 CINARIZINA

. 230 C I P R O F I B R AT O

. 231 C I P R O F LOX AC I N O

. 232 C I S P L AT I N A

. 233 C I T A LO P R A M

. 234 CITARABINA

. 235 CITICOLINA SÓDICA

. 236 CITRATO BISMÚTICO DE RANITIDINA

. 237 CITRATO DE CLOMIFENO

. 238 CITRATO DE DIETILCARBAMAZINA

. 239 CITRATO DE FENTANILA

. 240 CITRATO DE SILDENAFILA EXCETO QUANDO DESTINADO À FORMULAÇÃO PARA
DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DA DISFUNÇÃO ERÉTIL

. 241 CITRATO DE SUFENTANILA

. 242 CITRATO DE TAMOXIFENO

. 243 CLADRIBINA

. 244 CLARITROMICINA

. 245 C LO BA Z A M

. 246 CLODRONATO DISSÓDICO

. 247 C LO FA R A B I N A

. 248 C LO FA Z I M I N A

. 249 CLOFIBRATO DE ALUMÍNIO

. 250 C LO N A Z E P A M

. 251 C LO P I D O G R E L

. 252 C LO R A M B U C I L A

. 253 C LO R A N F E N I CO L

. 254 CLORAZEPATO DIPOTÁSSICO

. 255 C LO R D I A Z E P ÓX I D O

. 256 CLORETO DE ACETILCOLINA

. 257 CLORETO DE BETANECOL

. 258 CLORETO DE MIVACÚRIO

. 259 CLORETO DE SUXAMETÔNIO

. 260 CLORIDRATO DE ACECLIDINA

. 261 CLORIDRATO DE ALFENTANILA

. 262 CLORIDRATO DE ALFUZOSINA

. 263 CLORIDRATO DE ALIZAPRIDA

. 264 CLORIDRATO DE AMANTADINA

. 265 CLORIDRATO DE AMILORIDA

. 266 CLORIDRATO DE AMINEPTINA

. 267 CLORIDRATO DE AMINOLEVULINATO DE HEXILA

. 268 CLORIDRATO DE AMINOLEVULINATO DE METILA

. 269 CLORIDRATO DE AMIODARONA
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. 270 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

. 271 CLORIDRATO DE ANAGRELIDA

. 272 CLORIDRATO DE APRACLONIDINA

. 273 CLORIDRATO DE BAMBUTEROL

. 274 CLORIDRATO DE BAMIFILINA

. 275 CLORIDRATO DE BARNIDIPINO

. 276 CLORIDRATO DE BENAZEPRIL

. 277 CLORIDRATO DE BENZIDAMINA (EXCETO QUANDO DESTINADO ÀS
FORMULAÇÕES TÓPICAS)

. 278 CLORIDRATO DE BETAXOLOL

. 279 CLORIDRATO DE BIPERIDENO

. 280 CLORIDRATO DE BUFLOMEDIL

. 281 CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA

. 282 CLORIDRATO DE BUPRENORFINA

. 283 CLORIDRATO DE BUPROPIONA

. 284 CLORIDRATO DE BUSPIRONA

. 285 CLORIDRATO DE CARTEOLOL

. 286 CLORIDRATO DE CEFEPIMA

. 287 CLORIDRATO DE CEFETAMETE PIVOXILA

. 288 CLORIDRATO DE CETAMINA

. 289 CLORIDRATO DE CIMETIDINA

. 290 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO

. 291 CLORIDRATO DE CITALOPRAM

. 292 CLORIDRATO DE CITARABINA

. 293 CLORIDRATO DE CLINDAMICINA (EXCETO QUANDO DESTINADO A
FORMULAÇÕES TÓPICAS)

. 294 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA

. 295 CLORIDRATO DE CLONIDINA

. 296 CLORIDRATO DE CLORDIAZEPÓXIDO

. 297 CLORIDRATO DE CLOREXIDINA

. 298 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA

. 299 CLORIDRATO DE COLESEVELAM

. 300 CLORIDRATO DE DAUNORRUBICINA

. 301 CLORIDRATO DE DELAPRIL

. 302 CLORIDRATO DE DEXMEDETOMIDINA

. 303 CLORIDRATO DE DEXTRORRAZOXANO

. 304 CLORIDRATO DE DIFENIDRAMINA

. 305 CLORIDRATO DE DILTIAZEM

. 306 CLORIDRATO DE DIPIVEFRINA

. 307 CLORIDRATO DE DOBUTAMINA

. 308 CLORIDRATO DE DONEPEZILA

. 309 CLORIDRATO DE DOPAMINA

. 310 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA

. 311 CLORIDRATO DE DOXICICLINA

. 312 CLORIDRATO DE DOXORRUBICINA

. 313 CLORIDRATO DE DRONEDARONA

. 314 CLORIDRATO DE DULOXETINA (EXCETO QUANDO DESTINADO À
FORMULAÇÃO PARA TRATAMENTO DA INCONTINÊNCIA URINÁRIA)

. 315 CLORIDRATO DE EPIRRUBICINA

. 316 CLORIDRATO DE ERLOTINIBE

. 317 CLORIDRATO DE ESMOLOL

. 318 CLORIDRATO DE ESPECTINOMICINA

. 319 CLORIDRATO DE ETAMBUTOL

. 320 CLORIDRATO DE ETILEFRINA

. 321 CLORIDRATO DE FENFORMINA

. 322 CLORIDRATO DE FENILEFRINA

. 323 CLORIDRATO DE FLUOXETINA

. 324 CLORIDRATO DE GENCITABINA

. 325 CLORIDRATO DE GRANISSETRONA

. 326 CLORIDRATO DE HIDRALAZINA

. 327 CLORIDRATO DE IDARRUBICINA

. 328 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA

. 329 CLORIDRATO DE IRINOTECANO

. 330 CLORIDRATO DE LERCANIDIPINO

. 331 CLORIDRATO DE LEVOBUNOLOL

. 332 CLORIDRATO DE LEVOBUPIVACAÍNA

. 333 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA

. 334 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA

. 335 CLORIDRATO DE LINCOMICINA

. 336 CLORIDRATO DE LISOZIMA

. 337 CLORIDRATO DE LOMEFLOXACINO

. 338 CLORIDRATO DE MAPROTILINA

. 339 CLORIDRATO DE MEFLOQUINA

. 340 CLORIDRATO DE MELFALANA

. 341 CLORIDRATO DE MEMANTINA

. 342 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA

. 343 CLORIDRATO DE METADONA

. 344 CLORIDRATO DE METFORMINA

. 345 CLORIDRATO DE METIPRANOLOL

. 346 CLORIDRATO DE MEXILETINA

. 347 CLORIDRATO DE MIANSERINA

. 348 CLORIDRATO DE MIDAZOLAM

. 349 CLORIDRATO DE MIDODRINA

. 350 CLORIDRATO DE MILNACIPRANA

. 351 CLORIDRATO DE MINOCICLINA

. 352 CLORIDRATO DE MITOXANTRONA

. 353 CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO

. 354 CLORIDRATO DE NALBUFINA

. 355 CLORIDRATO DE NALOXONA

. 356 CLORIDRATO DE NALTREXONA

. 357 CLORIDRATO DE NARATRIPTANA

. 358 CLORIDRATO DE NEFAZODONA

. 359 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA

. 360 CLORIDRATO DE OLOPATADINA

. 361 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA

. 362 CLORIDRATO DE OXICODONA

. 363 CLORIDRATO DE OXITETRACICLINA

. 364 CLORIDRATO DE PAROXETINA

. 365 CLORIDRATO DE PAZOPANIBE

. 366 CLORIDRATO DE PETIDINA

. 367 CLORIDRATO DE PILOCARPINA

. 368 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA

. 369 CLORIDRATO DE PRAZOSINA

. 370 CLORIDRATO DE PROCARBAZINA

. 371 CLORIDRATO DE PROPAFENONA

. 372 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL

. 373 CLORIDRATO DE PROTAMINA

. 374 CLORIDRATO DE PROXIMETACAÍNA

. 375 CLORIDRATO DE QUINAGOLIDA

. 376 CLORIDRATO DE QUINAPRIL

. 377 CLORIDRATO DE RALOXIFENO

. 378 CLORIDRATO DE RANITIDINA

. 379 CLORIDRATO DE REMIFENTANILA

. 380 CLORIDRATO DE RITODRINA

. 381 CLORIDRATO DE ROPINIROL

. 382 CLORIDRATO DE ROPIVACAÍNA

. 383 CLORIDRATO DE SELEGILINA

. 384 CLORIDRATO DE SERTRALINA

. 385 CLORIDRATO DE SEVELÂMER

. 386 CLORIDRATO DE SOTALOL

. 387 CLORIDRATO DE SUFENTANILA

. 388 CLORIDRATO DE TACRINA

. 389 CLORIDRATO DE TANSULOSINA

. 390 CLORIDRATO DE TERAZOSINA

. 391 CLORIDRATO DE TERBINAFINA

. 392 CLORIDRATO DE TETRACICLINA

. 393 CLORIDRATO DE TETRIZOLINA

. 394 CLORIDRATO DE TICLOPIDINA

. 395 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA

. 396 CLORIDRATO DE TIROFIBANA

. 397 CLORIDRATO DE TOPOTECANA

. 398 CLORIDRATO DE TRAMADOL

. 399 CLORIDRATO DE TRAZODONA

. 400 CLORIDRATO DE TRIENTINA

. 401 CLORIDRATO DE TRIEXIFENIDIL

. 402 CLORIDRATO DE TROPISETRONA

. 403 CLORIDRATO DE VALGANCICLOVIR

. 404 CLORIDRATO DE VANCOMICINA

. 405 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA

. 406 CLORIDRATO DE VERAPAMIL

. 407 CLORIDRATO DE ZIPRASIDONA

. 408 C LO R M E T I N A

. 409 C LO R P R O P A M I DA

. 410 C LO R T A L I D O N A

. 411 C LOX A Z O L A M

. 412 C LOZ A P I N A

. 413 CO LC H I C I N A

. 414 CO L ES T I R A M I N A

. 415 COLISTIMETATO DE SÓDIO

. 416 COMPLEXO BIOLÓGICO DE GLICOSAMINOGLICANS

. 417 COMPLEXO PROTROMBÍNICO

. 418 COMPLEXO PROTROMBÍNICO PARCIALMENTE ATIVADO

. 419 CORYNEBACTERIUM PARVUM

. 420 CROMOGLICATO DISSÓDICO

. 421 DAC A R BA Z I N A

. 422 DAC L I Z U M A B E

. 423 DAC TINOMICINA

. 424 DALTEPARINA SÓDICA

. 425 DA N A Z O L

. 426 DANTROLENO SÓDICO

. 427 DA P AG L I F LOZ I N A

. 428 DA P S O N A

. 429 DA P T O M I C I N A

. 430 DA R U N AV I R

. 431 DA S AT I N I B E

. 432 DECANOATO DE HALOPERIDOL

. 433 DECANOATO DE NANDROLONA

. 434 DECANOATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 435 D EC I T A B I N A

. 436 D E F E R A S I R OX

. 437 DEFERIPRONA

. 438 D E F L A Z ACO R T E

. 439 D E L AV I R D I N A

. 440 D E LT A E P O E T I N A

. 441 DENOSUMABE

. 442 D ES F LU R A N O

. 443 D ES L A N O S Í D EO

. 444 D ES O G ES T R E L

. 445 D ES OX I M E T A S O N A

. 446 DEXAMETASONA

. 447 D I AC E R E Í N A

. 448 DIATRIZOATO DE SÓDIO

. 449 DIAZEPAM

. 450 D I A Z ÓX I D O

. 451 D I C LO F E N ACO

. 452 DICLOFENACO COLESTIRAMINA

. 453 DICLOFENACO DIETILAMÔNIO

. 454 DICLOFENACO EPOLAMINA

. 455 DICLOFENACO POTÁSSICO

. 456 DICLOFENACO SÓDICO

. 457 DICLORIDRATO DE CLOROQUINA

. 458 DICLORIDRATO DE FLUFENAZINA

. 459 DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA

. 460 DICLORIDRATO DE MANIDIPINO

. 461 DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL

. 462 DICLORIDRATO DE QUININA

. 463 DICLORIDRATO DE TRIFLUOPERAZINA

. 464 DICLORIDRATO DE ZUCLOPENTIXOL

. 465 D I DA N O S I N A

. 466 D I E T I L ES T I L B ES T R O L

. 467 DIFOSFATO DE CLOROQUINA

. 468 DIFOSFATO DE DIETILESTILBESTROL

. 469 DIFOSFATO DE DIETILESTILBESTROL TETRASSÓDICO

. 470 DIFOSFATO DE PRIMAQUINA

. 471 DIFUMARATO DE EMEDASTINA

. 472 D I G I T OX I N A

. 473 D I G OX I N A

. 474 DIIDROGENOFOSFATO DE RILMENIDINA

. 475 DIMEBOLINA

. 476 DIMERCAPROL

. 477 DIMESILATO DE ALMITRINA
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. 478 D I M E T I CO N A

. 479 DINITRATO DE ISOSSORBIDA

. 480 DINOPROSTONA

. 481 D I P I R I DA M O L

. 482 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA

. 483 DIRITROMICINA

. 484 DISSULFIRAM

. 485 DITOSILATO DE LAPATINIBE

. 486 DIVALPROATO DE SÓDIO

. 487 DOCETAXEL

. 488 D OX A Z O S I N A

. 489 D OX E R C A LC I F E R O L

. 490 DOXICICLINA MONOIDRATADA

. 491 D OX O F I L I N A

. 492 DROPERIDOL

. 493 D R OX I C A M

. 494 D U T A S T E R I DA

. 495 E FA L I Z U M A B E

. 496 E FAV I R E N Z

. 497 EMBONATO DE IMIPRAMINA

. 498 EMBONATO DE TRIPTORRELINA

. 499 E N A L A P R I L AT E

. 500 ENANTATO DE FLUFENAZINA

. 501 E N F LU R A N O

. 502 E N F U V I R T I DA

. 503 ENOXAPARINA SÓDICA

. 504 E N T AC A P O N A

. 505 E N T EC AV I R

. 506 ENTRICITABINA

. 507 EPIRIZOL

. 508 EPLERENONA

. 509 ERTAPENÉM SÓDICO

. 510 ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO

. 511 ESOMEPRAZOL SÓDICO

. 512 ES P I R A M I C I N A

. 513 ESPIRONOLAC TONA

. 514 ES T AV U D I N A

. 515 ES T A Z O L A M

. 516 ESTEARATO DE ERITROMICINA

. 517 ÉSTER ETÍLICO DO ÓLEO DE PAPOULA IODADO

. 518 ESTOLATO DE ERITROMICINA

. 519 ES T R A D I O L

. 520 ES T R E P T O Q U I N A S E

. 521 ES T R I O L

. 522 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS

. 523 ETABONATO DE LOTEPREDNOL

. 524 ETAMBUTOL

. 525 ETANERCEPTE

. 526 ETEXILATO DE DABIGATRANA

. 527 E T I O N A M I DA

. 528 E T O D O L ACO

. 529 E T O FA M I DA

. 530 E T O F I B R AT O

. 531 E T O M I DAT O

. 532 E T O N O G ES T R E L

. 533 E T O P O S Í D EO

. 534 E T O R I COX I B E

. 535 E T O S S U X I M I DA

. 536 E T R AV I R I N A

. 537 EVEROLIMO

. 538 E X E M ES T A N O

. 539 E X E N AT I DA

. 540 EXTRATO METANÓLICO DE BCG

. 541 EZ E T I M I BA

. 542 FA M OT I D I N A

. 543 FA N C I C LOV I R

. 544 FATOR DE COAGULAÇÃO VIIA

. 545 FATOR IX COMPLEXO HUMANO

. 546 FATOR VIII DE COAGULAÇÃO

. 547 FATOR XIII DE COAGULAÇÃO

. 548 F E LO D I P I N O

. 549 FEMPROCUMONA

. 550 FENILBUTAZONA

. 551 FENILBUTAZONA CÁLCICA

. 552 FENITOÍNA

. 553 FENITOÍNA SÓDICA

. 554 F E N O BA R B I T A L

. 555 FENOBARBITAL SÓDICO

. 556 F E N O F I B R AT O

. 557 FENOXIMETILPENICILINA POTÁSSICA

. 558 FENTANILA

. 559 FENTETRAMINA

. 560 F E R U M OX S I L

. 561 FIBRINA

. 562 FIBRINOGÊNIO

. 563 FIGITIMUMABE

. 564 F I LG R A S T I M

. 565 FINASTERIDA (EXCETO QUANDO DESTINADO EM FORMULAÇÕES PARA
TRATAMENTO DA ALOPÉCIA)

. 566 F LU C I T O S I N A

. 567 F LU CO N A Z O L

. 568 F LU M A Z E N I L

. 569 F LU N I S O L I DA

. 570 F LU N I T R A Z E P A M

. 571 FLUOCINOLONA ACETONIDA

. 572 F LU O R M E T O LO N A

. 573 F LU O R U R AC I L A

. 574 F LU R A Z E P A M

. 575 F LU R B I P R O F E N O

. 576 F LU T A M I DA

. 577 F LU V A S T AT I N A

. 578 FLUVASTATINA SÓDICA

. 579 F LU V OX A M I N A

. 580 FOLINATO DE CÁLCIO

. 581 FONDAPARINUX SÓDICO

. 582 FO R M ES T A N O

. 583 FOSAMPRENAVIR CÁLCICO

. 584 FOSAPREPITANTO DIMEGLUMINA

. 585 FOSCARNETE SÓDICO

. 586 FOSFATO DE CLINDAMICINA (EXCETO QUANDO DESTINADO A
FORMULAÇÕES TÓPICAS)

. 587 FOSFATO DE CODEÍNA

. 588 FOSFATO DE DISOPIRAMIDA

. 589 FOSFATO DE ETOPOSÍDEO

. 590 FOSFATO DE FLUDARABINA

. 591 FOSFATO DE OSELTAMIVIR

. 592 FOSFATO DE SITAGLIPTINA

. 593 FOSFATO DE TETRACICLINA

. 594 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA

. 595 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA

. 596 FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA

. 597 FOSFOMICINA TROMETAMOL

. 598 FO S I N O P R I L

. 599 FOSINOPRIL SÓDICO

. 600 FOT E M U S T I N A

. 601 FRAÇÃO FOSFOLIPÍDICA DE PULMÃO

. 602 FRAGMENTO FAB CONTRA DIGOXINA

. 603 F U LV ES T R A N T O

. 604 FUMARATO DE BENCICLANO

. 605 FUMARATO DE BISOPROLOL

. 606 FUMARATO DE CETOTIFENO

. 607 FUMARATO DE FORMOTEROL

. 608 FUMARATO DE QUETIAPINA

. 609 FUMARATO DE TENOFOVIR DESOPROXILA

. 610 FURAZOLIDONA

. 611 FUROATO DE MOMETASONA

. 612 F U R O S E M I DA

. 613 G A BA P E N T I N A

. 614 GADOBENATO DIMEGLUMINA

. 615 G A D O D I A M I DA

. 616 GADOLÍNIO ZEOLITO

. 617 GADOPENTETATO DE DIMEGLUMINA

. 618 GADOTERATO DE MEGLUMINA

. 619 G A D OT E R I D O L

. 620 G A D OV E R S E T A M I DA

. 621 GAMAINTERFERONA

. 622 G A N C I C LOV I R

. 623 GANCICLOVIR SÓDICO

. 624 G AT I F LOX AC I N O

. 625 GEFITINIBE

. 626 G E N F I B R OZ I L A

. 627 GENTAMICINA

. 628 GENTUZUMABE OZOGAMICINA

. 629 G ES T R I N O N A

. 630 G L I B E N C L A M I DA

. 631 G L I C A M E T AC I N A

. 632 G L I C L A Z I DA

. 633 GLICONATO DE CLOREXIDINA

. 634 GLICOPROTEÍNA DE KLEBSIELLA PNEUMONIAE

. 635 G L I M E P I R I DA

. 636 G L I P I Z I DA

. 637 G LU C AG O N

. 638 G LU T A R A L

. 639 GOLIMUMABE

. 640 GONADOTROPINA CORIÔNICA

. 641 G R I S EO F U LV I N A

. 642 H A LO P E R I D O L

. 643 H A LOT A N O

. 644 HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO

. 645 HEMISSUCCINATO DE HIDROCORTISONA

. 646 HEMITARTARATO DE EPINEFRINA

. 647 HEMITARTARATO DE METARAMINOL

. 648 HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA

. 649 HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM

. 650 HEPARINA

. 651 HEPARINA SÓDICA

. 652 HEPARINÓIDE

. 653 HEXACETONIDA DE TRIANCINOLONA

. 654 HEXAIDROBENZOATO DE ESTRADIOL

. 655 HIALURONATO DE SÓDIO

. 656 H I A LU R O N I DA S E

. 657 H I D R O C LO R OT I A Z I DA

. 658 HIDROGENOTARTARATO DE RIVASTIGMINA

. 659 H I D R O M O R FO N A

. 660 H I D R OX I U R É I A

. 661 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE

. 662 HORMÔNIO LUTEINIZANTE

. 663 IBANDRONATO SÓDICO

. 664 IBOPAMINA

. 665 IBUPROFENO
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. 666 I FO S FA M I DA

. 667 I LO P R O S T A

. 668 I M I G LU C E R A S E

. 669 IMIPRAMINA

. 670 IMIQUIMODE

. 671 IMUNOCIANINA

. 672 IMUNOGLOBULINA ANTI-CITOMEGALOVÍRUS

. 673 IMUNOGLOBULINA ANTI-RHO(D)

. 674 IMUNOGLOBULINA ANTITETÂNICA

. 675 IMUNOGLOBULINA ANTITIMÓCITO

. 676 IMUNOGLOBULINA CONTRA HEPATITE B

. 677 IMUNOGLOBULINA CONTRA VARICELA-ZOSTER

. 678 IMUNOGLOBULINA DE COELHO ANTITIMÓCITOS HUMANOS

. 679 IMUNOGLOBULINA G

. 680 IMUNOGLOBULINA HUMANA

. 681 IMUNOGLOBULINA LINFOCITÁRIA ANTITIMOCÍTICA DE ORIGEM EQUINA

. 682 I N DA P A M I DA

. 683 I N D I P LO N

. 684 I N D O M E T AC I N A

. 685 INFLIXIMABE

. 686 INIBIDOR DA ALFA-1 PROTEINASE

. 687 INSULINA ASPARTE

. 688 INSULINA BIFÁSICA

. 689 INSULINA BOVINA

. 690 INSULINA DETEMIR

. 691 INSULINA GLARGINA

. 692 INSULINA GLULISINA

. 693 INSULINA HUMANA

. 694 INSULINA ISOFANA

. 695 INSULINA LISPRO

. 696 INSULINA MISTA

. 697 INSULINA SUÍNA

. 698 INTERFERONA HUMANO DE FIBROBLASTOS

. 699 INTERLEUCINA 2

. 700 IOBITRIDOL

. 701 IODAMIDA MEGLUMINA

. 702 IODIXANOL

. 703 I O D O P OV I D O N A

. 704 IOEXOL

. 705 IOGLICAMATO DE MEGLUMINA

. 706 IOPAMIDOL

. 707 I O P R O M I DA

. 708 IOTALAMATO DE MEGLUMINA

. 709 I OV E R S O L

. 710 I OX I L A N A

. 711 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA

. 712 IPILIMUMABE

. 713 I P R I F L AV O N A

. 714 I R B ES A R T A N A

. 715 ISETIONATO DE PENTAMIDINA

. 716 I S O F LU R A N O

. 717 I S O N I A Z I DA

. 718 I S OT R E T I N O Í N A

. 719 ISRADIPINO

. 720 I T R ACO N A Z O L

. 721 IVERMEC TINA

. 722 I X A B E P I LO N A

. 723 L AC I D I P I N O

. 724 LACTATO DE ANRINONA

. 725 LACTATO DE BIPERIDENO

. 726 LACTATO DE CIPROFLOXACINO

. 727 LACTATO DE MILRINONA

. 728 LAMIVUDINA

. 729 L A M OT R I G I N A

. 730 LANSOPRAZOL

. 731 L A P AC H O L

. 732 LAROMUSTINA

. 733 L A R O N I DA S E

. 734 L A R OT A X E L

. 735 L AT A N O P R O S T A

. 736 LAURILSULFATO SÓDICO DE MEPARTRICINA

. 737 L E F LU N O M I DA

. 738 LENOGRASTIM

. 739 L E T R OZ O L

. 740 L E V O F LOX AC I N O

. 741 LEVOFOLINATO DE CÁLCIO

. 742 L E V O N O R G ES T R E L

. 743 L E V O S I M E N DA N A

. 744 LEVOTIROXINA SÓDICA

. 745 LEVULINATO DE METILA

. 746 LIDOCAÍNA

. 747 L I M EC I C L I N A

. 748 L I N ES T R E N O L

. 749 L I N EZ O L I DA

. 750 L I OT I R O N I N A

. 751 LIOTIRONINA SÓDICA

. 752 LISADO BACTERIANO

. 753 LISINATO DE CETOPROFENO

. 754 LISINOPRIL

. 755 LO D OX A M I DA

. 756 LO M U S T I N A

. 757 LO P I N AV I R

. 758 LO R A Z E P A M

. 759 LO R N OX I C A M

. 760 LO S A R T A N A

. 761 LOSARTANA POTÁSSICA

. 762 LOV A S T AT I N A

. 763 LOXOPROFENO SÓDICO

. 764 LUCINAC TANTO

. 765 LU M I R ACOX I B E

. 766 MALATO DE SUNITINIBE

. 767 MALEATO DE ASENAPINA

. 768 MALEATO DE ENALAPRIL

. 769 MALEATO DE ERGOMETRINA

. 770 MALEATO DE FLUVOXAMINA

. 771 MALEATO DE INDACATEROL

. 772 MALEATO DE LEVOMEPROMAZINA

. 773 MALEATO DE LISURIDA

. 774 MALEATO DE METILERGOMETRINA

. 775 MALEATO DE MIDAZOLAM

. 776 MALEATO DE PIMETIXENO

. 777 MALEATO DE ROSIGLITAZONA

. 778 MALEATO DE TIMOLOL

. 779 MANGAFODIPIR TRISSÓDICO

. 780 MANIDIPINO

. 781 MANITOL

. 782 M A R AV I R O C

. 783 M E B E N DA Z O L

. 784 M E L AG AT R A N A

. 785 M E L FA L A N A

. 786 M E LOX I C A M

. 787 MEMANTINA

. 788 M E N OT R O P I N A

. 789 MEPESUCCINATO DE OMACETAXINA

. 790 MERCAPTOPURINA

. 791 MEROPENÉM

. 792 M ES A L A Z I N A

. 793 MESILATO DE BROMOCRIPTINA

. 794 MESILATO DE CODERGOCRINA

. 795 MESILATO DE DELAVIRDINA

. 796 MESILATO DE DESFERROXAMINA

. 797 MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA

. 798 MESILATO DE DOLASETRONA

. 799 MESILATO DE DOXAZOSINA

. 800 MESILATO DE EPROSARTANA

. 801 MESILATO DE GEMIFLOXACINO

. 802 MESILATO DE IMATINIBE

. 803 MESILATO DE NELFINAVIR

. 804 MESILATO DE PEFLOXACINO

. 805 MESILATO DE PERGOLIDA

. 806 MESILATO DE PRALIDOXIMA

. 807 MESILATO DE REBOXETINA

. 808 MESILATO DE SAQUINAVIR

. 809 MESILATO DE ZIPRASIDONA

. 810 M ES N A

. 811 M ES T E R O LO N A

. 812 M E T FO R M I N A

. 813 M E T I L D I G OX I N A

. 814 METILDOPA

. 815 METILSULFATO DE NEOSTIGMINA

. 816 METILSULFATO DE PRALIDOXIMA

. 817 M E T I P R A N O LO L

. 818 M E T OT R E X AT O

. 819 METOTREXATO DE SÓDIO

. 820 M E T OX I S A L E N O

. 821 METRIZOATO DE MEGLUMINA

. 822 M E T R O N I DA Z O L

. 823 MIANSERINA

. 824 MICOFENOLATO DE MOFETILA

. 825 MICOFENOLATO DE SÓDIO

. 826 M I CO N A Z O L

. 827 M I DA Z O L A M

. 828 M I D EC A M I C I N A

. 829 M I G LU S T AT E

. 830 M I LT E FO S I N A

. 831 MINOXIDIL (EXCETO QUANDO DESTINADO EM FORMULAÇÕES PARA
TRATAMENTO DA ALOPÉCIA)

. 832 MIRTAZAPINA

. 833 MISOPROSTOL

. 834 MITOMICINA

. 835 M I T OT A N O

. 836 M O C LO B E M I DA

. 837 M O DA F I N I L A

. 838 M O LG R A M O S T I M

. 839 MONONITRATO DE ISOSSORBIDA

. 840 MONTELUCASTE DE SÓDIO

. 841 M OX I F LOX AC I N O

. 842 M OX O N I D I N A

. 843 M U R AG L I T A Z A R

. 844 MUROMONABE CD3

. 845 NABUMETONA

. 846 N A D O LO L

. 847 NADROPARINA CÁLCICA

. 848 NAFTIDROFURILA

. 849 N A P R OX E N O

. 850 NAPROXENO SÓDICO

. 851 N A P R OX I N O D E

. 852 N AT A L I Z U M A B E

. 853 N AT EG L I N I DA

. 854 NEDOCROMILA DISSÓDICA

. 855 N E P A F E N ACO

. 856 N ES I R I T I DA

. 857 NEVIRAPINA

. 858 NICERGOLINA

. 859 N I C LO S A M I DA
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. 860 NICOTINA (APRESENTADA EM ADESIVO TRANSDÉRMICO)

. 861 NIFEDIPINO

. 862 N I F U R T I M OX

. 863 N I LOT I N I B E

. 864 N I LU T A M I DA

. 865 N I M ES U L I DA

. 866 NIMESULIDA BETACICLODEXTRINA

. 867 NIMODIPINO

. 868 NIMORAZOL

. 869 N I M OT U Z U M A B E

. 870 NISOLDIPINO

. 871 N I S T AT I N A

. 872 NITRATO DE MICONAZOL

. 873 NITRAZEPAM

. 874 NITRENDIPINO

. 875 NITROFURANTOÍNA

. 876 NITROGLICERINA

. 877 NITROPRUSSETO DE SÓDIO

. 878 N I Z AT I D I N A

. 879 N O N OX I N O L

. 880 NORETISTERONA

. 881 N O R F LOX AC I N O

. 882 OCITOCINA

. 883 OC TREOTIDA

. 884 O F LOX AC I N O

. 885 OLANZAPINA

. 886 OLEATO DE MONOETANOLAMINA

. 887 OLMESARTANA MEDOXOMILA

. 888 OMALIZUMABE

. 889 OMEPRAZOL

. 890 OMEPRAZOL MAGNÉSICO

. 891 O P R E LV EC I N A

. 892 OXACILINA SÓDICA

. 893 OXALATO DE ESCITALOPRAM

. 894 OX A L I P L AT I N A

. 895 OX A M N I Q U I N A

. 896 OX C A R BA Z E P I N A

. 897 OX I B U P R O C A Í N A

. 898 ÓXIDO DE FERRO PARAMAGNÉTICO

. 899 OX I M E T O LO N A

. 900 P AC L I T A X E L

. 901 PALIFERMINA

. 902 PALIPERIDONA

. 903 PALIVIZUMABE

. 904 PALMITATO DE CLORANFENICOL

. 905 PALMITATO DE COLFOSCERILA

. 906 PALMITATO DE PIPOTIAZINA

. 907 PAMIDRONATO DISSÓDICO

. 908 PANTOPRAZOL

. 909 PANTOPRAZOL SÓDICO SESQUIIDRATADO

. 910 P A R ECOX I B E

. 911 P A R I C A LC I T O L

. 912 P E F LOX AC I N O

. 913 PEGAPTANIBE OCTASSÓDICO

. 914 P EG F I LG R A S T I M

. 915 P EGV I S O M A N T O

. 916 PEMETREXEDE

. 917 PEMETREXEDE DISSÓDICO

. 918 P E N F LU R I D O L

. 919 PENICILAMINA

. 920 P E N T OX I F I L I N A

. 921 PERICIAZINA

. 922 PERINDOPRIL

. 923 PERINDOPRIL ERBUMINA

. 924 PERTUZUMABE

. 925 P I M EC R O L I M O

. 926 PIMETIXENO

. 927 P I M OZ I DA

. 928 P I N D O LO L

. 929 PIOGLITAZONA

. 930 P I P OT I A Z I N A

. 931 P I R AC E T A M

. 932 P I R A Z I N A M I DA

. 933 P I R E T A N I DA

. 934 PIRFENIDONA

. 935 PIRIBEDIL

. 936 PIRIMETAMINA

. 937 P I R OX I C A M

. 938 PIROXICAM BETACICLODEXTRINA

. 939 PIRVÍNIO

. 940 PIXANTRONA

. 941 P L AQ U E T A S

. 942 P L E R I X A FO R

. 943 P O S O CO N A Z O L

. 944 PRANOPROFENO

. 945 PRASUGREL

. 946 PRAVASTATINA SÓDICA

. 947 PRAZIQUANTEL

. 948 P R E D N I S O LO N A

. 949 PREDNISONA

. 950 P R EG A BA L I N A

. 951 P R I M AQ U I N A

. 952 PRIMIDONA

. 953 P R O B U CO L

. 954 PROCAÍNA

. 955 P R O G ES T E R O N A

. 956 P R O M ES T R I E N O

. 957 P R O P AT I L N I T R AT O

. 958 P R O P I LT I O U R AC I L A

. 959 PROPIONATO DE CLOBETASOL

. 959 - A PROPIONATO DE FLUTICASONA

. 960 P R O P O FO L

. 961 P R OT I O N A M I DA

. 962 P R OT I R R E L I N A

. 963 P R OT R I P L I N A

. 964 Q U I N AG O L I DA

. 965 QUININA

. 966 RABEPRAZOL SÓDICO

. 967 R A LT EG R AV I R

. 968 R A LT I T R E X E D E

. 969 RANIBIZUMABE

. 970 RAMIPRIL

. 971 RANELATO DE ESTRÔNCIO

. 972 RASBURICASE

. 973 R E P AG L I N I DA

. 974 R ES E R P I N A

. 975 RETEPLASE

. 976 R I BAV I R I N A

. 977 RIFAMICINA SV SÓDICA

. 978 R I FA M I DA

. 979 R I FA M P I C I N A

. 980 R I LU Z O L

. 981 RISEDRONATO SÓDICO

. 982 RISPERIDONA

. 983 R I T O N AV I R

. 984 RITUXIMABE

. 985 R I V A R OX A BA N A

. 986 RIVASTIGMINA

. 987 R O F ECOX I B E

. 988 R O S OX AC I N O

. 989 ROSUVASTATINA CÁLCICA

. 990 R OX I T R O M I C I N A

. 991 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO (ENDOVENOSO)

. 992 SALBUTAMOL

. 993 SALMETEROL

. 994 S AQ U I N AV I R

. 995 S A X AG L I P T I N A

. 996 S E L EG I L I N A

. 997 SERTINDOL

. 998 S E V O F LU R A N O

. 999 S I N V A S T AT I N A

. 1000 SIPULEUCEL-T

. 1001 SIROLIMO

. 1002 SITAXSENTANA SÓDICA

. 1003 S O M AT O S T AT I N A

. 1004 S O M AT R O P I N A

. 1005 SORO ANTI-A

. 1006 SORO ANTI-AB (O)

. 1007 SORO ANTI-B

. 1008 SORO ANTIBOTRÓPICO

. 1009 SORO ANTICELLANO (ANTI-K)

. 1010 SORO ANTICROTÁLICO

. 1011 SORO ANTIDIFTÉRICO

. 1012 SORO ANTIELAPÍDICO

. 1013 SORO ANTI-ESCORPIÔNICO

. 1014 SORO ANTI-FYA ANTI-DUFFY

. 1015 SORO ANTI-LEANTI LEWISA ORTHO

. 1016 SORO ANTI-RÁBICO/HUMANO

. 1017 SORO ANTI-RH (ANTI-C)

. 1018 SORO ANTI-RH (ANTI-D)

. 1019 SORO ANTI-RH (ANTI-E)

. 1020 SORO ANTI-S

. 1021 SORO ANTITETÂNICO

. 1022 SORO CONTRA LATRODECTUS CURACAVIENSIS

. 1023 SORO PARA O CONTATO COM A LAGARTA DO TIPO LOMONIA

. 1024 SUBCITRATO DE BISMUTO COLOIDAL

. 1025 SUBNITRATO DE BISMUTO

. 1026 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA

. 1027 SUCCINATO DE ESTRIOL

. 1028 SUCCINATO DE LOXAPINA

. 1029 SUCCINATO DE METOPROLOL

. 1030 SUCCINATO DE SUMATRIPTANA

. 1031 SUCCINATO SÓDICO DE CLORANFENICOL

. 1032 SUCCINATO SÓDICO DE HIDROCORTISONA

. 1033 SUCCINATO SÓDICO DE METILPREDNISOLONA

. 1034 S U L FAC E T A M I DA

. 1035 S U L FA D I A Z I N A

. 1036 SULFADIAZINA DE PRATA

. 1037 S U L FA S S A L A Z I N A

. 1038 SULFATO DE ABACAVIR

. 1039 SULFATO DE AMICACINA

. 1040 SULFATO DE ARBECACINA

. 1041 SULFATO DE ATAZANAVIR

. 1042 SULFATO DE ATROPINA (QUANDO DESTINADO À FORMULAÇÃO
I N J E T ÁV E L )

. 1043 SULFATO DE BAMETANA

. 1044 SULFATO DE BÁRIO

. 1045 SULFATO DE BLEOMICINA

. 1046 SULFATO DE CAPREOMICINA

. 1047 SULFATO DE CEFPIROMA

. 1048 SULFATO DE CLOROQUINA

. 1049 SULFATO DE EFEDRINA

. 1050 SULFATO DE ESTREPTOMICINA

. 1051 SULFATO DE GENTAMICINA

. 1052 SULFATO DE GLICOSAMINA

. 1053 SULFATO DE HIDROXICLOROQUINA

. 1054 SULFATO DE INDINAVIR

. 1055 SULFATO DE MORFINA

. 1056 SULFATO DE NETILMICINA

. 1057 SULFATO DE POLIMIXINA B

. 1058 SULFATO DE QUINIDINA

. 1059 SULFATO DE QUININA

. 1060 SULFATO DE SALBUTAMOL

. 1061 SULFATO DE TERBUTALINA

. 1062 SULFATO DE TOBRAMICINA

. 1063 SULFATO DE TRANILCIPROMINA

. 1064 SULFATO DE VIMBLASTINA

. 1065 SULFATO DE VINCRISTINA

. 1066 S U LO P E N E M

. 1067 S U L P I R I DA

. 1068 S U LT A M I C I L I N A

. 1069 S U M AT R I P T A N A

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152022122000116

116

Nº 238, terça-feira, 20 de dezembro de 2022ISSN 1677-7042Seção 1

. 1070 SUPROFENO

. 1071 T AC R I N A

. 1072 T AC R O L I M O

. 1073 T A DA L A F I L A

. 1074 T A L I D O M I DA

. 1075 T A M OX I F E N O

. 1076 T A N EZ U M A B E

. 1077 T A N S U LO S I N A

. 1078 TARTARATO DE BRIMONIDINA

. 1079 TARTARATO DE LASOFOXIFENO

. 1080 TARTARATO DE METOPROLOL

. 1081 TARTARATO DE VARENICLINA

. 1082 TARTARATO DE VINORELBINA

. 1083 T E I CO P L A N I N A

. 1084 TELBIVUDINA

. 1085 TELITROMICINA

. 1086 TELMISARTANA

. 1087 T E M OZ O LO M I DA

. 1088 TENEC TEPLASE

. 1089 T E N I P O S Í D EO

. 1090 T E N O FOV I R

. 1091 T E N OX I C A M

. 1092 TENSIROLIMO

. 1093 T EO F I L I N A

. 1094 TEOFILINATO DE AMBROXOL

. 1095 T E R I P A R AT I DA

. 1096 TERIZIDONA

. 1097 TESTOSTERONA (APRESENTADA EM ADESIVO TRANSDÉRMICO)

. 1098 T E T R AC I C L I N A

. 1099 T E T R O FO S M I N A

. 1100 T I A B E N DA Z O L

. 1101 TIAMAZOL

. 1102 TIANEPTINA SÓDICA

. 1103 T I A N F E N I CO L

. 1104 T I A P R I DA

. 1105 T I B O LO N A

. 1106 T I C AG R E LO R

. 1107 T I G EC I C L I N A

. 1108 TILUDRONATO DISSÓDICO

. 1109 T I M A L FA S I N A

. 1110 TIMOMODULINA

. 1111 TIOGUANINA

. 1112 TIOPENTAL SÓDICO

. 1113 TIOSSULFATO DE SÓDIO

. 1114 T I OT E P A

. 1115 T I OT I X E N O

. 1116 T I P I FA R N I B E

. 1117 T I P R A N AV I R

. 1118 TOBRAMICINA

. 1119 TOCILIZUMABE

. 1120 T O LC A P O N A

. 1121 T O P I R A M AT O

. 1122 TOREMIFENO

. 1123 TOSILATO DE SORAFENIBE

. 1124 TOSILATO DE SULTAMICILINA

. 1125 TOXINA BOTULÍNICA TIPO A

. 1126 TOXÓIDE ESTAFILOCÓCICO

. 1127 TOXÓIDE TETÂNICO ADSORVIDO

. 1128 TRANDOLAPRIL

. 1129 TRAPIDIL

. 1130 TRASTUZUMABE

. 1131 T R AV O P R O S T A

. 1132 TRAZODONA

. 1133 TREMELIMUMABE

. 1134 TRETINOÍNA

. 1135 TRIANCINOLONA ACETONIDA

. 1136 T R I C LO S A N A

. 1137 TRIENTINA

. 1138 TRIETIODETO DE GALAMINA

. 1139 T R I F LU S A L

. 1140 TRIMETAZIDINA

. 1141 TRIPTORRELINA

. 1142 TROMETAMOL CETOROLACO

. 1143 TROMETAMOL DE LODOXAMIDA

. 1144 U B I D EC A R E N O N A

. 1145 UNDECILATO DE TESTOSTERONA

. 1146 UNOPROSTONA ISOPROPÍLICA

. 1147 U R O FO L I T R O P I N A

. 1148 UROQUINASE

. 1149 U S T EQ U I N U M A B E

. 1150 VACINA ANTICATARRAL

. 1151 VACINA BCG

. 1152 VACINA CONTRA CAXUMBA

. 1153 VACINA CONTRA CÓLERA

. 1154 VACINA CONTRA FEBRE AMARELA

. 1155 VACINA CONTRA FEBRE TIFÓIDE

. 1156 VACINA CONTRA GRIPE

. 1157 VACINA CONTRA HAEMOPHILUS INFLUENZAE TIPO B

. 1158 VACINA CONTRA HEPATITE A

. 1159 VACINA CONTRA HEPATITE B

. 1160 VACINA CONTRA MENINGITE A

. 1161 VACINA CONTRA MENINGITE C

. 1162 VACINA CONTRA PNEUMOCOCOS

. 1163 VACINA CONTRA POLIOMELITE ATENUADA

. 1164 VACINA CONTRA POLIOMELITE INATIVADA

. 1165 VACINA CONTRA RAIVA

. 1166 VACINA CONTRA RUBÉOLA

. 1167 VACINA CONTRA SARAMPO

. 1168 VACINA CONTRA VARICELA

. 1169 VACINA CONTRA VARICELA ZÓSTER

. 1170 VACINA CONTRA VARÍOLA

. 1171 VACINA DE ROTAVÍRUS

. 1172 VACINA MENINGOGÓCICA CONJUGADA DO GRUPO C

. 1173 VACINA QUADRIVALENTE RECOMBINANTE CONTRA PAPILOMA VIRUS
HUMANO

. 1174 VACINA TERAPÊUTICA CONTRA HERPESVÍRUS TIPO I

. 1175 VACINA TERAPÊUTICA CONTRA HERPESVÍRUS TIPO II

. 1176 VACINA TERAPÊUTICA CONTRA LEISHMANIOSE

. 1177 V A L AC I C LOV I R

. 1178 V A L D ECOX I B E

. 1179 VALERATO DE ESTRADIOL

. 1180 V A LG A N C I C LOV I R

. 1181 VALPROATO DE SÓDIO

. 1182 VALSARTANA

. 1183 V A N CO M I C I N A

. 1184 VANDETANIBE

. 1185 VARENICLINA

. 1186 VARFARINA SÓDICA

. 1187 VERTEPORFINA

. 1188 VICVIROC

. 1189 V I G A BAT R I N A

. 1190 V I L DAG L I P T I N A

. 1191 VIMPOCETINA

. 1192 VINCAMINA

. 1193 V O R I CO N A Z O L

. 1194 X I M E L AG AT R A N A

. 1195 XINAFOATO DE SALMETEROL

. 1196 Z A F I R LU C A S T E

. 1197 Z A LC I T A B I N A

. 1198 ZANAMIVIR

. 1199 Z I B OT E N T A N A

. 1200 Z I D OV U D I N A

. 1201 ZOLMITRIPTANA

. 1202 Z O P I C LO N A

. 1203 Z U C LO P E N T I X O L

ANEXO XIV

MEDICAMENTOS EM ASSOCIAÇÕES IDENTIFICADOS COM TARJA VERMELHA OU PRETA

. ITEM SUBSTÂNCIA

. 1 ACEFILINATO DE HEPTAMINOL + CINARIZINA

. 2 ACETATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA

. 3 ACETATO DE CIPROTERONA + ETINILESTRADIOL

. 4 ACETATO DE CIPROTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL

. 5 ACETATO DE CLORMADINONA + ETINILESTRADIOL

. 6 ACETATO DE CORTISONA + CLORIDRATO DE CLORTETRACICLINA + LORETINATO
DE BISMUTO

. 7 ACETATO DE DEXAMETASONA + CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE
PIRIDOXINA + CLORIDRATO DE TIAMINA

. 8 ACETATO DE DEXAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA

. 9 ACETATO DE FLUDROCORTISONA + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA +
DIMETILSULFÓXIDO + MENTOL + NITROFURAL + SULFATO DE NEOMICINA

. 10 ACETATO DE FLUDROCORTISONA + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + NITROFURAL
+ SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 11 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA + CIPIONATO DE ESTRADIOL

. 12 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA + ESTROGÊNIOS CONJUGADOS

. 13 ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL

. 14 ACETATO DE NORETISTERONA + ESTRADIOL

. 15 ACETATO DE NORETISTERONA + ESTRADIOL HEMIIDRATADO

. 16 ACETATO DE NORETISTERONA + ETINILESTRADIOL

. 17 ACETATO DE PREDNISOLONA + GATIFLOXACINO

. 18 ACETATO DE PREDNISOLONA + HIPROMELOSE + SULFACETAMIDA SÓDICA

. 19 ACETATO DE PREDNISOLONA + SULFACETAMIDA SÓDICA

. 20 ACETATO DE PREDNISOLONA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE
POLIMIXINA B

. 21 ÁCIDO ACETIL SALICÍLICO + BISSULFATO DE CLOPIDOGREL

. 22 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO + MONONITRATO DE ISOSSORBIDA

. 23 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO + NIFEDIPINO

. 24 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO + SINVASTATINA

. 25 ÁCIDO AMINOCAPRÓICO + ANTÍGENOS BACTERIANOS + BENZILPENICILINA

. 26 ÁCIDO BENZÓICO + ÁCIDO SALICÍLICO

. 27 ÁCIDO BÓRICO + ÁCIDO SALICÍLICO + CLORIDRATO DE PROCAÍNA +
T I R OT R I C I N A

. 28 ÁCIDO BÓRICO + CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE TETRACAÍNA +
SULFACETAMIDA SÓDICA + URÉIA
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. 29 ÁCIDO DESIDROCÓLICO + CELULASE + CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA +
DIMETICONA + PANCREATINA + PEPSINA

. 30 ÁCIDO FENOFÍBRICO + ROSUVASTATINA CÁLCIA

. 31 ÁCIDO NICOTÍNICO + LAROPIPRANTO

. 32 ÁCIDO NICOTÍNICO + LOVASTATINA

. 33 ÁCIDO VALPRÓICO + VALPROATO DE SÓDIO

. 34 ÁLCOOL POLIVINÍLICO + FLUORMETOLONA

. 35 ALENDRONATO DE SÓDIO + CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL

. 36 ALENDRONATO DE SÓDIO + COLECALCIFEROL

. 37 ALFAMILASE + BROMOPRIDA + DIMETICONA + LIPASE + PEPSINA

. 38 ALFAMILASE + LIPASE + PROTEASE PANCREÁTICA

. 39 ALFAMILASE + PEPSINA

. 40 ALFAPEGINTERFERONA 2A + RIBAVIRINA

. 41 ALFAPEGINTERFERONA 2B + RIBAVIRINA

. 42 ALGESTONA ACETONIDA + ENANTATO DE ESTRADIOL

. 43 AMBUFILINA + CLORIDRATO DE ETAFEDRINA + CLORIDRATO DE FENILEFRINA +
SUCCINATO DE DOXILAMINA

. 44 AMBUFILINA + CLORIDRATO DE ETAFEDRINA + GUAIFENESINA + SUCCINATO
DE DOXILAMINA

. 45 AMBUFILINA + CLORIDRATO DE ETAFEDRINA + SUCCINATO DE DOXILAMINA

. 46 AMILORIDA + CLORTALIDONA

. 47 AMOXICILINA + CLARITROMICINA + LANSOPRAZOL

. 48 AMOXICILINA + CLARITROMICINA + OMEPRAZOL

. 49 AMOXICILINA + CLARITROMICINA + PANTOPRAZOL

. 50 AMOXICILINA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO

. 51 AMOXICILINA + LEVOFLOXACINO + LANSOPRAZOL

. 52 AMOXICILINA + SULBACTAM

. 53 AMOXICILINA SÓDICA + CLAVULANATO DE POTÁSSIO

. 54 AMPICILINA + PROBENECIDA

. 55 AMPICILINA + SULBACTAM

. 56 AMPICILINA BENZATINA + AMPICILINA SÓDICA

. 57 APROTININA + CLORETO DE CÁLCIO + FIBRINOGÊNIO + TROMBINA

. 58 APROTININA + FATOR XIII DE COAGULAÇÃO + FIBRINOGÊNIO + TROMBINA

. 59 ARGININA + AZTREONAM

. 60 ARGININA + CEFEPIMA

. 61 ARGININA + CLORIDRATO DE CEFEPIMA

. 62 ARGININA + IBUPROFENO

. 63 ARTEMÉTER + LUMEFANTRINA

. 64 ATENOLOL + BESILATO DE ANLODIPINO

. 65 ATENOLOL + CLORTALIDONA

. 66 ATENOLOL + NIFEDIPINO

. 67 ATORVASTATINA + NIACINA

. 68 ATORVASTATINA + TORCETRAPIBE

. 69 ATORVASTATINA CÁLCICA + BESILATO DE ANLODIPINO

. 70 ATORVASTATINA CÁLCICA + TORCETRAPIBE

. 71 BACITRACINA + NEOMICINA

. 72 BACITRACINA + SULFATO DE NEOMICINA

. 73 BACITRACINA ZÍNCICA + SULFATO DE NEOMICINA

. 74 BENZILPENICILINA POTÁSSICA + BENZILPENICILINA PROCAÍNA

. 75 BENZOATO DE ESTRADIOL + PROGESTERONA

. 76 BESILATO DE ANLODIPINO + CLORIDRATO DE BENAZEPRIL

. 77 BESILATO DE ANLODIPINO + HIDROCLOROTIAZIDA + IRBESARTANA

. 78 BESILATO DE ANLODIPINO + HIDROCLOROTIAZIDA + VALSARTANA

. 79 BESILATO DE ANLODIPINO + HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO

. 80 BESILATO DE ANLODIPINO + IRBESARTANA

. 81 BESILATO DE ANLODIPINO + LOSARTANA POTÁSSICA

. 82 BESILATO DE ANLODIPINO + MALEATO DE ENALAPRIL

. 83 BESILATO DE ANLODIPINO + OLMESARTANA MEDOXOMILA

. 84 BESILATO DE ANLODIPINO + RAMIPRIL

. 85 BESILATO DE ANLODIPINO + VALSARTANA

. 86 BETAESCINA + HEPARINA SÓDICA + SALICILATO DE ETILENOGLICOL

. 87 BIMATOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL + TARTARATO DE BRIMONIDINA

. 88 BIMATOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL

. 89 BISOPROLOL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 90 BROMAZEPAM + SULPIRIDA

. 91 BROMELAÍNA + DESIDROCOLATO DE SÓDIO + DIMETICONA +
METOCLOPRAMIDA + PANCREATINA

. 92 BROMETO DE IPRATRÓPIO + BROMIDRATO DE FENOTEROL

. 93 BROMETO DE IPRATRÓPIO + SULFATO DE SALBUTAMOL

. 94 BROMOPRIDA + CELULASE + DIMETICONA + PANCREATINA

. 95 BUDESONIDA + FUMARATO DE FORMOTEROL

. 96 CAMBENDAZOL + MEBENDAZOL

. 97 CANDESARTANA CILEXETILA + FELODIPINO

. 98 CANDESARTANA CILEXETILA + HIDROCLOROTIAZIDA

. 99 CAPROATO DE HIDROXIPROGESTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL

. 100 CAPTOPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 101 CARBIDOPA + ENTACAPONA + LEVODOPA

. 102 CARBIDOPA + LEVODOPA

. 103 CARBONATO DE CÁLCIO + COLECALCIFEROL + RISEDRONATO SÓDICO

. 104 CARBONATO DE SÓDIO + CLORIDRATO DE PROCAÍNA + FENOL

. 105 CARMELOSE + SULFATO DE BÁRIO

. 106 CEFOPERAZONA + SULBACTAM

. 107 CETRIMIDA + GLICONATO DE CLOREXIDINA

. 108 CIANOCOBALAMINA + CITRATO DE ORFENADRINA + DEXAMETASONA +
P I R OX I C A M

. 109 CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + CLORIDRATO DE
TIAMINA

. 110 CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + CLORIDRATO DE
TIAMINA + DICLOFENACO SÓDICO

. 111 CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + DICLOFENACO SÓDICO +
NITRATO DE TIAMINA

. 112 CIANOCOBALAMINA + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA + NITRATO DE TIAMINA

. 113 CILASTATINA SÓDICA + IMIPENÉM

. 114 CILAZAPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 115 CINARIZINA + PIRACETAM

. 116 CIPROFLOXACINO + CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO

. 117 CITRATO DE FENTANILA + DROPERIDOL

. 118 CLARITROMICINA + OMEPRAZOL + TINIDAZOL

. 119 CLAVULANATO DE POTÁSSIO + TICARCILINA

. 120 CLOFIBRATO DE ETILA + TARTARATO DE NICOTINILA

. 121 CLOPAMIDA + PINDOLOL

. 122 CLORANFENICOL + CLORFENESINA + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + URÉIA

. 123 CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA

. 124 CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + DEXAMETASONA

. 125 CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + SULFACETAMIDA SÓDICA

. 126 CLORANFENICOL + CLORIDRATO DE TETRIZOLINA + DEXAMETASONA

. 127 CLORANFENICOL + DESOXIRRIBONUCLEASE + FIBRINOLISINA

. 128 CLORANFENICOL + DEXAMETASONA

. 129 CLORANFENICOL + FLUOCINOLONA ACETONIDA

. 130 CLORANFENICOL + SULFACETAMIDA SÓDICA

. 131 CLORDIAZEPÓXIDO + CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

. 132 CLORETO DE CÁLCIO + FIBRINOGÊNIO + TROMBINA

. 133 CLORETO DE MAGNÉSIO + DESIDROCOLATO DE SÓDIO + DIASTASE +
HOMOCISTEINATIOLACTONA + NICOTINAMIDA + PANCREATINA + PAPAÍNA +
PEPSINA + PIRIDOXINA + RIBOFLAVINA + TIAMINA

. 134 CLORETO DE POTÁSSIO + FUROSEMIDA

. 135 CLORFENESINA + CLORIDRATO DE TETRACAÍNA + VALERATO DE
BETAMETASONA

. 136 CLORIDRATO DE ADIFENINA + CLORIDRATO DE PROMETAZINA + DIPIRONA
SÓDICA

. 137 CLORIDRATO DE AMILORIDA + FUROSEMIDA

. 138 CLORIDRATO DE AMILORIDA + HIDROCLOROTIAZIDA

. 139 CLORIDRATO DE ARTICAÍNA + HEMITARTARATO DE EPINEFRINA

. 140 CLORIDRATO DE BENAZEPRIL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 141 CLORIDRATO DE BENSERAZIDA + LEVODOPA

. 142 CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA + EPINEFRINA

. 143 CLORIDRATO DE BUPIVACAÍNA + GLICOSE

. 144 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO + DEXAMETASONA

. 145 CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO + HIDROCORTISONA

. 146 CLORIDRATO DE DELAPRIL + DICLORIDRATO DE MANIDIPINO

. 147 CLORIDRATO DE DOPAMINA + GLICOSE

. 148 CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA + MALEATO DE TIMOLOL

. 149 CLORIDRATO DE FENILEFRINA + CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA

. 150 CLORIDRATO DE FLUOXETINA + OLANZAPINA

. 151 CLORIDRATO DE HIDROXIZINA + SULFATO DE EFEDRINA + TEOFILINA

. 152 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + EPINEFRINA

. 153 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + FLUOCINOLONA ACETONIDA + SULFATO DE
NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 154 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + GLICOSE

. 155 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + HEMITARTARATO DE EPINEFRINA

. 156 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA

. 157 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + SULFATO DE GLICOSAMINA

. 158 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + SULFATO DE NEOMICINA

. 159 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE
POLIMIXINA B + TRIANCINOLONA ACETONIDA

. 160 CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 161 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA + CORBADRINA

. 162 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA + EPINEFRINA

. 163 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA + HEMITARTARATO DE EPINEFRINA

. 164 CLORIDRATO DE MEPIVACAÍNA + HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA

. 165 CLORIDRATO DE METFORMINA + CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA

. 166 CLORIDRATO DE METFORMINA + FOSFATO DE SITAGLIPTINA

. 167 CLORIDRATO DE METFORMINA + GLIBENCLAMIDA

. 168 CLORIDRATO DE METFORMINA + GLIMEPIRIDA

. 169 CLORIDRATO DE METFORMINA + MALEATO DE ROSIGLITAZONA

. 170 CLORIDRATO DE METFORMINA + NATEGLINIDA

. 171 CLORIDRATO DE METFORMINA + SAXAGLIPTINA

. 172 CLORIDRATO DE METFORMINA + VILDAGLIPTINA

. 173 CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO + FOSFATO DISSÓDICO DE
DEXAMETASONA

. 174 CLORIDRATO DE NAFAZOLINA + FLUOCINOLONA ACETONIDA + SULFATO DE
NEOMICINA + SULFATO DE ZINCO

. 175 CLORIDRATO DE OXITETRACICLINA + LIDOCAÍNA

. 176 CLORIDRATO DE OXITETRACICLINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 177 CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA + FELIPRESSINA

. 178 CLORIDRATO DE PROPRANOLOL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 179 CLORIDRATO DE VERAPAMIL + TRANDOLAPRIL

. 180 CLOROBUTANOL + METABORATO DE ETILA + TIROTRICINA

. 181 CLOROBUTANOL + TIROTRICINA + URÉIA

. 182 CLORTALIDONA + RESERPINA

. 183 CUMARINA + HEPARINA SÓDICA

. 184 DALFOPRISTINA + QUINUPRISTINA

. 185 DECANOATO DE TESTOSTERONA + FEMPROPIONATO DE TESTOSTERONA +
ISOCAPROATO DE TESTOSTERONA + PROPIONATO DE TESTOSTERONA

. 186 DESOGESTREL + ETINILESTRADIOL

. 187 DESOXIMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA

. 188 DESOXIRRIBONUCLEASE + FIBRINOLISINA

. 189 DESOXIRRIBONUCLEASE + FIBRINOLISINA + GENTAMICINA

. 190 DEXAMETASONA + HIPROMELOSE + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE
POLIMIXINA B

. 191 DEXAMETASONA + SULFATO DE GENTAMICINA

. 192 DEXAMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 193 DEXAMETASONA + TOBRAMICINA

. 194 DEXPANTENOL + DIMETILSULFÓXIDO + HEPARINA SÓDICA

. 195 DIACETATO DE ETINODIOL + ETINILESTRADIOL

. 196 DIASTASE + DIMETICONA + PANCREATINA + PEPSINA

. 197 DIASTASE + PANCREATINA + PEPSINA

. 198 DIATRIZOATO DE MEGLUMINA + DIATRIZOATO DE SÓDIO

. 199 DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA + MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA

. 200 DICLORIDRATO DE TRIFLUOPERAZINA + SULFATO DE TRANILCIPROMINA

. 201 DIDROGESTERONA + ESTRADIOL

. 202 DIMETICONA + METILBROMETO DE HOMATROPINA

. 203 DIMETICONA + PANCREATINA

. 204 DIMETICONA + SULFATO DE BÁRIO

. 205 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + FUMARATO DE FORMOTEROL

. 206 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA + SALBUTAMOL

. 207 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA + FOSFATO DISSÓDICO DE
BETAMETASONA

. 208 DROSPIRENONA + ESTRADIOL

. 209 DROSPIRENONA + ETINILESTRADIOL

. 210 EFAVIRENZ + ENTRICITABINA + FUMARATO DE TENOFOVIR DESOPROXILA

. 211 ENANTATO DE HIDROXIPROGESTERONA + HEXAHIDROBENZOATO DE
TESTOSTERONA + HEXAIDROBENZOATO DE ESTRADIOL

. 212 ENANTATO DE NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL

. 213 ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO + NAPROXENO

. 214 ESPIRAMICINA + METRONIDAZOL

. 215 ESPIRONOLACTONA + FUROSEMIDA

. 216 ESPIRONOLACTONA + HIDROCLOROTIAZIDA

. 217 ESTRADIOL + GESTODENO

. 218 ESTRADIOL + LEVONORGESTREL

. 219 ESTRADIOL + MEDROXIPROGESTERONA

. 220 ESTRADIOL + NORGESTIMATO

. 221 ESTRADIOL + TRIMEGESTONA

. 222 ETINILESTRADIOL + ETONOGESTREL
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. 223 ETINILESTRADIOL + GESTODENO

. 224 ETINILESTRADIOL + HIDROXIPROGESTERONA

. 225 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL

. 226 ETINILESTRADIOL + LEVONORGESTREL + PIRIDOXINA

. 227 ETINILESTRADIOL + LINESTRENOL

. 228 ETINILESTRADIOL + NORELGESTROMINA

. 229 ETINILESTRADIOL + NORETISTERONA

. 230 ETINILESTRADIOL + NORGESTIMATO

. 231 ETINILESTRADIOL + NORGESTREL

. 232 ETINILESTRADIOL + NORMETADONA

. 233 EXTRATO DE CARTILAGEM + EXTRATO DE MEDULA ÓSSEA

. 234 EZETIMIBA + SINVASTATINA

. 235 FATOR II DE COAGULAÇÃO + FATOR IX DE COAGULAÇÃO

. 236 FATOR II DE COAGULAÇÃO + FATOR IX DE COAGULAÇÃO + FATOR VII DE
COAGULAÇÃO + FATOR X DE COAGULAÇÃO

. 237 FATOR IX DE COAGULAÇÃO + FATOR VIII DE COAGULAÇÃO

. 238 FELODIPINO + SUCCINATO DE METOPROLOL

. 239 FIBRINOGÊNIO HUMANO + TROMBINA HUMANA

. 240 FLUORMETOLONA + SULFATO DE GENTAMICINA

. 241 FLUORMETOLONA + SULFATO DE NEOMICINA

. 242 FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA + SULFATO DE GENTAMICINA

. 243 FOSFATO DISSÓDICO DE DEXAMETASONA + SULFATO DE NEOMICINA

. 244 FOSINOPRIL SÓDICO + HIDROCLOROTIAZIDA

. 245 FUMARATO DE BISOPROLOL + HIDROCLOROTIAZIDA

. 246 FUROSEMIDA + TRIANTERENO

. 247 GLIMEPIRIDA + MALEATO DE ROSIGLITAZONA

. 248 GUAIFENESINA + SULFATO DE TERBUTALINA

. 249 HEMIFUMARATO DE ALISQUIRENO + HIDROCLOROTIAZIDA

. 250 HEPARINA + HIALURONIDASE + LIDOCAÍNA

. 251 HEPARINA SÓDICA + NICOTINATO DE BENZILA

. 252 HIALURONIDASE + LIDOCAÍNA + SULFATO DE NEOMICINA

. 253 HIDROCLOROTIAZIDA + IRBESARTANA

. 254 HIDROCLOROTIAZIDA + LISINOPRIL

. 255 HIDROCLOROTIAZIDA + LOSARTANA

. 256 HIDROCLOROTIAZIDA + LOSARTANA POTÁSSICA

. 257 HIDROCLOROTIAZIDA + MALEATO DE ENALAPRIL

. 258 HIDROCLOROTIAZIDA + MESILATO DE EPROSARTANA

. 259 HIDROCLOROTIAZIDA + METILDOPA

. 260 HIDROCLOROTIAZIDA + OLMESARTANA MEDOXOMILA

. 261 HIDROCLOROTIAZIDA + RAMIPRIL

. 262 HIDROCLOROTIAZIDA + RESERPINA + SULFATO DE DIIDRALAZINA

. 263 HIDROCLOROTIAZIDA + SUCCINATO DE METOPROLOL

. 264 HIDROCLOROTIAZIDA + TARTARATO DE METOPROLOL

. 265 HIDROCLOROTIAZIDA + TELMISARTANA

. 266 HIDROCLOROTIAZIDA + TRIANTERENO

. 267 HIDROCLOROTIAZIDA + VALSARTANA

. 268 HIDROCORTISONA + SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 269 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE + HORMÔNIO LUTEINIZANTE

. 270 INDAPAMIDA + PERINDOPRIL ERBUMINA

. 271 IOPIDOL + IOPIDONA

. 272 IOXAGLATO DE MEGLUMINA + IOXAGLATO DE SÓDIO

. 273 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA + IOXITALAMATO DE SÓDIO

. 274 IOXITALAMATO DE MEGLUMINA + POVIDONA

. 275 ISONIAZIDA + RIFAMPICINA

. 276 LAMIVUDINA + SULFATO DE ABACAVIR

. 277 LAMIVUDINA + SULFATO DE ABACAVIR + ZIDOVUDINA

. 278 LAMIVUDINA + ZIDOVUDINA

. 279 LATANOPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL

. 280 LEVONORGESTREL + VALERATO DE ESTRADIOL

. 281 LEVOTIROXINA SÓDICA + LIOTIRONINA SÓDICA

. 282 LIDOCAÍNA + PRILOCAÍNA

. 283 LOMIFILINA + MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA

. 284 LOPINAVIR + RITONAVIR

. 285 LOSARTANA POTÁSSICA + NIFEDIPINO

. 286 MALEATO DE TIMOLOL + TARTARATO DE BRIMONIDINA

. 287 MALEATO DE TIMOLOL + TRAVOPROSTA

. 288 MEBENDAZOL + TIABENDAZOL

. 289 MEGLUMINA + POVIDONA

. 290 MESILATO DE CODERGOCRINA + PIRACETAM

. 291 MESILATO DE DIIDROERGOCRISTINA + PIRACETAM

. 292 METFORMINA + NATEGLINIDA

. 293 NAPROXENO SÓDICO + SUCCINATO DE SUMATRIPTANA

. 294 NEOMICINA + TIABENDAZOL

. 295 NORETISTERONA + VALERATO DE ESTRADIOL

. 296 PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO

. 297 PIRIMETAMINA + SULFADOXINA

. 298 PROPIONATO DE FLUTICASONA + XINAFOATO DE SALMETEROL

. 299 PROPOFOL + REMIFENTANILA

. 300 RIFAMPICINA + TEICOPLANINA

. 301 SINVASTATINA + ÁCIDO ACETILSALICÍLICO

. 302 SINVASTATINA + VALSARTANA

. 303 SORO ANTIBOTRÓPICO + SORO ANTICROTÁLICO

. 304 SORO ANTIBOTRÓPICO + SORO LAQUÉTICO

. 305 SULFADIAZINA + TRIMETOPRIMA

. 306 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA

. 307 SULFATO DE CONDROITINA + SULFATO DE GLICOSAMINA

. 308 SULFATO DE EFEDRINA + TEOFILINA

. 309 SULFATO DE GLICOSAMINA + SULFATO SÓDICO DE CONDROITINA

. 310 SULFATO DE NEOMICINA + SULFATO DE POLIMIXINA B

. 311 TEGAFUR + URACILA

. 312 TOXÓIDE DIFTÉRICO + TOXÓIDE TETÂNICO + TOXÓIDE PERTUSSIS +
HEMAGLUTININA FILAMENTOSA + PERTACTINA + AGG 2+3 + VIRUS
INATIVADOS DA POLIOMIELITE E POLISSACARÍDEO DE HIB CONJUGADO COM
PROTEÍNA TETÂNICA

. 313 TOXÓIDE DIFTÉRICO + TOXÓIDE TETÂNICO + TOXÓIDE PERTUSSIS +
HEMAGLUTININA FILAMENTOSA + VIRUS INATIVADOS DA POLIOMIELITE +
VIRUS DA HEPATITE B RECOMBINANTE E POLISSACARÍDEO DE HIB
CONJUGADO COM PROTEÍNA TETÂNICA

. 314 VACINA ADSORVIDA CONTRA DIFTERIA, TÉTANO, COQUELUCHE E
POLIOMELITE INATIVADA

. 315 VACINA ANTICATARRAL + VACINA ANTIPIOGÊNICA

. 316 VACINA COMBINADA CONTRA DIFTERIA, TÉTANO, COQUELUCHE E HEPATITE
B

. 317 VACINA COMBINADA CONTRA DIFTERIA, TÉTANO, COQUELUCHE,
POLIOINATIVADO E HAEMOPHILUS INFLUENZAE TIPO B

. 318 VACINA COMBINADA CONTRA DIFTERIA, TÉTANO, COQUELUCHE,
POLIOINATIVADO E HAEMOPHILUS INFLUENZAE TIPO B E HEPATITE B

. 319 VACINA COMBINADA INATIVADA CONTRA HEPATITE A E B (RDNA)

. 320 VACINA CONJUGADA CONTRA HAEMOPHILUS (PROTEÍNA MENINGOCÓCICA) E
HEPATITE B

. 321 VACINA CONJUGADA CONTRA HAEMOPHILUS E PROTEÍNA DIFTÉRICA

. 322 VACINA CONJUGADA CONTRA HAEMOPHILUS E TOXÓIDE TETÂNICO

. 323 VACINA CONTRA CAXUMBA, RUBÉOLA E SARAMPO

. 324 VACINA CONTRA CAXUMBA, RUBÉOLA, SARAMPO COM NEOMICINA

. 325 VACINA CONTRA COQUELUCHE, TÉTANO E DIFTERIA CONJUGADA COM
HAEMOPHILUS INFLUENZAE TIPO B

. 326 VACINA CONTRA DIFTERIA E TÉTANO

. 327 VACINA CONTRA DIFTERIA, TÉTANO E COQUELUCHE

. 328 VACINA CONTRA GRIPE, TÉTANO E MENINGITE

. 329 VACINA CONTRA HAEMOPHYLUS INFLUENZAE TIPO A + TIPO B

. 330 VACINA CONTRA MENINGITE A E C

. 331 VACINA CONTRA MENINGITE A, C E Y

. 333 VACINA CONTRA PNEUMONIA

. 334 VACINA CONTRA RUBÉOLA, SARAMPO E CAXUMBA

. 335 VACINA CONTRA SARAMPO E RUBÉOLA

. 336 VACINA PNEUMOCÓCICA 7-VALENTE CONJUGADA COM PROTEÍNA DIFTÉRICA

. 337 VACINA QUADRIVALENTE CONTRA SARAMPO, CAXUMBA, RUBÉOLA E
VARICELA

ANEXO XV

SUBSTÂNCIAS PARA MEDICAMENTOS UTILIZADOS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL,
HEMODIÁLISE E DIÁLISE PERITONEAL, SUBSTITUTOS DO PLASMA E EXPANSORES
PLASMÁTICOS, IDENTIFICADOS COM TARJA VERMELHA

. ITEM SUBSTÂNCIA

. 1 ACETATO DE DEXTROALFATOCOFEROL

. 2 ACETATO DE LISINA

. 3 ACETATO DE MAGNÉSIO

. 4 ACETATO DE POTÁSSIO

. 5 ACETATO DE SÓDIO

. 6 ACETATO DE ZINCO

. 7 AC E T I LT I R O S I N A

. 8 ÁCIDO ACÉTICO

. 9 ÁCIDO ARAQUIDÔNICO

. 10 ÁCIDO ASCÓRBICO

. 11 ÁCIDO ASPÁRTICO

. 12 ÁCIDO CÍTRICO

. 13 ÁCIDO FÓLICO

. 14 ÁCIDO GLUTÂMICO

. 15 ÁCIDO LINOLÉICO

. 16 ÁCIDO MÁLICO

. 17 ÁCIDO PANTOTÊNICO

. 18 ÁCIDO SELENIOSO

. 19 ÁGUA PARA INJEÇÃO

. 20 A L A N I LG LU T A M I N A

. 21 ALANINA

. 22 ALBUMINA HUMANA

. 23 ARGININA

. 24 A S P A R AG I N A

. 25 BICARBONATO DE SÓDIO

. 26 B I OT I N A

. 27 C I A N O CO BA L A M I N A

. 28 CISTEÍNA

. 29 CISTINA

. 30 CLORETO CRÔMICO

. 31 CLORETO CÚPRICO

. 32 CLORETO DE AMÔNIO

. 33 CLORETO DE CÁLCIO

. 34 CLORETO DE MAGNÉSIO

. 35 CLORETO DE MANGANÊS

. 36 CLORETO DE POTÁSSIO

. 37 CLORETO DE SÓDIO

. 38 CLORETO DE ZINCO

. 39 CLORETO FÉRRICO

. 40 CLORIDRATO DE CISTEÍNA

. 41 CLORIDRATO DE CISTINA

. 42 CLORIDRATO DE LEUCINA

. 43 CLORIDRATO DE ORNITINA

. 44 CLORIDRATO DE PIRIDOXINA

. 45 CLORIDRATO DE TIAMINA

. 46 CO C A R B OX I L A S E

. 47 CO L EC A LC I F E R O L

. 48 DEXPANTENOL

. 49 DEXTRANA

. 50 E R G O C A LC I F E R O L

. 51 FENILALANINA

. 52 FITOMENADIONA

. 53 FLUORETO DE SÓDIO

. 54 FOSFATO DE POTÁSSIO DIBÁSICO

. 55 FOSFATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO

. 56 FOSFATO DE SÓDIO MONOBÁSICO

. 57 FOSFATO DE TIAMINA

. 58 FOSFATO SÓDICO DE RIBOFLAVINA

. 59 FOSFOLIPÍDEOS (LECITINA) DA GEMA DO OVO

. 60 FRUTOSE

. 61 GLICEROFOSFATO DE SÓDIO

. 62 GLICEROL

. 63 GLICINA

. 64 GLICONATO DE CÁLCIO

. 65 G L I CO S E

. 66 HETAMIDO

. 67 HIDRÓXIDO DE SÓDIO

. 68 HISTIDINA

. 69 I CO D E X T R I N A

. 70 IODETO DE POTÁSSIO

. 71 ISOLEUCINA

. 72 LACTATO DE SÓDIO
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. 73 LECITINA DE OVO

. 74 LEUCINA

. 75 L E V OV A L I N A

. 76 LISINA

. 77 MANITOL

. 78 METABISSULFITO DE SÓDIO

. 79 METIONINA

. 80 MOLIBDATO DE SÓDIO

. 81 N I COT I N A M I DA

. 82 ÓLEO DE OLIVA

. 83 ÓLEO DE SOJA

. 84 ORNITINA

. 85 PALMITATO DE RETINOL

. 86 P I R I D OX I N A

. 87 PLASMA

. 88 POLIGELINA

. 89 PROLINA

. 90 R I B O F L AV I N A

. 91 SELENITO DE SÓDIO

. 92 SERINA

. 93 SORBITOL

. 94 SULFATO CÚPRICO

. 95 SULFATO DE MAGNÉSIO

. 96 SULFATO DE MANGANÊS

. 97 SULFATO DE ZINCO

. 98 T AU R I N A

. 99 TIAMINA

. 100 TIROSINA

. 101 T O CO F E R O L

. 102 T R EO N I N A

. 103 TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA

. 104 T R I P T O FA N A

ANEXO XVI

MÁQUINAS, APARELHOS, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS - ZONA FRANCA DE MANAUS

. 8405.10.00 8439.30.10 8462.22.00 8479.89.12 9017.30.90

. 8412.29.00 8439.91.00 8462.23.00 8479.89.99 9017.80.90

. 8412.39.00 8439.99.10 8462.24.00 8479.90.90 9022.19.99

. 8412.90.80 8439.99.90 8462.25.00 8480.30.00 9022.30.00

. 8413.50.10 8440.10.90 8462.26.00 8480.41.00 9024.10.20

. 8413.50.90 8441.10.90 8462.29.00 8480.49.10 9024.80.21

. 8413.60.11 8441.40.00 8462.42.00 8480.49.90 9024.80.29

. 8413.60.90 8441.80.00 8462.49.00 8480.60.00 9024.80.90

. 8413.70.90 8441.90.00 8463.30.00 8480.71.00 9025.80.00

. 8413.81.00 8442.30.10 8465.94.00 8480.79 9026.10.19

. 8413.91 8442.30.90 8467.29.92 8501.32.10 9026.10.29

. 8414.10.00 8442.40.10 8467.99.00 8501.33.10 9026.20.90

. 8414.80.19 8443.13.2 8468.20.00 8501.52.90 9026.80.00

. 8414.80.31 8443.13.90 8468.80.90 8502.13.90 9027.10.00

. 8414.90.10 8443.16.00 8468.90.90 8503.00.10 9027.20.11

. 8414.90.39 8443.39.10 8471.30.90 8503.00.90 9027.20.12

. 8417.10.10 8443.19.10 8471.50.10 8504.32.11 9027.30.11

. 8417.80.90 8443.39.90 8471.50.20 8504.32.21 9027.30.19

. 8417.90.00 8443.91.91 8443.32.32 8504.33.00 9027.30.20

. 8419.39.00 8443.91.99 8443.32.33 8504.34.00 9027.89.91

. 8419.50.90 8443.91.10 8443.32.34 8504.40.29 9027.89.99

. 8419.89.20 8443.91.9 8443.32.38 8504.40.30 9030.10.90

. 8419.89.40 8443.99 8471.60.53 8504.40.40 9030.20.10

. 8420.10 8444.00.20 8528.49.30 8504.40.50 9030.20.21

. 8420.10.90 8451.30 8443.32.91 8514.10.10 9030.20.29

. 8421.21.00 8452.21.20 8443.32.99 8514.10.90 9030.31.00

. 8421.29.90 8456.11.11 8471.80.00 8514.20.19 9030.33.11

. 8421.39.90 8456.12.11 8471.90.12 8514.31.00 9030.33.19

. 8421.99.10 8456.11.19 8471.90.14 8514.90.00 9030.39.90

. 8422.30.10 8456.12.19 8471.90.19 8515.11.00 9030.40.90

. 8422.30.29 8456.11.90 8473.30.11 8515.19.00 9030.82.10

. 8422.40.90 8456.12.90 8443.99.22 8515.21.00 9030.39.10

. 8422.90.90 8456.20.90 8443.99.42 8515.31.90 9030.84.10

. 8423.81.90 8457.10.00 8523.51.10 8515.39.00 9030.84.20

. 8424.89.90 8457.20.10 8477.10.11 8515.80.90 9030.84.90

. 8424.90.90 8457.30.10 8477.10.19 8515.90.00 9030.89.20

. 8425.19.90 8458.11.99 8477.10.21 8525.60.10 9030.89.30

. 8427.10.19 8458.91.00 8477.10.29 8525.89.29 9030.89.90

. 8427.10.90 8458.99.00 8477.10.91 8536.90.90 9030.90.90

. 8427.20.90 8459.21.99 8477.10.99 8540.20.20 9031.10.00

. 8427.90.00 8459.29.00 8477.40.10 8543.20.00 9031.49.90

. 8428.10.00 8459.51.00 8477.59.19 8543.70.19 9031.80.11

. 8428.20.90 8459.61.00 8477.59.90 8543.70.92 9031.80.11

. 8428.33.00 8459.70.00 8477.80.10 8543.70.99 9031.80.20

. 8428.39.10 8460.19.00 8477.80.90 8543.90.10 9031.80.99

. 8428.39.20 8460.22.00 8485.20.00 8543.90.90 9032.89.81

. 8428.39.90 8460.23.00 8477.80.90 9010.50.10 9032.89.82

. 8428.90.20 8460.24.00 8477.90.00 9010.50.90 9032.89.83

. 8428.90.90 8460.31.00 8479.50.00 9011.10.00 9032.89.84

. 8431.31.10 8460.90.90 8479.81 9011.80.90 9032.89.89

. 8431.31.90 8461.50.10 8479.83.00 9012.10.90 9032.89.90

. 8431.39.00 8461.50.20 8479.82.10 9017.20.00

. 8439.1 8462.10.11 8479.82.90 9017.30.10

. 8439.20.00 8462.10.90 8479.89.11 9017.30.20

1_MECON_20_012

1_MECON_20_013

1_MECON_20_014

1_MECON_20_015

1_MECON_20_016
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Altera a Instrução Normativa RFB nº 2.091, de 22 de
junho de 2022, que estabelece requisitos para
arrolamento de bens e direitos e define
procedimentos para a formalização de representação
para propositura de medida cautelar fiscal.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e
tendo em vista o disposto nos arts. 1º a 4º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, nos
arts. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no art. 56 da Lei nº 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 2.091, de 22 de junho de 2022, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ......................................................................................................
....................................................................................................................
§ 2º Caso 2 (dois) ou mais devedores respondam solidariamente pelo crédito

tributário, nos termos da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional (CTN):

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 4º ......................................................................................................
....................................................................................................................
II - ................................................................................................................
....................................................................................................................
c) pelo valor de mercado, conforme parâmetros informados em veículo de

divulgação especializado, publicação ou laudo de órgão oficial, inclusive no caso de títulos
e valores mobiliários com base no valor de fechamento do dia útil anterior ao da
avaliação;

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 5º ......................................................................................................
....................................................................................................................
§ 2º ............................................................................................................
....................................................................................................................
IV - ...............................................................................................................
a) no caso de laudo de avaliação, engenheiro, arquiteto, agrônomo ou técnico

industrial, inscrito nos Conselhos Regional e Federal de Engenharia e Agronomia
(Crea/Confea) ou nos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e dos
Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) ou nos Conselhos Federal e Regional dos Técnicos
Industriais (CFT/CRT), com especialização em avaliações e perícias; e

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 6º ......................................................................................................
....................................................................................................................
§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 2º do art. 2º, bens e direitos do

devedor principal poderão ser incluídos no Termo de Arrolamento de Bens e Direitos
lavrado em nome do devedor solidário, ainda que aquele não se enquadre na hipótese de
arrolamento, desde que apresentado requerimento firmado por ambos os devedores,
aplicadas as mesmas disposições previstas caso verificado o referido enquadramento."
(NR)

"Art. 9º .......................................................................................................
Parágrafo único. O TABD será acompanhado pelo Relatório de Bens e Direitos

(REBD), elaborado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil ou Analista Tributário da
Receita Federal do Brasil, observado o disposto nos arts. 3º a 6º." (NR)

"Art. 10. Depois de cientificado o sujeito passivo, nos termos do art. 9º, o
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo arrolamento, o titular da
unidade da RFB na qual ocorreu o procedimento ou outra autoridade da RFB, por
delegação de competência, solicitará a averbação ou o registro do arrolamento,
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, por meio de requisição,
acompanhada da relação dos bens e direitos arrolados, aos seguintes órgãos de
registro:

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 11. ......................................................................................................

....................................................................................................................
§ 4º Caberá ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil responsável pelo

arrolamento, ao titular da unidade da RFB na qual ocorreu o procedimento ou a outra
autoridade da RFB, por delegação de competência, comunicar os ajustes realizados no
arrolamento inicial com base no disposto neste artigo aos órgãos de registro competentes,
por meio de requisição, para fins de averbação, registro ou cancelamento,
independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, observado, no que couber,
o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 10.

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 15. .....................................................................................................
....................................................................................................................
§ 6º Cientificado o contribuinte do TABD, é admitida a substituição, a pedido,

dos bens ou direitos arrolados do sujeito passivo por fiança bancária ou seguro garantia
em favor da União, aplicando-se a permissão do § 5º.

§ 7º Para fins do disposto no § 6º, a fiança bancária e o seguro garantia não
são equiparáveis ao depósito judicial em dinheiro e não suspendem a exigibilidade dos
créditos tributários objeto das medidas.

§ 8º O pedido de substituição previsto nos §§ 5º e 6º deve ser subscrito pelos
devedores principal e solidário, e a substituição pode ser promovida no primeiro momento
do arrolamento, nas mesmas condições previstas no § 8º do art. 6º.

§ 9º As garantias previstas no § 6º poderão ser aceitas em substituição aos
bens arrolados, desde que sejam equivalentes ao valor total dos débitos, ainda que o valor
já arrolado seja inferior a estes.

§ 10. A formalização da substituição prevista no § 6º depende de
regulamentação mediante ato específico do Secretário Especial da Receita Federal do
Brasil." (NR)

"Art. 16. ......................................................................................................
....................................................................................................................
§ 5º Observado, no que couber, o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 10 e

independentemente do pagamento de custas ou emolumentos, o Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil responsável pelo acompanhamento, o titular da equipe responsável pelo
acompanhamento de que trata o caput do art. 11 ou o titular da unidade responsável pela
gestão do processo de trabalho:

I - comunicará o cancelamento do arrolamento no prazo de 30 (trinta) dias, por
meio de requisição ao órgão em que tenha sido registrado ou averbado, para fins de
cancelamento dos registros a ele pertinentes; e

II - solicitará à instituição financeira ou seguradora a baixa da fiança bancária
ou do seguro garantia prestados pelo contribuinte, se for o caso.

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 21. ......................................................................................................
§ 1º O recurso será apreciado, em primeira instância, por Auditor-Fiscal da

Receita Federal do Brasil em exercício na Egar da região fiscal em que estiver localizado o
domicílio tributário do sujeito passivo ou na equipe correspondente da unidade da RFB que
não tiver a atividade de garantia do crédito tributário integrada à Egar Regional, o qual, se
não reconsiderar a decisão, encaminhará o recurso ao titular da respectiva unidade.

..........................................................................................................." (NR)
"Art. 23. Das certidões de regularidade fiscal emitidas em nome do sujeito

passivo e dos responsáveis constará a informação relativa à existência de arrolamento sob
sua responsabilidade, ainda que ocorra a substituição prevista nos §§ 5º e 6º do art. 15."
(NR)

Art. 2º Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e
entrará em vigor em 1º de janeiro de 2023.

JULIO CESAR VIEIRA GOMES

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.123, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022

Estabelece procedimentos de controle aduaneiro de
bens destinados à construção da Ponte Rodoviária
Internacional sobre o Rio Paraguai, entre as cidades
de Porto Murtinho, na República Federativa do
Brasil, e Carmelo Peralta, na República do Paraguai.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de 2020, e
tendo em vista o disposto no Decreto nº 9.471, de 14 de agosto de 2018, e no inciso II do
parágrafo único do art. 8º do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 - Regulamento
Aduaneiro, resolve:

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece procedimentos de controle
aduaneiro sobre a movimentação de bens destinados à construção da Ponte Rodoviária
Internacional sobre o Rio Paraguai, entre as cidades de Porto Murtinho, na República
Federativa do Brasil, e Carmelo Peralta, na República do Paraguai, prevista no Acordo
promulgado pelo Decreto nº 9.471, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º Para fins do disposto no art. 1º:
I - será aplicado o regime de admissão temporária para utilização econômica

com pagamento proporcional de tributos, na importação, por prazo fixado, de bens
destinados à prestação de serviços relativos à construção;

II - fica dispensada a prestação de garantia relativa ao montante dos tributos
suspensos em decorrência da concessão do regime a que se refere o inciso I; e

III - fica dispensada dos procedimentos de controle aduaneiro previstos no art.
40 da Instrução Normativa RFB nº 1.600, de 14 de dezembro de 2015, a remessa ao
exterior dos bens admitidos no regime de admissão temporária nos termos do art. 68 da
referida Instrução Normativa.

§ 1º O prazo de vigência do regime aduaneiro especial de admissão ou de
exportação temporária, conforme o caso, será fixado de acordo com o prazo estabelecido
no contrato vinculado à construção da ponte.

§ 2º Aos bens que, a título temporário, ingressarem no território aduaneiro
com destino ao canteiro de obras no Brasil, e aos que dele saírem com destino ao canteiro
de obras no Paraguai, deverá ser aplicado, no que couber, o disposto na Instrução
Normativa RFB nº 1.600, de 2015.

Art. 3º Os bens que ingressarem no território aduaneiro ou dele saírem, a título
definitivo, para serem utilizados na construção da ponte, estarão sujeitos, conforme o caso:

I - a despacho aduaneiro de importação, nos termos da Instrução Normativa
SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006; e

II - a despacho aduaneiro de exportação, nos termos da Instrução Normativa
RFB nº 1.702, de 21 de março 2017.

§ 1º O registro da Declaração Única de Exportação (DU-E) poderá ser efetuado
após o embarque da mercadoria ou sua saída do território nacional.

§ 2º Observado o disposto nos arts. 8º a 19 da Instrução Normativa RFB nº
1.702, de 2017, a DU-E referida no § 1º deverá ser:

I - formulada com a indicação de "DU-E a posteriori"; e
II - apresentada à unidade da RFB que jurisdiciona o local até o último dia da

quinzena subsequente à saída da mercadoria do território nacional.
Art. 4º Para fins de construção da ponte a que se refere o art. 1º, o titular da

Alfândega da Receita Federal do Brasil em Ponta Porã (ALF/PPA) poderá:
I - autorizar a entrada ou a saída de bens, procedentes do exterior ou a ele

destinado, em local de fronteira, na margem brasileira do rio Paraguai, que servirá de
apoio ao canteiro de obras;

II - estabelecer procedimentos simplificados, devidamente justificados e
adequados à avaliação dos níveis de risco aduaneiro das operações; e

III - definir rotinas complementares que se façam necessárias à
operacionalização do controle aduaneiro dos bens destinados à construção.

§ 1º A autorização a que se refere o inciso I do caput será concedida mediante
Ato Declaratório Executivo, que definirá as operações permitidas, o prazo de vigência e o
regime de fiscalização aduaneira de que trata o art. 16 do Decreto nº 6.759, de 5 de
fevereiro de 2009.
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